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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, em atendimento á Lei 14.133/2021, encaminhe-se á
consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Educação, Documento de
Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências necessárias â abertura
do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação
SERVIDOR RESPONSÁVEL: José Wilton da Silva Sá
E-MAIL: authverresdD@hotmail.com

MATRÍCULA: 318-1

INFORMAÇÕES GERAIS
I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem por finalidade a aquisição de Livros Complementares

destinados aos alunos dos 2". 4°. 5®, 8® e 9® anos do Ensino Fundamentai da rede pública municipal de

ensino, visando fortalecer o processo de ensino e aprendizagem e preparar os estudantes para as
avaliações externas que ocorrerão no ano letivo de 2026, tais como o Sistema de Avaliação da

Educação Básica (SAEB), a Prova Brasil e demais instrumentos de monitoramento do desempenho

escolar.

A aquisição desses materiais se justifica pela necessidade de complementar o conteúdo

oferecido pelos livros didáticos do PNLD, proporcionando aos docentes e discentes recursos
pedagógicos atualizados e específicos para o desenvolvimento de competências e habilidades
exigidas nas referidas avaliações. Além disso, os livros complementares favorecem a prática de leitura,
interpretação textual, raciocínio lógico e resolução de problemas, reforçando a aprendizagem em

Língua Portuguesa e Matemática, áreas avaliadas de forma prioritária nos exames externos.
Ressalta-se que a Secretaria Municipal de Educação tem como meta elevar os índices de

desempenho da rede de ensino, especialmente no IDEB (índice de Desenvolvimento da Educação
Básica), sendo a disponíbilização de materiais complementares uma estratégia pedagógica essencial
para o alcance de melhores resultados e para o fortalecimento da qualidade da educação pública
municipal.

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária e de interesse público, uma vez que

contribuirá diretamente para a melhoria dos processos de ensino e aprendizagem, o aprimoramento do
trabalho docente e a elevação dos indicadores educacionais do município.

II-OBJETO

Necessidade da Administração em adquirir Livros Complementares para os alunos de 2®, 4®, 5®, 8® e 9®

A
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ano do Ensino Fundamental em preparação às avaliações externas que acontecerão no ano letivo de

2026 em toda a rede pública municipal de ensino.

III - DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS

DESCRIÇÃO

SAEB BRASIL - LÍNGUA PORTUGUESA - 2® ANO - LA

SAEB BRASIL - MATEMÁTICA - 2® ANO - LA

SAEB BRASIL - LÍNGUA PORTUGUESA - 4® ANO - LA

SAEB BRASIL - MATEMÁTICA - 4° ANO - LA

SAEB BRASIL - LÍNGUA PORTUGUESA - 5® ANO - LA

SAEB BRASIL - MATEMÁTICA - 5® ANO - LA

SAEB BRASIL - LÍNGUA PORTUGUESA - 8® ANO - LA

SAEB BRASIL - MATEMÁTICA - 8® ANO - LA

SAEB BRASIL - LÍNGUA PORTUGUESA - 9® ANO - LA

#111

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

II

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade10 SAEB BRASIL-MATEMÁTICA-9® ANO - LA

IV - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

NOVEMBRO/2025

V-INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Não há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência à

presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

VI - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Não houve elaboração do Plano de Contratação Anual (PCA) para o município de Dom Pedro em

2025, então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras

alinhado à Lei Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar

os recursos e a eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das

necessidades imediatas e na priorização de ações que assegurassem a continuidade dos serviços

públicos essenciais. Importante salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboração do

PCA, conforme os procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante

instrumento de planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.
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Dom Pedro - MA, 26 de agosto de 2025.

9osé da
Assessor Administrativo

Matricula; 318-1
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Escolha do Material Complementar em preparação às Avaliações Exterr

2026

Diante da análise de várias coleções, a Coordenação Pedagógica de
Ensino da Secretaria Municipal de Educação fez a escolha do material complementar
para estudo dos descritores em preparação às Avaliações Externas no ano letivo de
2026, a coleção SAEB BRASIL - Língua Portuguesa e Matemática da Editora Brasil.

Ter um material dedicado ao trabalho com o SAEB nas redes de ensino

é crucial para promover uma compreensão profunda desse sistema de avaliação
educacional. Ele instrumentaliza e forma educadores, gestores e profissionais da

área a interpretar os resultados, identificar lacunas no aprendizado e ajuda a
implementar estratégias pedagógicas eficazes. Além disso, o material facilita a

utilização dos dados do SAEB como base para políticas educacionais mais

engajadas, direcionando recursos de forma mais precisa e contribuindo para a

melhoria contínua da qualidade da educação básica no país.

Para os professores, um material elaborado e estruturado para atender

a esta proposta, é uma excelente ferramenta para preparar seus alunos para

realização do exame e identificar as áreas de maior desafio para os alunos,

adaptar seus métodos de ensino às necessidades individuais e desenvolver

estratégias para elevar o desempenho dos estudantes. Além disso, um material

assim, fornece insights sobre as habilidades e competências avaliadas, permitindo

que os professores direcionem o ensino de maneira mais eficaz. Ao se

apropriarem das informações do SAEB por meio deste material, os professores

têm a oportunidade de impactar positivamente o aprendizado de seus alunos e

contribuir para a qualidade geral da educação.

Enquanto ferramenta de avaliação com foco no Sistema de Avaliação

da Educação Básica - SAEB, o SAEB BRASIL foi elaborado para ser instrumento
fundamental no preparo dos estudantes, no que concerne ao aspecto avaliativo

inerente a esse desenvolvimento, possibilitando o monitoramento constante da

sua caminhada por parte dos professores.

Tem o objetivo de dar suporte ao trabalho docente desenvolvido em sala
de aula com o apoio do livro didático.

Enquanto ferramenta de avaliação com foco no Sistema de Avaliação
da Educação Básica - SAEB, ela foi elaborada para ser instrumento fundamental
no preparo dos estudantes, no que concerne ao aspecto avaliativo inerente a esse
desenvolvimento, possibilitando o monitoramento constante da sua caminhada por
parte dos professores.

Travessa Aprigio Marques, s/n, Ceasa l, CEP: 65.765-000 - Dum Pedro • Maranhão.
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O objetivo do material é orientar o trabalho docente e possibilitar ao
aluno superar as dificuldades enfrentadas nas avaliações externas com foco nas
habilidades de Língua Portuguesa e Matemática em consonância com a BNCC e
a matriz de referência do SAEB.

Monitorar no estudante o desenvolvimento dos descritores requeridos
pelo SAEB, bem como familiarizá-lo com a estrutura dos itens que constituem o
Instrumento utilizado por esta avaliação externa.

O SAEB BRASIL será utilizado como apoio ao livro didático, com o
objetivo de monitorar no estudante o desenvolvimento das habilidades requeridas
pelo SAEB, bem como familiarizá-lo com a estrutura dos itens que constituem o
instrumento utilizado por esta avaliação externa.

O SAEB BRASIL possibilitará ao professor o monitoramento do
estudante, o desenvolvimento dos descritores requeridos pelo SAEB, bem como

familiarizá-lo com a estrutura dos itens que constituem o instrumento utilizado por

esta avaliação externa.

O referido é verdade e damos fé.

Dom Pedro-MA, 13 de agosto de 2025.

lima de Sousa Carvalho

Coordenadora Pedagógica de Ensino

(j^argarèth Sampaio Diàè
Coordenadora Pedagógica de Ensino

Ana Rosa da Silva Gomes

Coordenadora Pedagógica de Ensino

fhereza Letlciã da Silva Carvalho
Coordenadora Pedagógica de Ensino

Travessa Aprigio Marques, s/n, Ceasa /, CEP: 65.765-000 • Dum Pedro • Maranhão.
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Por melo do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria

Municipal de Educação, foi solicitado a Contratação de empresa para

fornecimento de Livros Complementares para os alunos de 2°, 4°, 5°,
8° e 9*^ ano do Ensino Fundamental em preparação às avaliações

externas que acontecerão no ano letivo de 2026 em toda a rede

municipal de ensino.

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de

Processo Administrativo.

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de
elaboração do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser
resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade
técnica e econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se
os critérios mínimos estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO os seguintes membros para compor Equipe de Planejamento da

Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

I. José Wilton da Silva Sá (Assessor Administrativo);

Encaminhem-se os autos ao coordenador da Equipe de Planejamento, para

providências, comunicando-se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da
contratação no ETP, encaminhar o processo a área demandante para elaboração do TR.

Dom Pedro/MA, 26 de agosto de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria nO 06/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA NO 05/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 05/2025 - GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação do Procurador Gerai do Murticípio de Dom
Pedro e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Dom Pedro • MA, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art 79. III da Lei Orgânica Municipal
de Dom Pedro - MA. pda presente,
Resolve:

Art 19 - Nomear o Sr. RICARDO ALVES OA SILVA CPF n»

054.397.163-51 para o cargo em comissão de PROCURADOR GERAL DO
MUNICÍPIO de Dom Pedro, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Municrplo, e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art 29 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

^umpra-se e putdique.
Dom Pedro - MA .em 27 de Janeiro de 2025.

Ailton Mota Dos Santos

Prefeito Municipal

—iáàíV,

Dispõe sobre a nomeação do Secretárto(a) de Educaçâo^ÇTBoutras
providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Reserve:

CPF n®

Educação, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do
Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e
demais legislação pertinente ao cargo.
Art 29 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA. em
279 de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por: RICAHDO ALVBS DA SILVA
Código Identificador c6042c9910e979f23S2ee206fbda6c21

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código ióentíficaóor: f0bba80d86952689Sa5in3faacbe9d

PORTARIA NO 07/2025 - GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária de Administração e Finanças e
dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso III da Lei Orgânica
Runicipal de Dom Pedro, pela presente,

esolve:

Art 1> - Nomear a Sra, SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO, CPF
n' 282.967.103-15, para o cargo em comissão de Secretária de
Administração e Finanças, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de

Despesas e demais legislação pertinente ao cargo.
Art 29 • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

PORTARIA NO 07/2025 • GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação de Assessor Jurídico e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79. inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pda presente,
Resolve:

Art 1» - Nomear o Sr. SAMILTTON DE JESUS DAMACENO TAVARES,

CPF n' 052.205.813-25, para o cargo em comissão de Assessor Jurídica,

com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais
legislação pertinente ao cargo.
Art 29 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA. em

279 de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em

279 de Janeiro de 202S.

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

Código identificador e6a8625aeS452ad9746b9cb7aSbd99df

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA
Código ídent/ficatíon b84304b737f504466bdlb9f0def5k5c

PORTARIA NO 06/2025 • GAB/PREFEITO

PORTARIA N« 008/SEMAFIN - 27 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N9 008/SEMAFIN • 27 DE JANEIRO DE 2025

'DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.'
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em

a
CtRIlFICADO Di&ITALMENTF
p  1 <- 4 rttaanr» f-i<- tf «l<V>

wwv/.famem.org.br 88/168
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de trabalho em 30% (Trinta por cento), sem prejuízo de sua
remuneração, em conformidade ao Processo n*

4002.1811-0373/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas Maranhão, Em 21 de
Fevereiro de 2025.

flenafo de Sousa Santos

Prefeito Municipal

Publicado por CARLOS DOS SANTOS
Código identincador lb2c022760236adS8S5f2cbJ39i66eb

wssiAmPREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

LEI N» 02, DE MARÇO SE 2023 MLEGA COMPETÊNCiA DE ORDENAÇÃO DE DE5KSAS AOS SECRETÁRIOS MUN

U| M» 02. DE MARÇO DE a02Sj

Delega competência de ordenação de despesas aos Secretários Municipais e dá outras providências,

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, ESTADO 00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe conferem
0 art. 79, §1, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estado do Maranhão;
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 9®, I, da Lei Orgânica Municipal que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. is Fica delegada competência para ordenar despesas, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, para os titulares de todas as
^^ecretarias Municipais e do Gabinete do Prefeito, nas respectivas áreas de atuação e nos limites dos créditos estabelecidos no orçamento.
^Pnt, 2> A delegação de competência para ordenar despesas só poderá recair sobre o titular da pasta de cada secretaria, vedada subdelegação.

Art. 3* É competência do Ordenador de Despesa:
1 • Emitir empenhos;

II - Autorizar pagamentos:
III - Firmar contratos, convênios, na forma da lei;

IV - Homologar licitações;
V • Assinar balancetes, relatórios, balanço anual, bem como, a prestação de contas aos órgãos fiscalizadores. Internos e externos.
Parágrafo Único: A geração de despesas que acarrete a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental; gere aumento da
despesa e as despesas de caráter continuado que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios,
são indelegâveis e exclusivas do Prefeito Municipal ou seu substituto legal,

Art. 4B É responsabilidade do Ordenador de Despesa:
I • Zelar pela boa e regular aplicação de recursos públicos relativos ã sua pasta;
II • Receloer, verificar, guardar ou aplicar dinheiro, valores e outros bens públicos de sua pasta:
III - Observar o princípio da legalidade, moralidade, publicidade e transparência:
IV - Assinar, juntamente com os Contadores, os relatórios de gestão, balancetes, balanços anuais, bem como a prestação de contas de verbas sob a

responsabilidade de sua secretaria, que serão encaminhados aos órgãos fiscalizadores Internos e externos do Município;
V - Comunicar de forma expressa ao Chefe do Poder Executivo, sobre a ocorrência de toda e qualquer irregularidade que venha em prejuízo ao
erário público elou ao patrimônio municipal;

VI • Observar os limites estabelecidos em Lei, sobre despesa com pessoal e terceirização de serviços, adequando ã norma legal vigente.

Parágrafo Único: Responderão na forma da Lei, aos órgãos de fiscalização, externos e internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou
^^missão acarretar prejuízo à fazenda pública, elou ao patrimônio municipal,
^^Tt. 5«. É direito do Ordenador de Despesas:

I - Recursar-se a autorizar pagamento, emitir empenho, homologar licitações, financiar contratos, quando houver dúvida quanto à legalidade dos
mesmos;;

H • Recusar cumprir ordens superiores, manifestamente ilegais;

11! - Realizar pesquisa própria, quando houver dúvidas quanto ao preço praticado na licitação, ou qualquer compra;

IV - requerer ao prefeito municipal, abertura de sindicância e/ou processo administrativo, quando for detectada alguma Irregularidade no trato do
bem público;

V • Ampla defesa e contraditório, quando ocorrer à hipótese do parágrafo único do art 4 da presente Lei,

Parágrafo úfiico: responderão na forma da lei. os órgãos de fiscalização, externos e Internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou omissão
acarretar prejuízo à Fazenda Pública e/ou ao patrimônio municipal.

Art. 6* Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 17 DE MARÇO DE 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Municipal.

Publicada por RICARDO ALVES DA SILVA

a
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fiem caracterizam a contratação, tais como o Quantitativo demandado e

o locai de entrega do bem ou de prestação do serviço-/^

CAPITULO 111 / \
DISPOSIÇÕES FINAIS [ , P j
Odentaçfies Gerais \ — *^17* J
Art. 12 O TR deverá ser divulgado na mesma data deSlTOlÇa^o do
edital ou do aviso de contratação direta no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, como anexo, sem necessidade de
registro ou de Identificação para acesso.

Vigêr>cia

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO. EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

^  Publicado por: fílCARDO ALVES DA SILVA
P  Código identificador; 56bct7120bf602ca8613S3c3ce6ae3Se9

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no

âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133. de lo de abril de 2021, que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e

funüacional:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado

do Maranhão para a compatiblllzaçáo da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n* 14.133, de 2021:

RI PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
so de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79. inciso VI, da Lei

Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PREUMIARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1^ Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares • ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. 2" Os órgãos da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e
demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos às regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente.

Definições

Art. 3" Para fins deste REGULAMENTO, considera-se:

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP; documento constitutivo da primeira

etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o Interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
condua pela viabilidade da contratação:
II - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou
correspondentes entre si;
III • Contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração;
ÍV - Setor requisltante; agente ou unidade responsável por Identificar a
necessidade de contratação de bens. serviços e obras e requerê-la;
V - Area técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza: e
VI - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de integrantes
das áreas solicitante, técnica e de contratação, indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os
requisitos previstos no art 7". da Lei n». 14.133, de 1» de abril de 2021,
e que reúnem as competências necessárias ã execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros:
Parágrafo único: Os papéis de setor requisltante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que. no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operaclonal sobre o objeto demandado.

Art. 4» Os ETP poderão ser elaboradas no Sistema ETP Digital, do
governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da

Secretaria Especial de Desburocratízação. Gestão e Governo Digitai do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. para acesso ao sistema e operaclonsllzação.
Art. 5" As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETT

Digital do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo de
contratação.

capítulo il
ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais

Art, O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
socioeconômica e ambiental da contratação.

Art. 7' O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual,
além de outros Instrumentos de planejamento da Administração.
Art. BB O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área
técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento

da contratação, observado o ã único do art. 3^.
Parágrafo único • Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma
Individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que

preste assessoria técnica, e que auxilie na elaboração do Instrumento,
observados os impedimentos dispostos no art. 9' da Lei ns 14.133, de
2021. e desde que devidamente Justificada s circunstância.

Conteúdo

Art. 9» Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos:
I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do Interesse público:
II - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à
escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade.
observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho:
III - levantamento de mercado, que consiste na análise das altemativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
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solução 3 contratar, podendo, entre outras opções:
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às
necessidades da Administração;
b) ser realizada audiência efou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições;
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
inovadores em sede de economia circular e
d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à
Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas.

IV - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
V - Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;

VI - Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n»
14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento

•uministrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
e bens e contratação de serviços em geral;

VII - Justificativas para o parcelamento ou não da solução:
VIII - Contratações correlatas e/ou interdependentes;

IX • Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de

Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os
Instrumentos de planejamento:

X - Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
XI • providências a serem adotadas pela Administração previamente ã

celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual:
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras. incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de

outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos. quando aplicável; e
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação

para o atendimento da necessidade a que se destina.
§ 1» O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I.

VI, VII e XIII do caput deste artigo e. quando não contemplar os
^Pbmais elementos, apresentar as devidas justificatvas.

ã 2^ Caso. após o levantamento do mercado de que trata o inciso III. a
quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar

se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis, flexibilizando^is sempre que possível.
§ 3<i Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a
consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da

Lei n' 14.133, de 2021, em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais.

Art. 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas:
I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos ã
competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo
contrato, nos termos do S 2^ do art. 25 da Lei n» 14.133, de 2021;
II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o S 4^ do art. 40 da Lei n^

14.133. de 2021; e

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento continuo de bens e serviços, com base. inclusive, no
relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3» do art. 174
da Lei n» 14,133. de 2021.

Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no § 1® do art. 36 da Lei n® 14.133, de
2021.

Art. 12 Na elaboração do ETP, o setor requisitante ou a equipe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP de outro órgão, como
forma de identificar soluções semelhantes que possam>^ adeq'38i;.à
demanda da prefeitura municipal. /ç, „ \'() \

/
Exceções à elaboração do ETP ^

Art. 13 A elaboração do ETP: - . J
i - Facultada nas hipóteses de; s.
a) contratação direta, que compreende os casos de inexí^wnSfde e
dispensa de licitação, nos termos do inciso 1. do art. 72. da Lei rr°.
14.133. de 1® de abril de 2021, em especial nos casos de:
a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos

I e li do art 75 da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021;

a.2. licitações desertas ou fracassadas, conforme inciso III do art 75 da
Lei n®. 14.133. de 1® de abHI de 2021;

a.3. casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme inciso VII do art.

75 da Lei n®. 14.133. de 1® de abril de 2021; e
a.4. emergência ou calamidade pública, conforme inciso VIII do art. 75
da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021:

b) contratação de licitante remanescente nos termos do § 7® do art. 90
da Lei 14.133 de 1° de abril de 2021;

c) Nos casos em que a administração pública já identificou a melhor
solução por meio de ETP realizado previamente.
11® - Na hipótese prevista no inciso anterior deverá ser acostado aos

autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada:

§ 2® - Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser

realizado novo ETP;

d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previamente identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares;

II - Dispensável nas hipóteses:
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em benefício
de outros órgãos e entidades;

CAPÍTULO <11

REGRAS ESPECIFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no § 3® do art. 18 da Lei n® 14.133, de 1®
de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecnologia da Infcimaçãc e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
informação e comunicação deverão observar as regras específicas em
regulamento próprio.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais
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Art. 16 A alta administração dos órgãos da Administração Pública direta,
autárquica e fundacional deverá garantir apoio técnico e capacitação
aos responsáveis p^ elaboração do ETP.

Vigência

Art 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREPEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHAO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

AIKon Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador S45085246484e7ebI397fSS9?b495S99

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N' 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

•btabelece a cor<tratação direta disciplinada pela Lei n^ 14.133, de 1"
e abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133, de l" de abril de 2021, que

estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e

fundacional:

CONSIDERANDO 3 necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n° 14.133, de 2021;

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79. inciso VI, da Lei

Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PREUMINARES

^Ibjeto e âmbito de aplicação
Art. 1* Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a
Lei Federal n* 14.133, de 1» de abril de 2021. no âmbito da
Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art. 2° O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos
de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia.
§ 1< A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federai
iimítar.se-á aos aspectos operacionais inerentes à parametrização do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulamentares da administração pública municipal,
á  • Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundacional, quando executarem recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei, a regulamentação e^)ecffica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as cwt^tações com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uso \ - í V

Art. 3» Será adotado a dispensa de licitação, prefereW9laJmgBií»f^
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:
i - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I
do caput do art. 75 da Lei n» 14.133, de 2021:
II - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso il do
caput do art. 75 da Lei n» 14,133, de 2021:

iii - Contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do
art 75 da Lei n° 14.133, de 2021, quando cabível:
IV - Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do § 6« do art. 82 da Lei n»

14.133, de 2021.

í  Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos Incisos I e il do caput, deverão ser otiservados;
I • O somatório despendido no exercício: e

II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

§ 2^ Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,

identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas - CNAE.

§ 3^ O disposto no § 1^ deste artigo não se aplica ãs contratações de até
R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos

automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído
o fornecimento de peças, de que trata o I do art. 75 da Lei
14.133, de 2021.

CArtTULO il
00 PROCEDIMENTO

Instrução

Art, 40 O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,

será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
1 • Documento de formalização de demanda com a justificativa para a
contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e,

se for o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos;
il - Estimativa de despesa, com base no Art. 23 da Lei n<i 14.133/21 e/ou
regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo

para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito do Município;
S1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos Incisas I e 11 do
art. 75 da Lei n' 14.133, de 1> de abril de 2021, a estimativa de

despesa de que trata o inciso ili poderá ser realizada
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais
vantajosa.
iii • Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

)V • Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos:
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária:

Vi - Razão de escolha do contratado:

VII - justificativa de preço, se for o caso:
VIII - parecer jurídico emitido pela Procuradoria-Geral do Município;
IX - Autorização da autoridade competente:
á li) Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art
30, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do inciso ili do caput, quando da formalização do contrato ou de
outro instrumento hábil.

§ 2G O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou Instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos à disposição do público em site ou sistema eletrônico oficial
do Município.

Do Setor Responsável pelo procedimento
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROCESSO N° 2025.0826.002/2025 - SEMED

Necessidade da Administração em Necessidade da Administração em adquirir Livros
Complementares para os alunos de 2", 4", S", 8° e 9° ano do Ensino Fundamental em
preparação às avaliações externas que acontecerão no ano letivo de 2026 em toda a rede
pública municipal de ensino.

1- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO ■ art. 18, § 1°, Inciso I. da Lei n"
14.133/21.

1.1. A demanda originou-se do DFD n® 69/2025, elaborado pela Secretaria Municipal de
Educação, a partir de relatórios pedagógicos e avaliações diagnósticas internas realizadas nas
escolas da Rede Pública Municipal. Tais documentos evidenciaram dificuldades significativas de
aprendizagem em Língua Portuguesa e Matemática entre os alunos dos 2°. 4°, 5®, 8° e 9® anos do
Ensino Fundamental, especialmente no domínio da leitura, interpretação e resolução de problemas.
1.2. Atualmente, observa-se que parte expressiva dos estudantes desses anos escolares

apresenta baixo desempenho nas competências e habilidades previstas na BNCC, fato comprovado
pelas últimas avaliações internas e externas, que indicaram níveis insuficientes de proficiência em

áreas-chave do conhecimento. Essa situação impacta diretamente o avanço dos alunos e o alcance
das metas de aprendizagem estabelecidas pela Secretaria de Educação, refletindo na qualidade do

ensino ofertado à população.
1.3. A ausência de materiais complementares adequados compromete a efetividade do processo

de ensino-aprendizagem, gerando prejuízos à formação dos estudantes e colocando em risco a
continuidade e a confonnidade das ações educacionais voltadas à melhoria dos indicadores de

desempenho escolar. A falta de suporte pedagógico especifico também impacta o trabalho docente,
limitando as estratégias de reforço e acompanhamento das dificuldades individuais dos alunos.
1.4. Alcançar, até o final do ano letivo de 2026, melhoria mensurável no desempenho dos

estudantes da Rede Municipal de Ensino, com elevação dos Índices de proficiência em Língua

Portuguesa e Matemática, de forma a fortalecer a aprendizagem básica e preparar os alunos para
as avaliações externas, como o SAEB e avaliações estaduais, promovendo a equidade e a qualidade

educacional.

1.5. Com base nas avaliações diagnósticas de 2024, aproximadamente 58% dos alunos das
séries avaliadas apresentaram desempenho abaixo do nível adequado, especialmente nas
habilidades de leitura, escrita e resolução de problemas matemáticos. Esses indicadores servirão de
referência para mensuraçâo dos resultados após a implementação dos Livros Complementares.
possibilitando o acompanhamento do impacto pedagógico da iniciativa.
1.6. No cenário educacional atual, o Saeb permite que as escolas das redes municipais e

estaduais de ensino avaliem a qualidade da educação oferecida aos estudantes. O resultado da
avaliação é um indicativo da qualidade do ensino brasileiro e oferece subsídios para a elaboração, o
monitoramento e o aprimoramento de políticas educacionais com base em evidências.
1.7. Ter um material dedicado ao trabalho com o SAEB nas redes de ensino é crucial para

promover uma compreensão profunda desse sistema de avaliação educacional. Ele instrumentaliza
e forma educadores, gestores e profissionais da área a interpretar os resultados, identificar lacunas
no aprendizado e ajuda a implementar estratégias pedagógicas eficazes. Além disso, o material
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facilita a utilização dos dados do SAEB como base para políticas educacionais mais engajadas,
direcionando recursos de forma mais precisa e contribuindo para a melhoria continua da qualidade
da educação básica no país.
1.8. Para os professores, um material elaborado e estruturado para atender a esta proposta, é
uma excelente ferramenta para preparar seus alunos para realização do exame e identificar as áreas
de maior desafio para os alunos, adaptar seus métodos de ensino ás necessidades individuais e
desenvolver estratégias para elevar o desempenho dos estudantes. Além disso, um material assim,
fornece insights sobre as habilidades e competências avaliadas, permitindo que os professores
direcionem o ensino de maneira mais eficaz. Ao se apropriarem das informações do SAEB por meio
deste material, os professores têm a oportunidade de impactar positivamente o aprendizado de seus
alunos e contribuir para a qualidade geral da educação.
1.9. O SAEB BRASIL, é uma solução. Projeto Pedagógico de Recomposição de Aprendizagem,
composta por 5 livros didáticos impressos e digitais, plataforma e formação de professores para os
anos iniciais do Ensino Fundamental.

1.10. Seu público-alvo são estudantes (1° ao 9° ano), professores, gestores escolares e das
secretarias de educação que tenham ações com o segmento dos anos iniciais do fundamental.

2- AREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Educação - Secretário; Francisco Guthyerres Lemos Sampaio.

3 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

3.1. O Município de Dom Pedro (MA) não possui Plano Anual de Contratações para o exercício

de 2025, porém a contratação em tela está alinhada com os demais instrumentos de planejamento

do Município (PPA, LDO e LOA).

4 - REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

4.1. Para a contratação de livros complementares destinados aos alunos do 2®. 4®, 5®, 8® e 9® ano do
Ensino Fundamentai da rede municipal de ensino, que serão utilizados na preparação para as

avaliações externas estaduais e nacionais do ano letivo de 2026, são estabelecidos os seguintes
requisitos:

a) Características dos Livros:

•  Os livros devem ser alinhados às matrizes de referência do SAEB e demais avaliações

externas aplicáveis, contemplando habilidades e competências de Língua Portuguesa e
Matemática.

•  Devem apresentar atividades diversificadas, exercícios contextualizados e simulados que
promovam o desenvolvimento critico dos alunos;

•  Material organizado por unidades temáticas, com atividades diversificadas, simulados e
exercícios de reforço;

•  Impressão colorida, papel offset de boa gramatura, capa resistente e acabamento de
qualidade;

•  Formato padrão escolar (mínimo 20x27 cm), com diagramaçâo legível e ilustrações
adequadas à faixa etária.
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b) Qualidade Didática;

•  Materiais com conteúdo atualizado e linguagem clara, condizente com a etapa de ensino e a
faixa etária;

•  Qualidade de impressão e encadernação que garanta durabilidade mínima de um ano letivo;
•  Obras elaboradas por autores ou editoras especializadas em educação básica, com
metodologia reconhecida;

•  Os exemplares deverão ser entregues sem falhas de impressão, rasuras, encadernação
defeituosa ou páginas ausentes.
c) Quantidade e Personalização;
•  Livros suficientes para atender todos os alunos matriculados do 2°, 4®, 5®, 8® e 9® ano.
•  Possibilidade de personalização com o brasão ou logotipo da Prefeitura Municipal, se
necessário.

d) Conformidade Legal e Pedagógica:
•  O material deve ser autorizado e registrado nos órgãos competentes, como o Ministério da
Educação (MEC), e atender às normas da Base Nacional Comum Curricular (BNCC).
e) Prazo de Entrega;

•  Os livros devem ser entregues em até 30 (trinta) dias corridos antes do inicio do ano letivo

de 2026, para garantir a distribuição prévia aos alunos.

•  Materiais entregues diretamente nas escolas ou em local definido pela Secretaria Municipal
de Educação.

f) Condições de Transporte e Armazenamento:

•  Garantia de que os materiais serão entregues em perfeito estado, com proteção adequada
contra danos no transporte.

g) Garantia, manutenção e suporte:
•  Deverá ser assegurada garantia contra defeitos gráficos e de encadernação pelo prazo

mínimo de 90 (noventa) dias após o recebimento;

•  Em caso de exemplares defeituosos, a contratada deverá substitui-los sem ônus adicional

para a Administração no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a notificação.
h) Qualidade e Conformidade:

•  Garantia de que os livros sejam atendidos integralmente às especificações determinadas.
i) Substituição:

•  Substituição de materiais defeituosos ou que apresentem divergências com as especificações
contratadas.

4.2. Esses requisitos visam assegurar que o processo de aquisição seja transparente, eficiente e
garanta a entrega de materiais pedagógicos de alta qualidade para a Rede Municipal de Ensino.
4.3. Coleção de livros complementares alinhada á Matriz SAEB e à BNCC, destinada aos alunos dos
2°, 4®, 5®, 8® e 9° anos do Ensino Fundamental, contendo atividades diversificadas, exercícios
contextualizados e simulados que promovam o desenvolvimento das habilidades avaliadas. Os
requisitos definidos não excluem soluções equivalentes, desde que comprovem atendimento Integral
ás especificações pedagógicas e técnicas aqui descritas.
4.4. Vale ressaltar que os livros a serem adquiridos propiciarão o objetivo esperado, uma vez que a
maior parte dos alunos da rede municipal de ensino aperfeiçoarão suas habilidades e conseguirão
recompor suas aprendizagens em relação ao déficit cognitivo que as avaliações externas e internas
vêm identificando, o que causará um impacto positivo no cenário educacional, social e cultural.
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5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

5.1. A estimativa das quantidades foi realizada com base no levantamento das matrículas ativas nas
escolas da Rede Pública Municipal de Ensino, referentes aos 2®, 4®, 5®, 8° e 9® anos do Ensino

Fundamental, conforme dados fornecidos pela Secretaria Municipal de Educação, acrescidos de um
percentual de reserva técnica destinado à reposição de perdas, extravies ou novas matrículas
durante o ano letivo de 2026.

5.2. A demanda total prevista é apresentada na tabela a seguir:

ESCOLA
Colégio Madre Margarida Caiani
Escola Municipal Pastor Joaquim Pereira
Escola Municipal Gonçalves Dias

Escola Municipal José Pequeno
Escola Municipal Paulo Ramos
Escola Mun. Aristeu Falcão Costa
Unidade Integrada Estado da Paraíba

Unidade Integrada Francisco F. Ribeiro

Unidade Integrada Josué Montello

Unidade Integrada Raimundo O. Gomes
Unidade Integrada Renato Nunes
Escola Municipal Duque de Caxias

Escola Municipal 21 de Abril
Unidade Integrada do Triângulo

TOTAL

ENSINO FUNDAMENTAL

I 2® ANO I 4®ÁÍ^
ni 60 60
im Pereira 13 8

S°ANO

70

14

17

12

O

28

O

57

24

Q

O

6

22

O

260

8® ANO

O

O

o

o

9® ANO

O

O

o

o

•  Para atender a atual demanda do município será necessário um quantitativo de 500 livros

de língua portuguesa e matemática - para alunos do 2® ano do ensino fundamental I; 460 livros
de língua portuguesa e matemática - para alunos do 4® ano do ensino fundamental I; 500 livros
de língua portuguesa e matemática - para alunos do 5® ano do ensino fundamental I; 600 livros
de língua portuguesa e matemática - para alunos do 8® ano do ensino fundamental II e 660 livros
de língua portuguesa e matemática - para alunos do 9® ano do ensino fundamental II, o que perfaz
um total de 2.720 livros conforme demostra a tabela acima.

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. Para atender á necessidade da aquisição de Livros Complementares para os alunos do Ensino
Fundamental em preparação às avaliações externas estudais e nacionais que acontecerão no ano
letivo de 2026, destacando-se principalmente:

6.2. Durante a análise de mercado, foram consideradas as seguintes alternativas de atendimento à

necessidade:

Alternativa Descrição Vantagens Desvantagens

«  A j Aquisição definitiva dos Possibilita

Hvros direta dos g^emplares para uso dos prolongado;alunos e professores. controle da qualidade;

Exige investimento inicial
^ maior e gestão de estoque.
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Alternativa Descrição Vantagens

adequação
currículo.

Locação ou cessão

temporária

Contrato de uso por
tempo determinado com Reduz custo inicial.
devolução posterior.

Uso compartilhado Reaproveitamento
com outras escolas exemplares
ou municípios unidades escolares.

entre
Diminuí custos

desperdício.

Desvantagens

Pouco viável para livros
didáticos: desgaste do
material; não há retorno

pedagógico duradouro.

Dificulta controle de uso,
conservação e atualização
de conteúdo-

6.3. Foram realizadas buscas em plataformas de contratações públicas (Painel de Preços, Banco de
Atas e Compras.gov.br) e em sites institucionais de editoras educacionais, com o objetivo de
identificar materiais equivalentes. Constatou-se que, embora existam coleções com foco em
avaliações externas, nenhuma apresenta metodologia e estrutura idênticas á proposta SAEB Brasil,

que associa livros impressos, versão digital, plataforma e formação docente. Tal característica foi
confirmada por meio de Atestado de Exclusividade emitido pela editora titular da obra.

6.4. Após análise das altematívas, conclui-se que a aquisição direta dos livros complementares é a

solução mais adequada, por garantir continuidade pedagógica, durabilidade do material, autonomia
escolar e melhor relação custo-benefício no ciclo de vida do objeto.

6.5. A Secretaria de Educação de Dom Pedro (MA) entende ser a melhor opção a contratação direta
com uma editora exclusiva ou com fornecedor exclusivo, pelas seguintes razões:

a) Histórico de Qualidade e Confiabilidade: a editora tem um histórico comprovado de fornecer

materiais de alta qualidade e confiáveis, isso pode ser uma justificativa sólida, já que fomece para

outros municípios da região, resultados de aprendizagem melhorados com o uso de seus
materiais, entre outros indicadores de desempenho.

b) Alinhamento Curricular; Os materiais oferecidos estão alinhados de forma precisa e completa
com os objetivos curriculares e as necessidades específicas dos alunos em Dom Pedro (MA), isso

pode ser um ponto forte. Além de atenderem aos padrões educacionais locais e contribuem para
os objetivos de aprendizagem.

c) Suporte e Serviços Adicionais: A editora oferece serviços adicionais, como treinamento de
professores, suporte técnico, recursos digitais e atualizações.

d) Economia de Recursos: A contratação direta com a editora exclusiva resulta em economia de

recursos financeiros, tempo ou esforço administrativo, trazendo eficiência á contratação pública.
e) Proeminéncia empresarial: Embora existam muitas outras empresas nesse mesmo ramo
comercial, a editora em referência é a que melhor atende a necessidade administrativa, uma vez
que detém a EXCLUSIVIDADE de edição, distribuição e comercialização, em todo o território
nacional, conforme ATESTADO DE EXCLUSIVIDADE apresentado e devidamente aprovado pela

Secretaria Municipal de Educação em favor da empresa A. E. F CAMPELO - BRASIL
NORDESTE, que se configura como fornecedor exclusivo do objeto, sendo que os preços

apresentados são equítativos aos realizados pela empresa no mercado, seja para particulares,
seja para entes públicos.

7 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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7.1. A estimativa do valor da contratação está em Anexo (!) a este ETP no valor total estimado de R$
773.520,00 (setecentos e setenta e três mil e quinhentos e vinte reais)

DESCRIÇÃO EDITORA NÍVEL QTD. V.UNIT. V.TOTAL

SAEB BRASIL - LÍNGUA PORTUGUESA 2®AN0-
LA BRASIL

ANOS

INICIAIS
250 R$ 264,00 RS 66.000.00

SAEB BRASIL - LÍNGUA MATEMATICA 2"AN0-
LA BRASIL

ANOS

INICIAIS
250 R$ 264,00 RS 66 000,00

SAEB BRASIL - LÍNGUA PORTUGUESA 4°AN0-
LA

BRASIL
ANOS

INICIAIS
230 RS 264,00 RS 60.720,00

SAEB BRASIL - LÍNGUA MATEMATICA 4°AN0-
LA

BRASIL
ANOS

INICIAIS
230 RS 264,00 RS 60.720,00

SAEB BRASIL - LÍNGUA PORTUGUESA 5®AN0-
LA

BRASIL
ANOS

INICIAIS
250 RS 264,00 RS 66.000,00

SAEB BRASIL - MATEMÁTICA 5®AN0 - LA BRASIL
ANOS

INICIAIS
250 RS 264,00 RS 66.000,00

SAEB BRASIL - LÍNGUA PORTUGUESA 8®AN0 -

LA
BRASIL 300 RS 308,00 RS 92.400,00

SAEB BRASIL - MATEMATICA 8®ANO • LA BRASIL 300 RS 308,00 RS 92.400,00

SAEB BRASIL - LÍNGUA PORTUGUESA 9°AN0 -

LA
BRASIL 330 RS 308,00 RS 101 640,00

SAEB BRASIL - MATEMATICA 9®AN0 - LA BRASIL 330 RS 308,00 RS 101 640.00

TOTAL 2720 RS 773.520,00

8 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO

8.1. Considerando a natureza e as características do objeto, a contratação refere-se à aquisição de
Livros Complementares impressos destinados aos alunos dos 2®, 4®, 5°, 8® e 9° anos do Ensino

Fundamental da Rede Pública Municipal de Ensino.

8.2. A aquisição dos livros em lote único se justifica por comporem um mesmo projeto pedagógico

integrado. O parcelamento por série ou disciplina acarretaria perda de padronização metodológica e
de coerência pedagógica entre os anos escolares, comprometendo os resultados pretendidos.

9 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

9.1. A aquisição dos Livros Complementares para os alunos dos 2®, 4®, 5®, 8® e 9° anos do Ensino

Fundamental tem como resultado esperado o fortalecimento do processo de ensino-aprendizagem e
a melhoria do desempenho escolar dos estudantes da Rede Municipal de Ensino, especialmente nas
disciplinas avaliadas nas provas externas, como SAEB, Prova Brasil e Avaliação Díagnõstica
Estadual.

9.2. Com a utilização desses materiais, pretende-se;

a) Aprimorar as competências e habilidades exigidas pela Base Nacional Comum Curricular
(BNCC), com foco em Língua Portuguesa e Matemática:

b) Reduzir as defasagens de aprendizagem identificadas em avaliações internas e extemas:
c) Preparar adequadamente os alunos para as avaliações externas, elevando o índice de
desempenho da rede municipal;

d) Subsidiar o trabalho pedagógico dos professores, oferecendo recursos didáticos alinhados ás
metodologias ativas e ao reforço escolar;
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e) Promover maior equidade educacional, assegurando que todos os alunos tenham acesso a
materiais de qualidade, independentemente da escola que freqüentam;
f) Contribuir para o alcance das metas do IDEB (índice de Desenvolvimento da Educação Básica)
do município, fortalecendo as políticas públicas de educação.

9.3. Assim, a contratação resultará em melhor desempenho dos estudantes, fortalecimento das
práticas pedagógicas e avanço nos indicadores de qualidade da educação municipal.
9.4.0 impacto será avaliado pela comparação dos resultados das avaliações diagnõsticas e extemas
(SAEB e avaliações estaduais) de 2026 em relação a 2024, buscando reduzir em pelo menos 20%
o número de alunos abaixo do nível adequado.

9.5. Análise de inviabilidade de competição / Fundamentação da Inexígibílidade.
a) Considerando a especificidade e a qualidade requerida para os livros complementares, por sua
qualidade didática, abordagem Inovadora e relevância educacional, comprovada pelo uso em
redes de ensino de alto desempenho, verificou-se que a contratação direta se mostra a altemativa
mais vantajosa para a Administração Pública.

b) Declaração de Exclusividade;

• Nome do emissor do Atestado de Exclusividade; Câmara Brasileira do Livro (Agência
Brasileira do ISBN);

• Abrangência: Território Nacional;

• Validade; 06/05/2026;

• Checagem junto à editora de origem: httDs;//wwrw.cb!servícos.orQ.br/ca rta-de-

exclusividade/verificacao-aütenticidade/?code=CE-2521988.

9.6. A exclusividade foi comprovada por Atestado emitido pela Editora BRASIL, detentora dos direitos
autorais da coleção SAEB Brasil, em favor da empresa A. E. F. CAMPELO - BRASIL NORDESTE,
com validade nacional até (06/05/2026), conforme verificação junto à própria editora. Assim, a

inviabilidade de competição decorre da exclusividade de edição, distribuição e comercialização da
obra, conforme art. 74, inciso 1, da Lei n® 14.133/2021.

10 - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

10.1. Para viabilizar a execução adequada da contratação de Livros Complementares destinados
aos alunos dos 2°, 4®, 5°, 8° e 9® anos do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino, serão
adotadas as seguintes providências pela Administração Pública;

a) Capacitação de servidores: Caso necessário, será promovida orientação técnica aos
professores e gestores escolares quanto ã utilização pedagógica dos livros complementares, de
modo a garantir o pleno aproveitamento do material.
b) Equipe designada; Serão designados gestores e fiscais do contrato, conforme determina a Lei
n® 14.133/2021, responsáveis pelo acompanhamento, conferência, recebimento e controle da
execução contratual.

d) Recursos logísticos; A Secretaria Municipal de Educação disponibilizará estrutura de
recebimento, conferência e armazenamento provisório dos livros, bem como o transporte e

distribuição para as escolas da rede municipal.

11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES ^
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11.1. A presente contratação para aquisição de Livros Compiementares destinados aos alunos dos
2®, 4®, 5®, 8® e 9° anos do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino não apresenta
interdependência direta com outros contratos vigentes", podendo ser executada de forma
autônoma.

11.2. Entretanto, observa-se relação indireta de complementaridade com outras ações e contratos
mantidos pela Secretaria Municipal de Educação, especialmente:

a) Aquisição de materiais pedagógicos e de expediente escolar, que oferecem suporte ao uso dos
livros em sala de aula:

b) Serviços de transporte escolar, que garantem o acesso dos alunos beneficiados ás unidades
de ensino;

c) Formações continuadas de professores, que contribuem para o uso adequado dos materiais
didáticos, âlinhando-os às estratégias de ensino e às avaliações externas.

11.3. Essas contratações correlatas visam integrar esforços pedagógicos e administrativos,
fortalecendo o processo de ensíno-aprendizagem e garantindo a efetividade dos resultados
pretendidos com o uso dos livros compiementares.

12 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

12.1. A contratação para aquisição de Livros Compiementares destinados aos alunos dos 2®, 4°, 5°,

8° e 9® anos do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino mostra-se plenamente viável,

tanto sob os aspectos técnicos, quanto operacionais, pedagógicos e orçamentários.

12.2. Oo ponto de vista técnico e pedagógico, os materiais didáticos compiementares são

ferramentas essenciais para o referço e consolidação das aprendizagens, especialmente no contexto
de preparação para as avaliações externas, como SAEB e outras avaliações diagnósticas estaduais

e municipais. A adoção desses livros contribuirá diretamente para a melhoria dos indicadores

educacionais, reforçando as competências de leitura, escrita e raciocinio lógico.

12.3. Sob o aspecto operacional, a Secretaria Municipal de Educação dispõe de estrutura física e

logística adequada para o recebimento, armazenamento e distribuição dos livros, bem como equipe

técnica apta a acompanhar a execução contratual.

12.4. Quanto á viabilidade orçamentária e financeira, a despesa será custeada com recursos próprios

do Município e/ou recursos vinculados à manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE), previstos

na Lei Orçamentária Anual (LOA), garantindo disponibilidade orçamentária e conformidade com a

legislação vigente.

12.5. Além disso, a contratação atende aos pnncipios da eficiência e economicidade, visto que a

aquisição direta dos livros permitirá padronização dos materiais pedagógicos, redução de custos com
reimpressões e otimização dos processos de ensino e aprendizagem.

12.6. Dessa forma, conclui-se que a contratação é viável, necessária e oportuna, atendendo ao

interesse público e contribuindo para o aprimoramento da qualidade da educação oferecida pela rede
municipal de ensino.

13. RESPONSÁVEIS
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Dom Pedro (MA), 03 de novembro de 2025.

José Wiltòh^a SUva Sá
Assessor Administrativo

Matrícula n® 318-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor de Competente

Cíuií-^J^rvvi.i,
Francisco Gutnyerres Lemos'Sampalo

Secretário Municipal de Educação
Portaria n° 06/2025
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC AÇÃO DE DOM PEDRO- MA.

Prczado(a) ScnhAr(a)

Proposta que entre si fazem, a Empresa A. E. F. CAMPF.LO e SECKF.TARIA MUMCIPAl, DE EDI C AC.iO DE EDt ( ACÃD DF. DOM

PEDRO. para fornecimento de T.ivros da Rede de Ensino Kundumenial I c II abai\o di.seriminado.

DESCRTCAO

PROPOSTA DE PREÇOS

EDITORA nIvEI, i.TOTAL

SAF8 BRA.SII. - I.INGUA POR1 LIGI'FSA 2°ANO- l.A BRASII ANOS INICIAIS 2M1 H$ 264.00 RS 66 000.00

SAHB BRA.SII. - I.INGUA MATFM.A I ICA 2'*AN(V l.A HRA-SII. ANOS INICIAIS 2.50 R$ 2ft.|.0() K$ 66.(IOf).ltO

SAliB BRASII. - LÍNGUA PORTUGI ü.SA 4''ANO. LA BRASIL ANOS INICIAIS 230 R$ 264.00 RS 60 72(1.00

SAHB BRASIt. - LÍNGUA MATHMA I ICA 4''.ANO. LA BRASIL ANOS INICIAIS 230 R$ 264,00 RS 60 720.00

SAHB BRASIL - LÍNGUA PORTUGI il-.SA 5<'AN(V LA BRASIL ANOS INICIAIS 2.50

250

R$ 264,00 RS 66.(H)fl.00

SAHB BRASII - M.ATHM.ATICA í^.ANO - l.A BRASIL AKt).S INICIAIS RS 264.00 RS 66O00.UO

SAHB BRASIL - LÍNGUA PORTUGUHSA «"ANO - LA BRASIL ANOS FTN'AIS 300 RS 308.00 RS 92.400.U0

SAHB BRASII - M.ATHM.ÁTICA «"ANO - LA BRASIL ANO.S UNAIS 30(1 RS 308.OU K$ 92 400.00
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IWSTINATÁRIOI RIMrrXNTt

NOHMUUOiOClU.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE TRIZIDELA DO

DANFE
Documento

Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

U-ENTRADA f—"i
i-sa(da LU

N° 000.018.025

SÉRIE 001

FOLHA 01/02

IIDOSLBST TRiairrARIO

VALE-FME

CHAVE DE ACE?SO
212S 0407 0S5179000150SSOfl I000018025I744S2 1542

Consulta de autenüeidade no portal nacional da NF-e U
<A'\vTA.nfc.fazenda.gov.br/portal ou no sue da Sefaz arfiiuri/adura |

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DF. USCTr

42125001 176877604/04/2025 15 46 35 " _

07.055.279/0001-50

ran

crr/cnn

29.595.280/

DATA DA EWSSSAO

CM/04/2025

EMOtHECt)

AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO. 1670
lAiano; wvnuTO

AEROPORTO
ctr

65727-000
DATA DA ÍNTRADA ILaIDA

04/04/2025

MLNKtno

Trmdela do Vale
PONtlFAX

(99) 98276-2653
vr

MA
INSCMCAO E.VTAat'AL

■SjBHBHII

iÜLO 00 IMPOSTO
DCCALCOOICMS J VAtOROOlÕie

0,00 o»oo
VAUM DO ttCKRO

0,00
\ MiiRDontm

0.00

•ASSCAtC 00 ICMS TT VAU>R 00 ICM5 ST VALOR ICWOj

0.00 0,00 0:00
ocsrovTO 1 Oi fíus OEsr AcessòRus I valor do tn
0.00 I 0,00 I 0,00

V A LOR TOTAL DOS f ROOl iTOS

i  147.4S8,00

«OnOOANn PLACA DO VCKULO L1P

9 - Sem Frele
MtMÍCiPfO IKSCRJCAO ESTADUALCNDEDKO

Q0ANT1DA ím n»i PESO LIQUIDO

0.000

OXIKHI aos raOlHiTOS'SCBVKYKí

oso-niooiTo i cEscaiçAonosi-aootrfos/tMvicoi | | «r |CKg| wia. |qi'Ai>T| v.unit. | v.total | v.i>e»c. acic»| vicw icwsn ».rn
.TtasisDwsM [SAEBaitASiL.línguaroamotssA4-ALUNO I waiwõõ' 040 tio: UN J2 jM.do í44a.oo) õ!m o.oo| 0.001 Õ!m
Cuvtrribulfei, RSUM.W
Foa«d.C«yTribumi IBIT
cnt<|0O«47:]" '{SÁE8ékA8IL-LIN0UAKI«TLIGUESA«-ALUN0 { 4W1WC0 | 040|SI0:| M | )' J 308.0CÍ( lOTlo.OC^' ' o.ooj O.OCj O.OOj ÕiÕÕf
Cu,. TribuUríaRSJ>90.3l
Fone 4t Cv^ Tnbom ÍBPT ^
9thT '|&ÂWãÍLÃãÍL - língua rorivouE8A i - aluno jwoiMi»! 040 ] tio: ] un | }OI.OÕ( »«o.(i^ Õ5[ õiô^ õrrô| o.oo]
c«ia>tril»tèra M6»6.29
forte ââCefgeTiSaMeni I8FT
^liticootuT' {S/U^aaRASJL-LÍNGUA KMTUCUESA a-ALUNO pMIWj (HO I 5I«C] L'N 1 M I 30l.00| I»4a0.00( ÍÕÕ] 6«f

^kuTiibuiifú RStIll.a»
I  Cer|*Tribgunt IBPT —

.ttSt'loa^f9~|sÃUMLASa • LÍNGUArORTVOUESA ALUNO | 4WI«00 | 040 | SUO ] LN | " " Ml.Ooj lOW.Olj "o.OO| O.OC| OJM]
Cv^Tnbuuni USi:7.«3
FCHKC 4i rrp TiCuuu IBPT

■»TÍÍÍTÕÕÕ»4T» [$ÃÍ!B8ÍÃSlL-MATÍMAriC*4-ALt»Í0 | 4«l««0 | 04ojil03| UN
Cvga TrSulni RS X7S.70
Forte de Cer^TrRMVVk IftPT

0,00 O.OCÍ 0.00 0.00

^19400 I 040 I $1<Q I L'h I » I MS.OÕj )6 94o!ÕÍ^ "o.O«|' O.Ôcj Oj»] oSf

4«)I«9D01 040 ] 51031 UK | 25 3C4,00| ÕõÓO.OOj O.OOJ O.Mj Õ!3Õp 0.

Q7U5I0O9!44b jSAEB BRASIL. MATOAAnCA D-ALUNO | «MI9MD ) 040 | 5lí»
Cei^Tnbutln» RS)390.11
Fcioi* de r«r|* Thbion* IBPT
9mM*555?T» |SAE8 br^CTmãtõwíkã^^ |~4«oi«oõ ] 040 I siaa
Cdvi TribWtrIe RS 6296.29
Forte dl Cerg» TnbaMfM IBPT

rAimu)POis«y<
I  IWCiaUOHiJNIOPAL '

AUQ AUU
iCMS in

~í 1

••-õf-l

vAiMroTALMatavicoi OAU ai cAltulo ao tsaoN VALOR ao USON

OAIKU AalCIONAIS

IHrORMACDUCOHrUHENTARO

Vtfur TmiI ARtotimiúo tt» Tnbuloi RSO.QO- Fontt. IBn

HAOmaDENClADE lOrfSCONf ART 7«I»JCIS0XIII 00 tlCMS'? IMUNE CONF ART ItO VI. Ot)AtF'H TMl^gE 1»
lai TWMOS t» ART l».INC1SOIt>ORIPIAI*OVAIX)I«J3l)eC*ET0 72liM)IDf<rFí«SART IVI NTISOVI
*d-''TONnNÍ-OPE*AC«)TaiBin"AVElAitU0UOTAZBU5 / WS-OreaACAOrRlBUTAVELAALIOUOTAZeaO
ri Tt~t*'-TrT-r ■' ' w.viinfiw iM«r*i4Ll,dc s- ,a?o:t
Ordo»toFor»i»m»nieWM3SOOJ76 [)«o«e»e»t(»>AG 1414-1 C/C*«»«-»BiiKPÍuBmi

v> locAunar-r
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KATVREU DA OnRAVAO

Venda de Mercadoria Adguir. de Terceiros
OBTAIHIAL

122159110

DANFE
Documenio

Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica CHAVü DE acESSu ^ ~
U-EMRADA rn 2I25 0407 05S2 7900 0IS05500 1000018025)74452 1442
l-SAÍÜA LLl
N° 000.018-025 Consutia de aaleniicidniJe no ponal nacional da NF-«
SÉRIE 001 www.nfe larenda.gov br/ponal ou no sue da Selar Autofiradora |
FOLHA 02 / 02 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

42I2-SO0I I76S776O4/O4/2025 15-46 35

ItDOSlBST TtlBlTARIO

07.055.279/0001-50
DADOS DOS raootTOS! sravicos

1 «mSlOOMIM

otsraicAo DosrRoovTWSaavicn

BRASIL - MATSMAnCA • ■ ALUNO

C«|lTn(ulilll USIll.ve
Fwuc Ai Cai^ TiAuDEm IBiT

I «TaaslOOtSIAl {SAE8SaASiL-MATEMATICA«-AUmO
CxpTrihnirá RSSSSr.U
Fon* 4* CArs* Inbwurii TBPT

v.oeac. aciCMsl v.icms icmíst v.ifi
i| 040 1 SIM j Ls j 60 I jog.ooj iT4Íõ!õõ| õiõõ õ!õí] õ!5õ õõõ

l| 040|SIDr| UN I - :s | 3IM,00| I0.940.00| ÍÕÕ| O.OOI õõõl ^òSij

\mmí

5\
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Avenida Gclulio Vargas. 14
Fabril

CEP 65020-300

Sao Luís - MA

Telefone: (98) 3221-2442

NF-c

V000.017.846
.SÉRIE: 001

I
■ li I

mm

NATl HElA Da OPF.RACAO

Venda de Mercadoria Adquir. de Terceiros
ISAmiCiOFATABl Al lEDO

122159110

UESTINAI ÁKIO I BEMLTENTE

I  NOMPjTIA7*I1SOCIAI.
' FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA ED. BASICA DE ARAME

DANFE
Documento

Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

O-ENTRADA [-—i
t-SAlDA LU

N" 000.017.846

SÉRIE 001

FOLHA 01/02 [ PROTOCOLO t)E AtTORIZAÇAO DK US
4212500UH412709 1 1 /03/2Ü25 09 53:5

lE DO SI UT. TniarrÁuo i cnpj l
07.055.279/0001-, I

■KfHía
CSDEUCO

RUA BARAO DE GRAJAU. SN
MUNIdPIO

Arame
FATI R4

ÍAIRRO / DUTIITO

CENTRO
niTO

rONl/PAK

(99)3532-4554

11.590.952/0001-29
CtP UATAlIAtMRAnAISAlDA

>  [65945-000 11/03/2025
INSCRICAOkSTAOtAL HORA Í>A VNTRAOA / SAIDA

09:48

C \1.4XL0 DO IMPOSTO
RA.SCDCCAU DO IC

VAVOR t>o ntrrc

0,00

I VALOR DO irMS
0,00
VALOR DO mURO

0,00

■A&e c Ai.r DO irAts st

0.00
DESCONTO

0,00

VAtORDO tCMS&T Vai.or uaía dp.soneradq

0.00
VAI OR DO trt

0,00

I N'AU>R total dos raODUTOS
442.860,00

VA I.OH TOl AI. D A N OTA

442.860,00

RAZAO SOCIAL PRm POR CONT^

9 - Sem Frete
PI Aí A DO VEÍC ULO IT CNPJ/TPP

INDCRECO MiJKirlno LF INSCRJCAO ESTADUAL

QUANTIDADC

■
CTE MARCA XIIMERAC3U

DAJXM DOS RRODtTOS / SERVIÇOS

I CÓO. PRODUTO KSdUCAODOSPSOOl-rOS/SUVICOS NCM/8II CST CfOpl VNID, OtANr V. UNtT. | V. TOTAL V.DCSC. KíflUS \ V.ICMS ICMSST V.(
QTSftS 10096645 [SAEIB BRASIL' UNGUA PORTUGUESA I • ALUNO { 49019900 | MO | $10: | \Ji \ JJ | 2A4.0C^ S.712,(K){ U.0o| Q,OC( 0,ÜO{ 0.00|
CupiTrAvarm RS:9|4,I6
Fome d» Cwgi TnbotvM 1BPT

'97US\0D96614 |SA^ UU5IL • UNGUA PORTUGUESA 2 - ALUNO | 49019600 | 040 | 5l02j* ÜN | " « | 264.0Clj "o.00| OJK^ Ò.OO] ÍÔo]
C«rB»TtitaitAfa RS42:t?S
Fontr d* Ctrg» TribuUn*. IBPT

Ttmsi uos65Vr']£ítt bíSFl^ün roanrãSsA 3 -aluí3õ ["«ãTSõo|~Õ4Õ"y?:Kj üí; iirrt.inp ó.õo[ ò.óí ó.i»] ó.oò]~
Ctnji TrfafUfii RS 3700.94

daCafgA Ttibiflina IBPT

^■hmÔÔSSSÍ I^BRRASnl^UNCUA PORTUGUESA 4-aluno "' | 49QIWOO] 04Ü | 5102 [ " IJN~"| h | *264,OOj l71W,Õo| aüo[ "íoüj* 0^001 (ToC^
XavTnfewtVA RS 5740,02
FootcdiCvBii Tnbitfênt IBFT

97H5100W55) jsAEa BRA^aL ■ UNGUA PORTUGUESA 5 -ALUNO |«OIMOO| 040 ] 51031 UN~~| w"] 264.Mlj íTíifiüõ] ÍbÕ| ÕÍc] a.Oo{ Õ!ÕÕ|
CalllTrtoUra BS.SM.'',
Foou ito Cvs* Tftbuun* CBPT
97H$ 10095723 js.AEB BI^IL •ÍÍN'GÜA'mTIJãUES^^^ | 490I990U | CMOplOi l M ] ÍT"] ÍÕB^w] 12 93â,0ÍÍ| 0.OO] 0.6Õ| O.floj
C«i9Tf4M(v« RS 4327,09
Fecn dl CVgÉ Tributara IBPT

97HStOI»S709 jSAraBIUSIL-línguaPORTUOIÍE&A7-ALIJNO ["iw"/»»» ["oiu | Slõj | UN sos.õo] it-wi.oí] Ó.i)o[ o.ooj O.DO| o.ou|
Cviti Tr4ulaf>t. RS 5666,43
Faole ^ Caryi Tr^uana. IBPT

97US10OKMÍ6 |Ííi£irBÜsn. ■ UNOUA PORTUÕÍESA B -ALinTO j .WIW» | 040 | <102 | lIN~~pr2í'"J'niÕSÍM]~" OÍ5o[ ""ÕIm] 0.00| ÕiÕo|
CuyiTiAuu.. KS liiarjj
Fuol* da Car^ Trrtaitam IBPT

1CM8 tPI

U

T oT ~|

I  oT j

í ** oT~"~~|

I

_  ̂1 —1

CAUTILODOISSON |
INSCRICAO MUNICIPAL
56446001

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS «ASE PE CÁLCULO PO ISSQN VALOR DO ISSQN

DAOOS AOinC^AlS

mPDRMACOU rOMPLEmNTARBS

Wer Tuul Apromado dn Trteo» RS 0,00 • Foete; IBPT

NAO ÍNGOENCIA DE ICM5 CONF ART 7® INOSO XIR DO WOAS/3 IMlTNE COPJF ART 150, VJ. D DA CFflB rMl'NE DE
BTTFAMOSnOART (S. ISnSOl DO RfPI APROVADO PÊLO OECHETO 72120010 ECTTS 150. INOSOM
AUNEA
•d* CONFINS • OPERACAO TRIBUTÁVEL A AUQUOTA ZERO / nS - OPERACAO TRtBUTAVI-T A Aügl fOTA ZFRO
Comrata N* 20250041 Proceuo At^nimiiraiivo N* 00000009/2025 Ineegibdidide N" INQQ13025FUNDEB
Ordam «fe Feriwenmo N" U2SÜ020$ Dadoa SAflcar^ AO i 414*1 OC:46309>S Banea do Bnsd

USEJCVADU AO PTSCY)
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■
DANFF.
Documento

Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica chavh [jí aclsso
O - ENTRADA rj-l 2125 Ü307Ü552 7900 OlSOSSOfl IODO 0178 4610 5018 1882
I-SAÍDA LU

1

N AT1rRUA DA c tu

Venda de Mercadoria A douir. de Terceiros
[NtCIUCiO KST.4IH /SL

I22I59I10

N° 000.017.846 Consuila lie auieniicidade nu portal nacional da NF-e
SÉRIE 001 www.nfe.fa/cndagov.hr/poflal ou nu silc da Sclsu" Aiilori/adora
FOLHA 02/02 I PROTOCOl.DOE AlITüRIZAÇ.AODH USO V

421250008412709 11/03/2025 09 5,154 "

lE DOSI S.ST. TURtrt^Rin
a

07.055.279/0001-5
I DADOS DOS PRODliTOS / SERVIÇOS

( ÒD. PROOlilO OCSTRJCAo DOS PBODVXO& ISERVIÇOS

«781510C«5&7fl 5AFfl fiRASIL • IJ\Cl'A W»TliOlTSA 9 • ALUNO

C5T CTOpI líNID, IqUANi] V.UNIT. | V. TOTAL | V. OESC. í tT IÇMS 1 VJCMS | ICMSST |

CAfgA ItibinÁiu RS 1?
l ame dl CbgA Tribuuna IBRT

040 I 5ID21 W I 125 I 308.00| .17 576.00| Õ[ÕÕ| Õ^oÕ] dTÕ|

[ 9TWS100)6546 |SAFB BRASIL • VtATEMATlCA 1 - Al.UVO
Cirgi TtibDlâiu K&441.M0
Fome Ja Cngi TnhuDra IBPT

["W (̂DÕ96.5'iô ''jSAÊB BRÃsã*. MATEMAnCA*ÍTÃÍ.UNO
CiryiltibutAru RS 7560.95
Fome dl rArgiTnbuuiru IBPT

040 I SI02| UN I «1 I 264,00] l1ÍDb.0Õ| ^ó"ãi| iiTÕc] íõn] ÕW)] 1" oi" ' ']

flWOüj'oioysicu I UN I n I 26Ã(Èj''''76jtOÕp' ÃÕÕ| ÕÍÍ)("" O^ÕÕ] Ôiflõf"

I  IOOTMV: [SAIiB BRASIL - MATtMAlICA 3 - ALUNO
Cit(LA Tribuuji* RS 1532.13

liaCATiça TcibutiDi IBPT

T(VÍw7r**|SAFJl BRASIL /VUTEMATICA iL ÃLÜNÕ"

040 $102 1 UN I 40 264,od iü56ú,od ü.oo o.oq ÕÕÕj ÕM

040 SI02 W

^^fK.iTfiKiluiè RS 71*2.95
roiR« Ja Careta Tributara IBPT

p^HM0<W646l IsÃEB BRASIL - MAtEMÃtirAl^ÃLUNO
Cit^lribuiifB RS \ 49U,0fi

hofOe da Cv^A TrtbuSiria IfiPT

"ii P" 2M.0(I| 21 184.00| oiSoJ Õ!Õ 0.00 0.00

040 I 5102 [ tIN I ir.V I 264.0Õ|"~44 61tõj ^íoc^ DÍo| 5oo["

V7U510095846 SALB BRASIL • MATEMATICA 6 • AUJNO íttoTiiosT UN 1 iwi T sw.oõr >0800.03 õõq õ^õq odoI 53
Carga Tríbuiani R$ lOlul.Mi

di (.'orgi Inüuurta IBPT

[^'ír5TÕW*7^~*']SAHrBI^ ?. ALUNO
CatHaTnbuuru RS I 2S?I.:5
Fonte da Carga Tiibourta IBPT

jsAâ BRASIL • MATEMATICA B - ALUNO
Carga Ttifauutia RS 18338,63
Fome A Carga 1 ributaru IBPT

I 5I02| UN I 125 I sag^aij >8 50Í^^ Ô!ílo|" 0.00 O.ÜÜ!

<H0 5102 UN 178 54f24.ciõ| ô55| S3^ ojol"

97U51009S747 3 BRASIL • MATBMAnCA 9 . ALUNO 04ÕT5102| UN I 147 1 JOB.OOl 45 276,001 õiõõ^ Õ^ÕO Õ^ÕÕ^ Õ^ÕoT
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DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Ao Excelentíssimo Senhor

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Assunto: Despacho em resposta às providências solicitadas para elaboração do estudo

técnico preliminar.

Prezado Sr. Secretário,

Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para

informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Termo de Referência - TR, em conformidade com o que determina o

inciso XXill, artigo 69 da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 04 de novembro de 2025.

Assessor Administrativo

Matrícula n9 318-1
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TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO 2025.0826.002/2025 - SEMED

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. O objeto deste Termo de Referência é a Aquisição de Livros Complementares para os
alunos de 2^ 4°, 5°, 8" e 9° ano do Ensino Fundamental em preparação às avaliações
externas que acontecerão no ano letivo de 2026 em toda a rede pública municipal de ensino,
com fulcro no inciso I, do artigo 74 da Lei 14.133/2021.
1.2. Os serviços objeto desta contratação são considerados comuns, conforme definido no inciso
XIII do art 6° da Lei 14.133/2021.

2. ESTIMATIVA DO PREÇO

2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em
moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou
indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo;

ITEM DESCRIÇÃO EDITORA nível QTD. V.ÜNIT. v.total

1
SAEB BRASIL - LÍNGUA PORTUGUESA

2®AN0- LA
BRASIL

ANOS

INICIAIS
250 R$ 264,00 R$ 66.000,00

2
SAEB BRASIL - LÍNGUA MATEMATICA

2''AN0- LA
BRASIL ■

ANOS

INICIAIS
250 R$ 264,00 R$ 66.000,00

3
SAEB BRASIL • LÍNGUA PORTUGUESA

4°AN0- LA
BRASIL

1

ANOS

INICIAIS
230 R$ 264,00 R$ 60.720,00

BI
SAEB BRASIL - LÍNGUA MATEMATICA

4"AN0- LA
BRASIL

ANOS

INICIAIS
230 R$ 264,00 R$ 60.720,00

5
SAEB BRASIL - LÍNGUA PORTUGUESA

5®AN0- LA
BRASIL

ANOS

INICIAIS
250 R$ 264,00 R$ 66.000,00

SAEB BRASIL - MATEMÁTICA õ^ANO - LA BRASIL
ANOS

INICIAIS
250 R$ 264,00 R$ 66.000,00

SAEB BRASIL - LÍNGUA PORTUGUESA

S^ANO - ÍA
BRASIL

ANOS

FINAIS
300 R$ 308,00 R$ 92.400,00

8 SAEB BRASIL - MATEMÁTICA S^ANO - LA BRASIL
ANOS

FINAIS
300 R$ 308,00 R$ 92.400,00

9
SAEB BRASIL - LÍNGUA PORTUGUESA

9°ANO - LA
BRASIL

ANOS

FINAIS
330 R$ 308,00 R$ 101.640,00

10 SAEB BRASIL - MATEMÁTICA 9°AN0 - LA BRASIL
ANOS

FINAIS
330 R$ 308,00 R$ 101.640,00

TOTAL 2720 R$ 773.520,00

2.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura
do instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133. de 2021.

2.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares. ^

A



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ: O6/I74.7I2/0OOI-3I

Praça lUxBin de Frattas. 72: eantro - Dom Pedre - MA

^DOM
SS PEDRO

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

4.1. O livro didático tem uma importância fundamental para o processo de aprendizagem dos
alunos pelo fato de auxiliar o docente na condução das práticas pedagógicas. Ele é uma
ferramenta que direciona o ponto de partida do estudo, representando um norteador para a
formação das estratégias de ensino.
4.2. Entre as estratégias do processo de ensino aprendizagem, a avaliação é o principal recurso
que se tem para diagnosticar a evolução da aprendizagem dos alunos: o que cada estudante
aprendeu ou não durante um período
4.3. O principal objetivo da avaliação é fornecer informações acerca das ações da aprendizagem e,
por esse motivo, não pode ser realizada apenas no final do processo, pois dessa forma o seu
objetivo principal, que é a aprendizagem do aluno, acaba se perdendo.
4.4. Desde 1990, o Brasil promove o Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB) que reflete
os níveis de aprendizagem demonstrados pelos estudantes avaliados, explicando esses resultados
a partir de uma série de informações contextuais.

4.5. No cenário educacional atual, o Saeb permite que as escolas e as redes municipais e
estaduais de ensino avaliem a qualidade da educação oferecida aos estudantes. O resultado da
avaliação é um indicativo da qualidade do ensino brasileiro e oferece subsídios para a elaboração,
o monitoramento e o aprimoramento de políticas educacionais com base em evidências.

4.6. Ter um material dedicado ao trabalho com o SAEB nas redes de ensino é crucial para

promover uma compreensão profunda desse sistema de avaliação educacional. Ele instrumentaliza

e forma educadores, gestores e profissionais da área a interpretar os resultados, identificar lacunas
no aprendizado e ajuda a implementar estratégias pedagógicas eficazes. Além disso, o material

facilita a utilização dos dados do SAEB como base para políticas educacionais mais engajadas,

direcionando recursos de forma mais precisa e contribuindo para a melhoria continua da qualidade

da educação básica no país.

4.7. Para os professores, um material elaborado e estruturado para atender a esta proposta, é uma

excelente ferramenta para preparar seus alunos para realização do exame e identificar as áreas de
maior desafio para os alunos, adaptar seus métodos de ensino às necessidades individuais e
desenvolver estratégias para elevar o desempenho dos estudantes. Além disso, um material assim,
fornece insights sobre as habilidades e competências avaliadas, permitindo que os professores
direcionem o ensino de maneira mais eficaz. Ao se apropriarem das informações do SAEB por

meio deste material, os professores têm a oportunidade de impactar positivamente o aprendizado
de seus alunos e contribuir para a qualidade geral da educação.

4.8. O SAEB BRASIL, é uma solução. Projeto Pedagógico de Recomposição de Aprendizagem,

composta por 5 livros didáticos impressos e digitais, plataforma e formação de professores para os
anos iniciais do Ensino Fundamental.

4.9. Seu público-alvo são estudantes (1" ao 9® ano), professores, gestores escolares e das
secretarias de educação que tenham ações com o segmento dos anos iniciais do fundamental.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares ■ ETP.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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6.1. Sustentabilidade: A Contratada deverá adotar práticas de SUSTENTABILIDADE
AMBIENTAL, conforme legislações correlatas, naquilo que couber, e ainda: cumprir com as
Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre
resíduos sólidos; cumprir diretrizes relativas á gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos
sólidos, obedecendo aos parâmetros estabelecidos pela Lei n® 12.305/10.
6.2. Subcontratação; Náo è admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.
6.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
6.4. Após a publicação da homologação do resultado, a licitante vencedor será convocada para
retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, observado o prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de recebimento da Notificação.
6.5. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
peta licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
administração.

6.6. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as cláusulas
estabelecidas no tópico Execução do Objeto.

7. EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos livros Infantis para o

uso dos alunos da rede municipal que serão entregues, regularizadas pela ABNT e MEC.
7.2. Em sujeição às normas técnicas, os livros devem atender aos requisitos mínimos de utilidade,

resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos

oficiais competentes.

7.3. Os requisitos técnicos desta aquisição são conforme o item 3 do Estudo Técnico Preliminar.
7.4. A presente contratação tem por objeto a aquisição de livros complementares destinados aos

alunos de 2®, 4®, 5®, 8® e 9® ano do Ensino Fundamental da rede municipal de ensino, que serão

utilizados na preparação para as avaliações externas estaduais e nacionais do ano letivo de 2026.

a) O prazo de entrega, do objeto deverá ser de até 20 (vinte) dias úteis, a contar do
recebimento da ordem de fornecimento.

b) Os livros deverão ser entregues, conforme as necessidades da Secretaria de Educação, no

endereço informado na nota de empenho da compra.

7.5. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o
interesse público e à critério da Administração.

7.6. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento emitida
pela Secretaria Municipal de Educação.
7.7. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), de segunda a sexta feira, das 08:00 às 18:00; podendo ocorrer
excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados

7.8. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a data de

entrega dos produtos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante o período
correspondente ao prazo de entrega de até 05 (cinco) dias úteis.
7.9. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da
respectiva Ordem de Fornecimento,

V



Secretaria Municipal de

Educação
CNPI:06^74.7I2/00C7I-31

PraçaTetata de Fnttas, n. cantre - Dom P*Ax> - MA

DOM
PEDRO

7.10. Em caso de recusa dos produtos pela Secretaria de Educação, a CONTRATADA deverá
efetivar a substituição do mesmo no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da
comunicação da recusa.

7-11- A CONTRATADA deverá executar fielmente as entregas de acordo com a Ordem de
Fornecimento expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da
fiscalização.
7.12. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos
produtos no local determinado pela Administração.
7.13. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Municipal de Educação
7.14. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
7.15. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estat)elecidas neste Termo de
Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
7.16. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como solicitado
pela Secretaria Municipal de Educação e atender às exigências no que diz respeito a prazos de
entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no

art. 39, VIII da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais

dispostos.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avançadas e as normas da Lei n** 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

8.5. A foimalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento
equivalente.

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar
o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, conforme regulamenta a Lei
n® 14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos.

8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência
8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
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8.10, O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.
8.11, O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei n*" 14,133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso,

8.12, O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
8.13, O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
8.14, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos;

8.15, O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração,
8.16, O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados,

8.17, Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção,
8.18, O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso,

8.19, No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato,

8.20, O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou á prorrogação contratual,
8.21, O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário,

8.22, Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência,

8.23, O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou á entidade promotora da
contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos

na execução do contrato.

8.24, As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas á execução dos contratos e

os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês,
contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula
contratual que estabeleça prazo específico.
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9.1. O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscai/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das
respectivas requisições.
9.2. Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Educação conforme solicitação.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. A forma de seleção e critério de julgamento da proposta.
10.2. O fornecedor foi selecionado por meio de Inexigíbilidade, com fulcro no inciso I, do artigo
74 da Lei Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021, quando se demonstra inviável a competição.

"I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de

serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou

representante comercial exciusívos;

(...)

§ 1® Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá

demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade,

contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo

capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou

representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca especifica.

10.3. Para fins da comprovação de que trata a inviabilidade de competição desta contratação:

a) Atestado de exclusividade;

b) Contrato de Exclusividade ou Declaração do Fabricante;

c) Atestado de Capacidade Técnica;

d) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias á comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

10.4. Prova de atendimento aos requisitos de inexigíbilidade, previstos na Lei n° 14.133, de 1° de

abril de 2021.

10.5. O parecer pedagógico feito pelos coordenadores de ensino da Educação, traz a
fundamentação para a escolha da exclusividade do fornecedor.

11. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

11.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaldatransDarencia.QOV.br/);

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNER, mantido pela Controladoria-Geral da
União (httPs://vi/ww.Dortaltransparencia.QOv.br/sancoes/).
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11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 e suas alterações, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências impeditivas Indiretas.
11.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

11.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

11.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
11.7. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

11.9. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão

exigidos conforme sua natureza jurídica;

11.9.1. Habilitação jurídica;
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual • CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio httDs://www.qov.br/empresas-e-neaocios/pt-br/empreendedor;

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatórío de seus
administradores;

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de marco

de 2020.

f)Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatórío de seus administradores;

g) Filiai, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

A
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11.9.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva e RG dos sócios.
11.9.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e á Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos á
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional:
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7". XXXIII, da Constituição;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos
do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Leí n° 5.452,
de 1** de maio de 1943;

f)Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Distrital relativo ao
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual:
g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do domicilio

ou sede do fornecedor, relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei;

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

11.9.4. Qualificação Econômico-Financeira;
a) Certidão negativa de insoivência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede

do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação, ou de

sociedade simples,

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor,
conforme entendimento da Lei n** 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II;

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

C.1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um).

d) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura.

e) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
f)Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED,
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g) Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado
da contratação.

h) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura. (Lei n" 14.133, de 2021, art. 65, §1®).
i) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de referência.

13. DO FORO

13.1. Quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento contratual serão apreciadas perante o
foro da comarca de Dom Pedro/MA, ficando renunciado expressamente qualquer outro foro, por
mais privilegiado que seja.

Dom Pedro - MA, 05 de novembro de 2025.

José Wilton da Silva Sa^
Assessor Administrativo

Matrícula n® 318-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o presente Termo de Referência.

Francisco Gutbyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n® 06/2025
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SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA

O Município de Dom Pedro/MA. com sede na Praça Teixeira de Freitas n". 72. Centro. CEP:
65765-000, vem solicitar que seja apresentada proposta de preços e toda a documentação necessária
para a Aquisição de livros complementares destinados aos alunos de 2°, 4°, 5°, 8° e 9" ano do

Ensino Fundamental em preparação às avaliações externas que acontecerão no ano letivo de
2026, que serão utilizados na preparação para as avaliações externas estaduais e nacionais do ano

letivo de 2026, com fulcro no inciso I, do artigo 74 da Lei 14.133/2021. conforme descritos abaixo:

ITEM

AEB BRASIL

°ANO- LA

AEB BRASIL

°ANO- LA

SAEB BRASIL

k°ANO- LA
AEB BRASIL

°ANO- LA

AEB BRASIL

"ANO- LA

DESCRIÇÃO

- LÍNGUA PORTUGUESA

- LÍNGUA MATEMATlCA

- LÍNGUA PORTUGUESA

- LÍNGUA MATEMATlCA

• LÍNGUA PORTUGUESA

EDITORA

AEB BRASIL - MATEMÁTICA 5"AN0 - LA

AEB BRASIL - LÍNGUA PORTUGUESA

"ANO ■ LA

AEB BRASIL - MATEMÁTICA S^ANO - LA

nível

ANOS

INICIAIS

ANOS

INICIAIS

ANOS

INICIAIS

ANOS

INICIAIS

ANOS

INICIAIS

ANOS

INICIAIS

ANOS

FINAIS

ANOS

FINAIS

V.UNIT V.TOTAL

SAEB BRASIL - LÍNGUA PORTUGUESA

9"ANO - LA

ANOS

FINAIS
330

10 SAEB BRASIL - MATEMÁTICA Q^ANO - LA
ANOS

FINAIS
330

TOTAL 2720

Documentação exigida:

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoemnreendedor.gov.br:

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;
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d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. IU7 da Lei n°

5.764/1971;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de

autorização;
h) No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente;
i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto

contratual:

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicilio ou sede do licitante. mediante a

Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. mediante

a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos

Estaduais;

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante.

mediante a Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF) e apresentação

do licenciamento para localização e Funcionamento empresarial;

O Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS. demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei:

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA:
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a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação, ou de sociedade
simples;

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, conforme

entendimento da Lei n® 14.133, de 2021, art. 69. caput, inciso II;
c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

c.l) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um).

d) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura.

e) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

f) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.

g) Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido

para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da contratação.

h) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n° 14.133. de 2021. art. 65. §1").

i) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

• Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá

participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

Dom Pedro/MA. 12 de novembro de 2025.

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n° 318-1
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RES: Solicitação de Documentação e Proposta.-PARTE 1
1 mensagem

flnanceiro.ma@brasilnordeste.com.br <financeiro.ma@brasílnordeste.com.br>

Para: licitacaodompedro@gmail.coni

14 de novembro de 2025 às

10:51

Prezados

Confomie solicitado segue em anexo Proposta de Preços e documentação para Habilitação da empresa A.E.F
CAMPELO LTDA. referente ao objeto; AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO/MA.

Lembrando que em virtude da quantidade de documentos estaremos enviando em partes

Qualquer dúvida, aguardamos retomo.

CiítMSMMa

Brasil Nerdssts/nnanceiro - MA

(9S)3221>d442/982SSO208

Av. Getúlio \^rgas-14-Monte Castelo^o luis/MA

Editora
doBra^l

Pedro licjtacaodompedro@gmail.com
Enviada em: quarta-feira, 12 de novembro de 2025 11:20
Para: financeiro.ma@brasiinordeste.com.br
Assunto: Solicitação de Documentação e Proposta.

Bom dia, segue em anexo a Soüdtaçào de Documentação e Proposta.

26 anexos

^ CNPJ A.EF CAMPELO LTOA..pdf
^ 167K



Proposta-PM-Dom Pedro-Ed.Infantil 13.11.26..pdf
" 581K

a BALANÇO SPEO 2023.pdf
392K

0CRC-MA Contador.pdf
458K

QSICAF- 11.2026.pdf
70K

^ CNCMMPROBiDAOE 13.Í1.26.pdf
" 232K

^ CND-CEIS-CNEP13.12.26.pdf
" 786K

«r, ATESTADO CAPACIDADE TEC. BARREIRINHAS.pdf

^ ATESTADO CAPACIDADE TEC. PRESID.MÉDICI.pdf
" 471K

Atestado Capacidade TécnIca-PM-PaulIno Neves1.pdf
" 1214K

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA TUTOIA.pdf
^ 282K
SAtestado_Capacldade_Tecnlca-PM-Dom_Pedro._a8Slnado.pdf

865K

Instrução Normativa N.004-2015-Munlcipal(Divida Atlva).pdf
^ 1054K

Ba E F CAMPELO LTDA felencia.pdf
44K

Ba E F CAMPELO LTDA patrtmonl8l.pdf
44K

^ A E F CAMPELO LTOA.pdf
" 44K

SCND-Conjunta INSS-24.02.26.pdf
78K

CRF ■FGTS25.11.25.pdf

CND-Trabalhista 12.06.26.pdf

aCND-Muncipal 08.01.26..pdf
364K

a Inscrição Munlcipal-FAC.2026.pdf
292K

SALVARA 2026..pdf
280K

«Pi CNO-Estado-Divida Ativa 11.02.26.pdf

«a CNH-RG Antonio Elanio Freitas Campeio -Luclana Dourado PIres.pdf
" 103K

» CARTA DE EXCLUSIVIDADE • PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO.pdf



Dom Pedro <llcitacaodonipedro@gmaH.com>

Solicitação de Documentação e Proposta.
1 mensagem

Dom Pedro <licitacaodofnpedro@gmail.com> de r
Para: financeiro.ma@brasilnorde8te.oom.br

Bom dia, segue em anexo a Solicitação de Documentação e Proposta.

2 anexos

^ SOUCITAÇÃO PROPOSTA E DOCUMENTOS - Livros Complementares SAEB.pdf

12 de novembro de 3025 àsThfiO
/ Mi ti \

SOLICITAÇÃO PROPOSTA E DOCUMENTOS ■ Livros Educ. infantil 2026.pdf



Dom Pedro <licltacaodompedrog

RES: Solicitação de Documentação e Proposta. PARTE 2
1 mensagem

flnanceiro.ma@brasilnordeste.com.br <financelro.ma@brasilnorde8te.com.br>

Para: licitacaodompedro@gmail.com

14 de novembro de 2Ü25 às
10:53

Prezados

Conforme solicitado segue cm anexo Proposta de Preços e documentação para Habilitação da empresa A.E.F
CAMPELO LTDA. referente ao objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO/MA.

Lembrando que em virtude da quantidade de documentos estaremos enviando em partes

Qualquer dúvida, aguardamos retomo.

CiütitSotua

Brasil Nordests/FInanceIre - MA

{»8)32214442/»S2S&O203

Av. GetúlioNArBas-14-Monte Caatelo^o lula/MA

A. Editora
^ do Brasil

Pedro iicitac30dompedro@gmail.com
Enviada emr quarta-feira, 12 de novembro de 202511:20
Para: financeiro.ma@brasilnordeste.com.br
Assunto: Solicitação de Documentação e Proposta.

Bom dia. segue em anexo a Solicitação de Documentação e Proposta.

18 anexos

B Aditivo n. 01 27.07.2021-Re.Empresario.pdf



fn Contrato Social-A.E.F Campleo Aditivo n. 05 20.08.2026.pdf
^ 1215K

Contrato Social A.E.F Campelo-Aditivo 04.2025.pdf
" 1040K

Inscrição Estadual ..pdf
^ 8K

Contrato Social A.E.F Campeio-Aditivo 03.2025.pdf
" 987K

aREQ.EMPRESARIO 1>2-3-4.pdf
3736K

is\ NFe.1808S-Sec.Munlc.Educ.Gov. Eugênio Barros.pdf

NFe.18.ü25-Fundo Munic.TrlzÍdela do Vale.pdf
^ 1162K

a BALANÇO SPED 2024.pdf
igsK

Q BALANÇO 2024.pdf
1950K

QNFe.17.e46-Fundo de ManuntEd.Basica-ARAME.pdf
323K

NFe.17.692-Secretarla Munlc.Educ.Duque Bacelar.pdf
^ 1305K

4» NFe. 1fi844-Centro Ed.Hora de Aprender.pdf

NFe.16.833-LPire8.pdf
" 339K

#1 NPe.16.836-RAC PAPELARIA.pdf

^ Declaração de Exclusividade - A. E. P CAMPELO.pdf
" 296K

Q BALANÇO PATRIMONIAL 2023.pdf



A. E. F CAMPELO
CNPÍ: 07.0SS.Í79/OOOt.SO r*S. EST: I2.2IS.9I I>SO

Av. GcrtUo Vargu n"l4 •Monte Culclo — Sie Lnb-MA-CEP: 6S.0
E^inil; flDtB«iro.ina'^bruilnar(leiIc.cooi.br

FONE: (98)3221-2442 98 9 8256-0203

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO - MA.

Pr«9ulo(a) Senbor(a)

Proposta que entre si fazem, a Empresa A. E. F. CAMPELO e SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO, para fornecimento de Livros da Rede de Ensino Fundamental I e II abaixo discriminado.

PROPOSTA DE PREÇOS

SAEB BRASIL •

SAEB BRASIL-

SAEB BRASIL -

SAEBBRASn.-

SAEB BRASIL-

SAEBBRASIL-

SAEB BRASIL-

SAEB BRASIL-

SAEB BRASIL -

10 ISAEBBRASIL-

DESCRICÃO
UNOUA PORTUGUESA 2»ANO- LA

língua MATEMATlCA rANO- LA

língua PORTUGUESA 4°AN0- LA

LÍNGUA MATEMATICA 4° ANO- IA

LÍNGUA PORTUGUESA 5'ANO- LA

MATEMATICA S°ANO-LA

UNOUA PORTUGUESA 8°ANO - LA

MATEMÁTICA 8°AN0 • LA
língua portuguesa yANO - LA

MATEMÁTICA 9»ANO - LA

Representante exclusivo da Editora do Brasil

EDITORA nível

brasil anosinioais

BRASIL ANOS INICIAIS

BRASIL ANOS INICIAIS

BRASIL ANOS INICIAIS

BRA.SIL ANOS INICIAIS

BRASIL ANOS INICIAIS

BRASIL ANOSnNAIS

BRASIL ANOSBNAIS

BRASIL ANOS nNAIS

I  BRASIL IaNOSHNAIS
TOTAL-...

para o estado do MaranhSo

OTD. V.UNIT.

250 RS 264,00

250 RS 264,00

230 RS 264,00

230 RS 264,00

250 RS 264.00

250 RS 264.00

300 RS 308,00

300 RS 308.00

330 RS 308,00

330 RS 308.00

2720

VALOR TOTAL DA PROPOSTA; 773.S20JMXSetceetitos e Setenta e Três Mil c CJuinhetos e Vinte Reais)
PR.4ZO DE ENTREGA: Em até 30 Dias

COND. DE PAGAMENTO: Á vista
f PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 Dias
PROCEDÊNCIA: Nacional

São Luis,13 de Novembro de 2025

Atenciosamente.

Assinado de fonna digital por
ANTONlO ELANIO FREITAS antonioeianiofrhtas
CAMPELO:43529089320 -obw

A. E.F CAMPELO

Ant&iio Elínio Freius Campdo
N* do RG 3.58! 866 SSP-Pl / N* do CPH 435.290.893-20

V.TOTAL

RS 66.000.00

RS 66.000,00

RS 60 720,00

RS 60.720.00

RS 66.000,00

RS 66.000.00

RS 92.400.00

RS 92.400,00

RS 101.640.00

RS 101.640.00

RS T73.520

A E.F CAMPELO LTDA.: Av. Crtêlio Varaa». 123 • Moate C«tdo« Slo LoíkMA
CEP.: ÍMIO-JOO- Foae! (98) 3221-2442 -3111- 7885 A8 9 S2S6.«1)3. E-Oili: nnaneeirii.taafflbr.iitaordette.MB.br



UMtéfD do DedenvaKnmarto, indúatrá e Comdrela Entartor
SdcnWB do OedenwMinonIo da Produção
Oepvtmmanto Mctontl de RagWro do CdmMo

ooeeadWoettMnuaA-rtw

üoueeocMrncaMoiim—iinnitn miiiii

AHTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO

mocNkiiMd

BRASILEIRO

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

.  . ..

t &bltflüro*a>

mH pD

REowcoteeaiM

ess

niHODeipai

FRANCISCO MARIO CAMPELO MARIA HELENA DE FREITAS CAMPELO

WaCDO EM |4lM «••mMM»

02-05-1974

nuNOPADOPO* (*■■•••■■■■

ooMCUADOM tioaMeeuio-M«.«>,aAi

RUA BERNARDO MELO
GOUPIOMNIO

■UMCM9

TERESINA

i

90003020520
OPFII^I*

435.290.393-20

HiMorawniiTO

ACARAPE 64002-120

declara, sob as penasda lei. nâo estar impedido de exercer a«vtdade empresta, que nèo poeeui outio registro dc
empresário e requer â Junta Comerciai do iscado i>o marawb&o:
.■.sn.«»;v.;Tn- fãSESSã»ÍTO I cdodDiWMdo ícaemfíoooewTOMMOOOATO . joeKMCMDOÂra

080 INSCRIÇftO

NOMEEMPWtMML

A E. F. CAMPELO PAPELARIA
UOOWlMUtQ «•.)

AV. FRANCISCO CARLOS JANSEN
COHPlíMOno MMWOlBSrwre

CENTRO

t»

€5631-240

TIMOH

wMdii Dd ciMni -n

10.000,00
VWd* no WPrtN. Mar MM»

DEZ MIL REAIS. -X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X

5246-9/02

wo««re

5246-9/01

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA.

CCeiÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS.

iNLwceo Dc »a«ic«oNoêNPJ ntauneercM gc ncou Of raiM. Kwrui»

&27-10-2004

DEFERIDO.
PUBLIQUE-9E E ARQUIVEIS, CERTFIca O ftEGISTW) EM:2eil»a(M

sobO i«3mero. 31 loisETuee
«>rMa«L 040407644

Vícr A E F. CAWELO - PAPELARIA

TBMZA D6 JnU» MMM



'jbmléiio do Desenvolvimento, Indústria o Comâ

Seutuna do OMenvolvImenio da Produção
Nadonai de RaoMro do Cofliéccli)

Miciio oc iDENnFicACte DO Rcaisme ee supae» - nk w s

2110138705-6

NOME DO SVPRESAlUO (amvMD tmp alrMlM»! -

ANTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO

wvowjoitoe

BRASILEIRO

JURA CCMaCIAL OO IStAOO DO WJtAMnJv
CAXIAS Í 'O.DE EMPRESÁRIO

05/043190-0

Solteiro (e-i-

MSfQ
nuotxtpej

FRANCISCO MARIO CAMPELO

•waooo Bil<«■•« nsMinMEd

02-05-1974
ItanWABgl—

90.003.020.520

MARIA HELENA DE FREITAS CAMPELO

On»j UM ,UF CSA punirei

435.290.893-20

BMMCIPWO POfl flanw O» imawT»!*» - w—iw

OeÊãdUMlOHf^ <LO«M)OUnO-fiiB.V.iiej

RUA BERNARDO MELO
mnnmrrn BMmQ/ocsnm

ACARAPE 64002-120

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro regi^ de
empresário e requer à Junta Comercial do xsraso do mmwmhão;

SSciSçJ^ÕÕÃn Câoiao DO EVENTO 0e9C«CAO OP BVOfTO
ALTERAÇAO 021 ALTERAÇAO de dados (EXCETO

OOMfTOCOOI0O DO EVENTO I MEcnçAo 00

BWmWVAL

A. E. F. CAMPELO PAPELARIA
loaMCduaome. ■>, <•>,)

AV. GETULIO VARGAS
CdMKBABrrO eAHtnorDanmc | CEP

APEADORO 65035-320

lajMcMo

sAo LUIS

«Aioe DO owetN. • M

25.000,00

acewfliae*
lOMPM»

5246-9/01
liem III iiiiaiii

5246-9/02
7499-3/02
2229-2/01

MA BRASIL

VALOn DO CAnTAL eor Mirael

VINTE E CINCO MIL REAIS. -X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-
DOO««tO

CCatERCIO VAREJISTA DE LIVROS.

CCaffiRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA.
FOTOCÓPIAS, digitalização E SERVIÇOS CORRELATOS.
SERVIÇOS DE ENCADERNAÇAO E PLASTIFICAÇAO.



Mbilslério do OesenvoMnwdo, ttwKWa e Oofliéiab B*rtor
SwintoA do CWenvotvfciwnlo de Prodoçfki
Omrtemwk) Nacionel de RegWro do OomMo

wjueso õê' 6íii^ic»etó 00 REasTM de bjí«es* • w* o* seoe

2110138705-6
MOUE 00 na>nEtU«O'C0r'MB Mn cn<UE>n«:

ANTOMIO ELANIO FREITAS CAMPELO
NlOONAJC^

BRASILEIRO

iKÊ^mwumrntÊÊMo

Fi^OCiM'

FRANCISCO KARIO CAMPELO

ws^eo ui o

02-05-1974

REQUERIMENTO DE EMPRESI
;  leTRUÇCESOCRÇSÇHPilWD^^-ERSO

laCTaCOOViu
Sclcciro(a)

iKHI^OaM wwe

90e003.020.520

■

eUfcMCi^*00 «ou ««w4t

MARIA HELENA DE FREITAS CAMPELO

O^rnnhm
435.290.893-

QOl*C-^.'AOO M* i^eOOAAOOUM - fA vr <

RUA BERNARDO MELO

caMueTc

ACARAPE

I.W1CI.<0

TERESINA

64002-120

dedara scb as pwias da W, nío estar ImpedMo de exHcer at^.ldad^mpfesária, que nâo possu, outro regsiro de«dpreaénoeaaiddè Junta ComercM do aaiMO do ««««to.
022 ALTERAçAO o. DMtOS E OE HO

coo<aocoes«n-o cctcftC^odivfir^ iccaowevfw-o d63cr;;« wêve>ro

HDLC CIJMf ftAR A.

A. E. Fe CAMPELO

LOOmPC^J^O «B

AV. GETÜLIO VARGAS
coMpjMCFre ifeAtimo DiA^mTC

FABRIL
65020-300

LUNC.C

SAO LÜIS

25.000,00

CC&QO M *1'V0«Ce |HSC
tCCNO»0>

;eM>cnM.

lUi^Ma aHoaaa'

4761-0/01
C

I KA I BRASIL
■ vauWDOe«P'TA..aoi»»^ „.,««vvvv

VINTE E CINCO MIL REAIS. -X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X X
goosejero

OMERCIO VAREJISTA DE LIVROS.

D»-» oe IIWO B« «n-vio»»»»

28-10-2004
«ss.mruMiMF-nMKLoe.»ruMjy>F'nM.

. Pfl tfgg oueeyiuALPg \jr

07.055.279/0001-50

UMVAMMM LUiÉIU t.

W4
rrrn

autentibaçAg JUCEMA
; MBOiMMrnft."?"
; PnUBWl»: MMWd

1 Qi3e706a
^E-P CAMPELO

AB 075142eeoeiWowL



MiniBttilo ao DeoanvDMmonn, Indústria • Coménao ExMrW

Sn,Mna da Comércio a Serviços

Dapaitamenle MsoorvI da AagístrO do Corrrérüo

REQUERIMENTO DE€MI

21101387056

ANTONlO ELANIO FREITAS CAMPELO

SOLTEIRO

xxxxxxxxxxxxx

BRASILEIRA

FD

?SÃlí5ÍSC0 MARIO CAMPELO
■saoeoMi—ar^iiüii «

02/05/1074 3581866
Bá»>e«»iU>0 «OdOoriM «t «nundoatao • """"Ti

XXXXXXXXXXXXX

RUA CINCO DE NOVEMBRO
'<S)buHUii> I —iKoom

xxxxxxxxxxxxx 1 wnnrfHORTO

MARIA HELENA DE FREITAS CAMPELO

 FLORESTAL 64.052-680

TERESINA
declara, soe as pena* as M, nto mü
outreraglatroòaaBwraaárioareqi>ai
■SSÕÕõSr^

02
cOcmõõõsvBrrõ I wiCiscAooopwifO

xxxxxxxxxxxxx
xxxxxnoooacai

ImrMJUn dm exsfnsf attvldads empraaaria. qua nte poaaui
oàtm A JUNTA COICRCIAL DO ESTADO 00 MAHANMAO
?= .eaoeooorrs-n,

021
cúOMOOOsvarro

XXXXXXXXXXXXX

) DE DWOS (EXCETO NOSe

XXXXXEOtXXXSX

A E F CAMPELO

tnM».

AVENIDA OETULIO VARGAS

XXXXXXXXXXXXX

SÃO LUiS
ráLOsaeewms-nt

50.000.00

FABRIL
ur w»

I MA I BRASIL
VÀlIiél>6c*wr«L-tpci»viMi

CINQÚEhfTA MIL REAIS

65.020-300
Ui9St|wsaaamMei
8087

ebnordesle.iTia@)iotm^l.coni

4761001

8599699
4616499

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

28/10/2004

TRaNAMENTO^^^DK PROFISSIONAL E GERENCI^ /(.cccccrtniA
OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ASSES^RIA
E CONSULTORIA EM PEDAGOGIA E TREINAMENTO EM MOTIVAÇÃO E MELHORAMENTO)qS™?S R&REsSÍa^^ E AGENTES DO COMERCIO ESPECIAU^DO EM
Dor^i rrrtR N&n ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (REPRESENTANTE COMERCIAIS AGENTE
DO COMERICIO DE LIVROS)XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX

07055279000150
lacMimBS

XXXXXXXXXXXXX

PUU OSO BKCLOBXVO DA

DEFERIDO.
PUBUOUE-SE E ARQUIVE-SE

COMBCIAI.

JUCEMA

pí

JUm COMERCUL DO ESTADO DO MMUUmlfl
PRTH-r.U o Ricsr to [ M'3; 1(7013
OnuNUWnO 2Í130''J3<.'7
JK.C0.0 i:VOb!»17'2
iMiuae.ii 1 OiOar/CS-í r
_ 1 r.dLSPCl-O

( l*CCA

ro(i«ri' nA»ro6 t-o*
fieCM?rAA(M<3SM. AF 071.850

01304767775



Página 1 de 3

A. E. F. CAMPELO

ADITIVO n. 01

ANTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO, brasileiro. Empresário, casado
com Separação de Bens, natural da cidade de Fortaleza, estado do
Ceará, nascido no dia 17 de Julho de 1982, Portador da Carteira de
Identidade n. 3.581.866 SSP PI e C.P.F. M.F n» 435.290.893-20,
residente e domiciliado na Rua Cinco de Novembro, n. 2479, Bairro
Horto Florestai, CEP: 64.052-680, na cidade na cidade de Teresina - PI,
na qualidade de titular da empresa A. E. F. CAMPELO com sede na
Avenida Getulio Vargas, n. 14, Bairro Fabril, CEP: 65.020-300, na cidade
de São Luís, estado do Maranhão, inscrita no C.N.PJ. n®
07.055.279/0001-50, Registrado e Arquivado na Junta Comercial do
Estado do Maranhão sob n® 2110138705 6 em 28.10.2004,
RESOLVE ALTERAR:

CLAUSULA PPIMPIHA - ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL

A empresa passa a ter por Objeto Social

COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS: TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSIOINAL E GERENCIAL; OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE {ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
PEDAGOGIA E TREINAMENTO EM MOTIVACAO E MELHORAMENTO);
PROMOÇÃO EM VENDAS.

E Exercerá as seguintes Atividades

• CNAE 47.61-0/01 Comércio Varejista de Livros.

• CNAE 73.19-0/02 Promoção de Vendas.

• CNAE 85.99-6/04 Treinamento em Desenvolvimento
Profissional e Gerencial.

.  CNAE 85.99-6/99 Outras Atividades de ensino não
especificadas anteriormente.

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Contrato Social,
com a seguinte redação;

1® A empresa gira sob o nome empresarial A. E. F. CAMPELO e usa a
expressão BRASIL NORDESTE como nome de fantasia.



A. E. F. CAMPELO

2® A empresa tem sua sede na Avenida Getúlio Vargas, n. 14,
Bairro Fabril, CEP: 65.020-300, na cidade de São Luis, estado
Maranhão, (art. 997, II, CC/2002)

3» O capital social é de R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais),
totalmente subscrita e integralizada. em moeda corrente do Pais.
4®.O objeto social da empresa é:

COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS; TREINAMENTO EM ^DESENVOLVIMENTO
PROFISSIOINAL E GERENCIAL; OUTRAS ATIVIDADES DE EnSINO NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ASSESSORA E CONSULTORIA ^
PEDAGOGIA E TREINAMENTO EM MOTIVACAO E MELHORAMENTO).,
PROMOÇÃO EM VENDAS.

E Exerce as seguintes Atividades

• CNAE 47.61-0/01 Comércio Varejista de Livros.

• CNAB 73.19-0/02 Promoção de Vendas.

• CNAB 85.99-6/04 Treinamento em Desenvolvimento
Profissional e Gerencial.

.  CNAE 85.99-6/99 Outras Atividades de ensino não
especificadas anteriormente.

5». A empresa Iniciou suas atividades em 28 de Outubro de 2004 e seu
prazo de duração é indeterminado, (art. 997, II, CC/2002)

6®. O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são
verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto
ao disposto no ar. 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer
atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário
Individual no País.

7® Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer dependência, mediante
alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente assinado
pelo Empresário Individual.

ga Fica eleito o foro de São Luis - Maranhão para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. E por
estarem de perfeito acordo, mandaram redigir o presente Instrumento.

São LuÍs(MA), 27 de Julho de 2021.

ANTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A. E. F. CAMPELO consta assinado digitaímente por:
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ALTERAÇÃO n. 08

CNPJ 07.055.279/0001-50

ANTONlO ELANIO FREITAS CAMPELO, brasileiro, casado sob Regime
de Separação de Bens, Empresário, natural da cidade de Fortaleza,
estado do Ceara, nascido no dia 02 de Maio de 1974, Portador da
Carteira de Identidade n. 3.581.866 SSP PI e C.P.F. M.F n°
435,290.893-20, residente e domiciliado na Rua Cinco de Novembro,
n. 2479, Bairro Horto Florestal, na cidade de Teresina, estado do Piaui,
CEP: 64.052-680, na qualidade de titular da empresa A E F CAMPELO,
com sede na Avenida GetuUo Vargas, n. 14, no Bairro Fabril, na
cidade de São Luis, estado do Maranhão, CEP: 65.020-300,
inscrita no C.N.P.J. n° 07.055.279/0001-50, com seu NIRE
Registrado e Arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob
no 2110138705 6 em 28 de Outubro de 2004, RESOLVE
ALTERAR;

CLÁUSULA PPTMFTPA - ALTERACA" ENDEREÇO

A empresa passa a ter sua sede na Avenida Getuiio Vargas, Lote:
29 e 30, n. 123, Lotes 29 e 30, Bairro Apeadouro, na cidade de
São Luis, estado do Maranhão, CEP; 65.030-005.

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se
o Contrato Social, com a seguinte redação:

Clausuia 1= - DO NOME EMPRESIAL (Art. 968, II, CC) A
empresa gira sob o nome empresarial A E F CAMPELO.
Clausuia 2' - DA SEDE (Art. 968, IV, CC)
A empresa tem sua sede na Avenida Getuiio Vargas, Lote; 29 e 30,
n. 123, Lotes 29 e 30, Bairro Apeadouro, na cidade de São Luis,
estado do Maranhão, CEP: 65.030-005 {art. 997, II, CC/2002)

Clausuia 3» - DO CAPITAL (Art. 968, IV, CC) ^
O capital social é de R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mii Reais), totalmente
subscrita e integrafizada, em moeda corrente do País.

Clausuia 4» - DO OBJETO SOCIAL (Art. 968, IV, CC)
O objeto social da empresa é:
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTOPROHSSIONri gerencial OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO
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A E F CAMPELO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE {ASSESSORIA E
PEDAGOGIA E TREINAMENTO EM MOTIVACAO E MELHORAMENTO) PROMOÇÃO _
DE VENDAS:

E exerce as seguintes atividades: | .

. CNAE 47.61-0/01 Comercio Varejista de Livros; \— ,
• CNAE 73.19-0/02 Promoção de Vendas;

• CNAE 85.99-6/04 Treinamento em Desenvolvimento
profissional e gerencial;

• CNAE 8S.99-6/99 Outras atividades de ensino não
especificadas anteriormente;

ciausula S» - DO INICIO DAS ATIVIDADES (art. 997, II, CC/2002)

A empresa iniciou suas atividades em 28 de Outubro de 2004 e seu
prazo de duração é indeterminado.

Ciausula 6" - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (Art. 37, II,
Lei n. 8.934, de 1994)

O empresário declara, sob as penas da lei. Inclusive que são verídicas
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto
no ar. 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade
empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no
País.

Ciausula 7^ - DAS FILIAIS (Art. 969, CC)

Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer dependência, mediante
alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente assinado
pelo Empresário Individual.

Ciausula 8®. Fica eleito o foro de São Luís - Maranhão para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste Instrumento.

E  por estarem de perfeito acordo, manda redigir o presente
Instrumento.

São Luis(MA), 10 de Março de 2025.

jimomo 'Eijmo cjiM(PEco
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO^
DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

A E F CAMPELO

CNPJ 07.055.279/0001-50 NIRE 2110138705 6

ANTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO, brasileiro. Empresário, Casado
sob Regime da Separação de Bens, natural da cidade de Fortaleza,
estado do Ceara, nascido no dia 02 de Maio de 1974
carteira de Identidade n. 3.581.866 SSP PI e do CPF n. 435.290.
893-20, residente e domiciliado na Rua Cinco de
Bairro Horto, na cidade de Teresina, estado do Piauí, CEP: 64 052-680,
na qualidade de titular da Empresa A E F CAMPELO estabe^cida na
Avenida Getullo Vargas, Lote 29 e 30, n. 123, Lote 29 ® 30,
Bairro Apeadouro, na cidade de São Luis, Estado do Mf^anhao,
CEP* 65,030-005, inscrita no CNPJ n. 07.055.279/0001-50,
Registrado e Arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhao-
JUCEMA, sob o NIRE n. 2110138705 6 de 28 de Outubro de 2004,
resolve transformar sua natureza Jurídica de Empresa f"?
Sociedade Empresaria Limitada, conforme facultada a^ Le^i 10.406/02
artiqo 980, que doravante se regerá com sub-rogaçao de todos os
direitos e obrigações pertinentes ao tipo Jurídico ora transformado de
forma a seguir:

CLAÜSULA PRIMEIRA - NOME EMPP
A empresa girara sob o nome Empresarial de
LTDA.

A E F CAMPELO

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE LIMITADA

A E F CAMPELO LTDA

CNPJ MF: 07.055.279/0001-50

Cláusula 1» - PO NQME gMPRF^ÁRlAL fArt. U. LW
A sociedade gira sob nome empresarial A E F CAMPELO LTDA.
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Cláusula 2» r>n capitai .SOCIAL fArt. 9fig. VWI ^
O capital da Empresa é de R$ 50.000 (Cinqüenta Mil), cotas no
valor de R$ 1,00 (Um Real) cada cota totalizando o valor de R$
50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais) totalmente subscrito e
integralizado, em moeda corrente do país de forma a seguir:

g  5 C I O s I COTAS M % H VALQR-R$

ANTOMO ELANIO FREITAS CAMPELO ^OgOg «0% 50.000,00

totalizando 50,000 100% 1 50.000,00^

Cláusula 3" pA SEDE (Art. 968, IViCCl

O Empresa tem sua sede no seguinte endereço: Avenida Getullo
Varoas Lote 29 e 30, n. 123, Lote 29 e 30, Bairro Apeadouro,
na cidade de São Luis, Estado do Maranhão, CEP: 65.030-005.

Cláusula 4' nn objeto social fArt. 968. IV. CÇl

O Empresa tem por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas:

Comercio Varejista de Livros; Treinamento em Desenvolvimento Profissional
e Gerencial- Outras Atividades de Ensino nâo especificados anteriomiente
(Assessoria"e Consultoria em Pedagogia e Treinamento em motivação e
Melhoramento); Promoção de Vendas;

E Exerce as seguintes Atividades:

• CNAE 47.61-0/01 Comercio Varejista de Livros;

• CNAE 73.19-0/02 Promoção de Vendas;

• CNAE 8S.99-6/04 Treinamento em Desenvoivimento
Profissionai e Gerenciai;

. CNAE 8S.99-6/99 Outras Atividades de ensino não
especificadas anteriormente;

r  pa TikiT^T^ B DA SOCIEDADE

A Empresl"1nldou suas atividades em 28 de 2004 e seu
prazo de duração é indeterminado, (art. 997, II, CC/2002)
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Clausula 6» SQB A TRANSFERENCIA DAS QUOTAS
As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a  terceiros sem o consentimento do outro socio, e Quern dica
assegurado, em igualdade de condições e prego direito de
preferencia para sair aquisição contratual pertinente. (Art. 1.056, Art.
1.057, CC/2002)

Clausula 7« pft RFSPONSABTLIDADE PQg SpÇ^Qg
A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas cotas
mas todos respondem solldariamente pela integralizaçao do capital
social (Art. 1.052, CC/2002).

Clausula 8" DA ADMINISTRACAQ
A Administração da Sociedade caberá ao sócio _ ANTONIO ELANIO

CAMPELO com os poderes e atribuição de Administrador,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas do interesse soda! ou assumir obrigações seja
em favor de qualquer dos cotistas, ou de terceiros, bem ̂ corno
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio. (Artigos 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002).

Cláusula 9® DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTQ (Artf37iH

O Administrador DECLARA sob as penas da Lei que não está
impedido de exercer a Administração da Sociedade, por lei especial
ou em virtude de condenação criminal, ou por encontrar sob o
efeitos dela, a pena que cede, ainda que temporariamente o acesso
a  cargos públicos; ou por crime falimentar, peita ou suborno,
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou de propriedade.

Cláusula 10® Pfs FILIAIS (Art. 969 CO
A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual.

láuSUla 11» DD EXERCÍCIO SOCIAL
Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro o
Administrador prestará contas justificadas de sua Administração,
procedendo a elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do
balancete de resultado econômico, cabendo rocios, na proporção
de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas. (Art. 1.065, CC/20Ü2).

Cláusula 12®
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Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício ^
sócios deliberarão sobre as contas e designarão Administrador(eS^
quando for o caso. (Arts. 1.071 e 1.072).

Clausuta 13"

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
titulo de pro labores, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

Cláusula 14"

Falecendo ou interditado qualquer sócio a sociedade continuara suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nao sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) socio(s)
remanescente(s), o valor de seus haveres sera apurado e ''^'dado
com base na situação patrimonial da sociedade, a data de
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Paragrafo Único - O mesmo procedimento sera adotado em outros
casos em que a sociedade, resolva em relação a seu sócio. (Art.
1.028 e Art. 1.031, CC/2002).

CLÁUSULA 15"

O foro para o exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste Instrumento que é em São Luis, estado do Maranhao.

E por assim justos e contratados assim assinam o presente
instrumento para que tenha seus efeitos legais e jurídicos.

São Luis(MA), 22 de Abril de 2025

Jíntonio <Eíanio 'Freitas Campeio
Sócio/Administrador
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A E F CAMPELO LTDA

ALTERAÇÃO n. 01
R.i tun,,

CNPJ 07,055.279/0001-50 NIRE 2120169710 3

ANTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO, brasileiro. Empresário, casado sob
Regime Separação de Bens, nascido em 02/05/1974, natural da cidade de Fortale^,
estado do Ceara, portador da Carteira de Identidade n. 3.581.866 SSP PI e do
CPF 435.290.893-20. residente e domiciliado na Rua Cinco de Novembro, n. 2479,
Bairro Horto, na cidade de Teresina, estado do Piauí, CEP 64.052-680, Sócio da
Sociedade Limitada A E F CAMPELO LTDA, sediada na Avenida Getulio
Vargas, Lote: 29 e 30, n. 123, Lote 29 e 30, Bairro Apeadouro, na cidade de
Sao Luís, estado do Maranhão, CEP 65.030-005, com seu Contrato Social
arquivado nessa Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE
2120169710 3. em sessão de 22 de Abril de 2025. devidamente inscrita no CNPJ
sob o n° 07.055.279/0001-50, resolvem alterar seu ato constitutivo de forma a
seguir:

Cláusula Primeira - Admissão de Sócio

Entra na sociedade LUCIANA DOURADO PIRES, brasileira. Empresária, casada
sob Regime Separação de Bens, nascida no dia 18/05/1976, natural da cidade de
Teresina, estado do Piauí, portadora da Carteira de Identidade n. 1.542.811 SSP
PI e do C.P.F. n. 732.984.843-34, residente e domiciliada na Rua Cinco de
Novembro, n. 2479, Bairro Horto, CEP: 64.052-680.

Clausula Segunda - Transferenria de Ouotas

O Sócio ANTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO, possui 50.000 (Cinqüenta Mil),
no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada cota, totalizando a importância de
R$ 50 000,00 (Cinqüenta mil Reais), que transfere e cede para a sócia LUCIANA
DOURADO PIRES a importância de 20.000 (Vmte Mil), cotas, sendo cada uma
R$1,00 (Um Real), totalizando a importância de RS 20.000.00 (Vinte Mil Reais),
decl^ outrossim, ter havido e recebido perante a sociedade, nada tendo a reclamar
seja a que titulo for, nem do cessionário, nem da sociedade, dando-lhes plena, geral
e irrevogável quitação, e que após a Admissão da nova sócia, o capital social fica
distribuído de forma a seguir:



A E F CAMPELO LTDA (

Antonio Elanio Freitas Campeio

Luciana Dourado Pfres

T O T A L I Z A N D O

COTAS ( % ) VALOR-R$

30.000 60 30.000.00

20.000 40 20.000,00

50.000 100 50.000,00

COTAS ( % ) VALOR-R$

120.000 60 720.000.00

80.000 40 80.000.00

200.000 100 200.000.00

Cláusula T«.t-p«»ira - Aumento de Capital Social

O Capital, é totalmente subscrito e integraiizado, que é da importância de R$
50 000,00 (Cinqüenta Mil Reais), passa a ser de RS 200.000,00 (Duzentos M.1
Reais) divididos em 200.000 (Duzentas Mil), cotas no valor nominal de R$ 1.00
(Um Real), cada uma, em moeda corrente do país, cujo aumento é de R$ 150.000.00
(Cento e Cinqüenta Mil), totalmente subscrito e integraiizado, neste ato, em moeda
nacional do pais, pelos sócios. Em decorrência do aumento de capital social, fica
assim distribuído: (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055CC)

Antonio Elanio Freitas Campeio

Luciana Dourado Pires

T O TALIZANDO

Clausula Quarta - DA ADMINISTRAÇÃO
A Administração da Sociedade caberá aos sócios ANTONIO ELANIO
FREITAS CAMPELO e LUCIANA DOURADO PIRES com os poderes e
atribuição de Administradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto em atividades estranhas do interesse social ou assumir obngações
seja em favor de qualquer dos cotislas, ou de terceiros, bem como onem ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro socio. (Artigos
997. VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002).

Cláusula Quinta - DA DECLARArÃO DE DESIMPF.DIMENTO
íArt.37. n. I .gi n. 8.934- de 1994

Os Administradores DECLARAM sob as penas da Lei que não estão impedidos
de exercer a Administração da Sociedade, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal, ou por encontrar sob o efeitos dela, a pena
ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por cnme
peita ou suborno, concussâo, peculato ou contra a economia popular, ̂ onUa o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou de propriedade.
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Em face de Alterações ora feita. Consolida-se o contrato social, nos
termos da Lei n^ 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas
seguintes;

Cláusula r - PO NOME EMPRESARIAL rArt. 968. 11, CO

A sociedade gira sob nome empresarial A E F CAMPELO LTDA.

Cláusula 2" DO CAPITAL SOCIAL ̂ Art. 968. III. CC)

O capital da Empresa é de 200.000 (Durentas Mil), cotas no valor de R$ 1.00
(Um Real) cada cota totalizando o valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil
Reais) totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do país de forma
a seguir:

Antonio Elanio Freitas Campeio

Luciana Dourado Pires

TOTAL / Z A N D O

COTAS

120.000

80.000

200.000

% ) I VALOR-R$

60 120.000.00

40 80.000,00

roo 200.000,00

Cláusula 3' DA SEDE ÍArt. 968. IV. CO

O Empresa tem sua sede no seguinte endereço; Avenida Getúlio Vargas, Lote: 29
e 30, n. 123, Lote 29 e 30, Bairro Apeadouro, na cidade de São Luís, estado
do Maranhão, CEP 65.030-005

Cláusula 4" DO OB.TETQ SOCIAL rArt.968. IV. CC)

O Empresa tem por objeto;

COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL
E GERENCIAL OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PEDAGOGIA E TREINAMENTO EM MOTIVACAO E
MELHORAMENTO) PROMOÇÃO DE VENDAS;

E Exerce as seguintes Atividades:

• CNAE 47.61-0/01 Comercio Varejista de Livros;
• CNAE 73.19-0/02 Promoção de vendas;
• CNAE 85.99-6/04 Treinamento em Desenvolvimento profissional

gerencial; . -
, CNAE 85.99-6/99 Outras Atividades de ensino nao especificadas

an teriormen te;

Cláusula 5' INICIO E DURAÇÃO PA SOCIEDADE
A Empresa iniciou suas atividades em 28 de Outubro de 2004 e seu prazo de
duração é indeterminado, (art. 997, II, CC/2002).
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Ciausuia 6» SOB A TRANSFERENCIA DAS_QUOTAS..-^
As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, e quem dica assegurado, em igualdade
de condições e preço direito de preferencia para sair aquisição contratual
pertinente. (Art. 1.056, Art. 1.057, CC/2002^

Clausula 7" DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS
A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social (Art. 1.052,
CQJ2002).

Clausula 8' DA ADMINISTRAÇÃO
A Administração da Sociedade caberá ao sócio ANTONIO ELANIO
FREITAS CAMPELO e LUCIANA DOURADO PIRES com os poderes e
atribuição de Administradora, autorizado o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, em atividades estranhas do interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos cotistas, ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (Artigos
997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, CQ/2002).

Cláusula 9' DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO ÍArt. 37. II
Lei n. 8.934. de 1994

Os Administradores DECLARAM sob as penas da Lei que não estão
impedidos de exercer a Administração da Sociedade, por lei especial ou em
virtude de condenação criminal, ou por encontrar sob o efeitos dela, a pena
que cede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência.
contra as relações de consiuno, fé pública ou de propriedade.

Cláusula 10' DAS FILIAIS ÍArt. 969 CO

A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual.

Cláusula 11' no EXERCÍCIO SOCIAL

Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro o Administrador
prestará contas justificadas de sua Administração, procedendo a elaboração do
inventario, do balanço patrimonial e do balancete de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas.
(Art. 1.065, CC/2002).

Cláusula 12'

Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão Administrador(es) quando for o caso. (Arts. 1.071
e 1.072).
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Clausula 13^

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de
pro labores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula 14'

Falecendo ou interditado qualquer sócio a sociedade continuara suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Paragrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade, resolva em relação a seu sócio. (Art. 1.028 e Art. 1.031,
CC/2002).

CLÁUSULA 15"

O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
Instrumento é em São Luís, estado do Maranhão - JUCEMA.

E por assim justos e contratados assim assinam o presente instrumento para
que tenha seus efeitos legais e jurídicos.

São Luis(MA), 20 de Agosto de 2025

Jintonto 'ECanio 'Freitas Campeio
Sócio Administrador

Luciana (Dourado <Pim
Sócia Administradora
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ASSINATURA ELETRÔNICA
\  lulirr-, ,

Certificamos que o ato da empresa A E F CAMPELO LTDA consta assinado digrtaimente por;

CPF/CNPJ

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(3}

43529069320 ANTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO

73298484334 LUCIANA DOURADO PIRES

JUCEMA

cnnrico o uqistko em so/os/aoas 14:39 bob ■* aoasioaosio.
FROVOeOtiOi 2S1020B40 SI 30/08/3035.

CÓDZOO SI VESIFICBÇKO: 125133S43S3. OIPJ BB SBDSi 070SS27S000150.
HlRlI 21201637103. COM SFIITOS 00 UOISTBO BHl 30/OB/302S.
k I r CkKPBLO LTDA

CMILOB MOIKS DB NOMklS PBBUBk
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07/11/25, 09:35 aboutrbiank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

A E F CAMPELO LTOA

TULO OO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

BRASIL NORDESTE

PORTE

DEMAIS

IQO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.61-O-OI •Comércio varajlstsdeilvroe

1(30 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
73.19-0-02 - PramoçSo de vendas
85.99-544 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99449 • Outras atividades de ensino não especificadas anteríonnanta

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
206-2 - Sociedade Empreaéríe Limitada

LOGRADOURO

AV GETUÜO VARGAS. LOTE:29 E 30

CEP

65.030-O0S

BAIRRC(DISTRITO

APEADOURO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEiRO.MA@aRASILNORDESTE.COM

ENTE PEDERATAIO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

123

MUNICÍPIO

SAO LUIS

(XIMPLEMENTO

LOTE 29 E 30

TELEFONE

(98) 82S64203

srruAÇAo cadastral

ATTVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/10/2004

MOTIVO DE SrrUACAO cadastral

DATA DA srUACAO ESPECIALsrruAÇAO esf^oal

/^jrovado pela Instrução Noimativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/11/2025 às 09:37:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMPÜES* I eOVERNO DO |
FJ^njHAmNHAo:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA V íoQbV
\  UDtric.-. í

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certlflcamos au« as íifermaçóas abaixo constam dos documeWo» arquívadoa nasla Junta Comorclal e são vtgenles na datada sua expecSgão.

NotnsEmpra«visl:aErCAMPELOLTDA Protocolo: MACZSOOSKTSS

Nlf&:212G1697103

Naturazs Juridtea: Sodedads Emorasána Umllada

rene (Seda)
21201887103

CNPJ

07.055-279rtX)01-50

Data da Ato ConatHuUve

zert 0/2004

kilale da Advldada

2S/1(V200t

Endarefo Complato
Avenkla QETUUO VARGAS, L0TE29 E 30, NM23. LOTE 29 E 30, APCADOURO - SAd LilIalMA - CEP 85030^5

ObMO Social
COMERCIO VAREJISTA OE LlimOS TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PEDAGOGIA E TRHNAMENTO EM MOTIVACAO E MELHORAMENTO) PROMOÇÃO DE VENDAS

Capital Soda
RS 200,000,00 lOuzenos ml realsl

capllil IntagraBzado
RS 200,000,00 (duiamos mil rada)

ÚttPno Aiqulvamante

Data

2(VDai202S

HOmaro
20251020940

Ato/aventoa

002 ' 075 - GARANTIA ENVOLVENDO OlHErTOS,
PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS OU OUTROS BENS.
CORPÕREOS OL INCORPÓREOS

Pram da Ouraple
IndetarmlnadQ

DadoadoSAolo

Adminlabador

8

Tamans de mandais

IndalarmlnBdo

Eapada da aòoio
SAdo

Partidpasio no capital
RS 120.000,00

CPF/CHPJ

435,290,893^

Noma

ANTONIO ELANIO FRETrAS
CAUPELO

Térmlnc do mandato

Indalermlnado
Eopéclo de oóolo
SAdo

AdmlnMrador

S
Paitldpaçio no evitai
RS 80,000,00

CPFICNPJ

732.984.84384

Nome

LUCIANA DOURADO PIRES

Dadea de Adminlatjador

Término de mandato

Indslsfmlnado

CPF

435,290,833-20
NoRia

ANTONIO ELANIO FREITAS CAMPEU3

Térmtno do maneoto

Indaterminado
CPF

732.984.843-34LUCIANA DOURADO PIRES

SHuaoée
ATIVA

SEM STATUS

Esta canoào loi emoda aulomoOcamanla am 09/09/2025, éa 20:27:05 (horéno da Brasília).
S« Ingressa, vardicv na autanOadada no hig>a:</www,ampraaalaiilLma.Bov.br, com o oAdge X3LEOK1K,

CMíLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretárlo-Geral
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SK( RKTARIA DA FaZKNDA

INSC. ESTADUAL: 12.215.911-0

RAZAO SOCIAL: A E F CAMPEIO LTDA

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

ÚLTIMA ALTERAÇAO: 22/04/2025

USUÁRIO: 4TS3»as9330

DATA; ll/07/a0aS

HORA; OSiia

Em
SITUAÇAO RSCAL:

MOTIVOS FISCAIS:

IRREGULAR

69 INCONFORMIOADES ARQUIVO EFD

SERASA: Não

SITUAÇAO CADASTRAL: SUSPENSO DE OFICIO

MOTIVO CADASTRAL: -

CPF/CNPJ

RAZÁOSOCIAL.

NIRE

INiCIO DE ATIVIDADES

AGÊNCIA REGIONAL

TIPO DE SOaEDADE

REGIME DE PAG.

DATA OSRia NFE

CORREIO ELETRÔNICO

07.055.279/0001-60

A E F CAMPELO LTDA

21201697103

10/11/2004

01 - AGÊNCIA DE SAO LUIS
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

NORMAL

SANDRABEZERRA1 S@HOTMAIL.COM

DADOS GERAIS

IM8C. CENTRAUZADORA: -

TIPO PESSOA: JURiDICA

CAPITAL SOCIAL; 50.000.00

UFRE; 46-UFRE/SAOLUIS

CAT. DO ESTABELECIMENTO; MATRIZ OU ÚNICO

DATA 0BRI6. EFD: 01/01/2013

ÁREA UTILIZADA: 20000

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65030-005

ENDEREÇO AVE GETUÜO VARGAS LOTE:29E30 NÚMERO: 123

COMPLBIENTO; LOTE 29 E 30

PONTO DE REFERENC.: _

B/URRO: APEADOURO

CIDADE: SAO LUIS ESTADO: MA

TELEFONE: (86)3212-2837 FAX:
-

CEP CAIXA POSTM.: -

ENDEREÇO FISCAL

CEP -

ENDEREÇO AVE GETUUO VARGAS. LOTE:29E 30

COMPLEMENTO: LOTE 29 E 30

PONTO DE REFERENC.: ENFRENTE ATUNTICA VIGILÂNCIA

CIDADE: SAO LUIS

TELEFONE: (99)3212-2837
CEP CAMA POSTAL: 00000-000

NÚMERO: 123

BAIRRO: APEADOURO

ESTADO; MA

FAX: -

CNAE • ATIVIDADES ECONÔMICAS

4761001 ! COMÉRCIO VAREJISTA DE UVROS

6599804 1 TRBNAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

8S99699 I OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
7319002 1 PROMOÇÃO DE VENDAS

REPRESENTANTES LEGAIS

TIPO DE RELAÇAO

101 -SÚCIO

205 - ADMINISTRADOR

3 - CONTADOR

CNN/CPF I NOME/RAZAO SOCIAL

43529089320 ANTONIO ELANIO FREIT/LS CAMPE^

43529089320 I ANTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO

16081005372 I MANOEL DE JESUS LIMA

AÇÕES JUDICIAIS

datainclusAo OATAREVOC DOC. CONCESSÃO

Nlo axIcMni A;0«* Judiciais psra sus inscrMo sslKbal.

OBRIGATORIEDADE I CREDENCIAMENTO

DATA INICIO DATA FIM

Nlg axlsum Obflgslorlsdadss/Cndsneisinsnloi pn M

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

DATAINKaO DATA FIM

Nlo «itolsin InemtivM/Roglfnss Espselait psn sM» Inscilclo
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(EmisMO conforme art. 17 da Iiutrução Normativa n* 03, de 26 abril de 201S)

07.055.279/0001-50

A E F CAMPELO LTDA

Atividade Econômica Principal:

4761-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS

Endereço:

AVENIDA GETULIO VARGAS. LOTE:29 E 30, 123 - LOTE 29 E 30 - APEADOURO
65.030-005 - São Luís / Maranhão

ObiervaçOec . ,, v

A veracidade dat informaçõea podeii aer verificada no endereço httpay/compraanet.gov.br.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Braall
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A E F CAMPELO LTDA

CNPJ: 07.055.279/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. nâo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do
sujeKo passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <ht^://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PQFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:30:15 do dia 28/08/2025 <hora e data de Brasíiia>.
Válida até 24/02/2026.

Código de controle da certidão; AFEF.C93F.7CB4.3F72
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



13/11/25, 10:43 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certíflcado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

07.055.279/0001-50

A E F CAMPELO LTDA

AV GETUaO VARGAS 123 LOTE 29 E 30 / MOMTE CASTELO / SAO LUIS /
MA / 65030-005

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/10/2025 a 25/11/2025

Certificação Número: 2025102702571289877511

Informação obtida em 13/11/2025 10:43:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verihcaçâo de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

H" Certidão: 269642/25 Data da 16/09/2025 10:48:36

Inscrição Estadual: 122159110 CPF/CNPJ:07Q55279000150

Razão Social: A E F CAMPELO LTDA

Endereço: AVE GETULIO VARGAS LOTE:29 E 30, 123 LOTE 29 E 30 CEP: 65030005 -

telefone: (86)32122837 Município: SAO LUÍS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 15/12/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

0)e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 13/11/2025 10:26:22



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certidão: 106489/25 Data da 13/11/202510:29:27

inscrição Estadual: 122159110 CPF/CNPJ: 07055279000150

Razão Social: A E F CAMPELO LTDA

Endereço: AVE GETULIO VARGAS LOTE:29 E 30, 123 LOTE 29 E 30 CEP: 65030005 -

Telefone: (86)32122837 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002. bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 11/02/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, dicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO \

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A E F CAMPELO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.055.279/0001-50

Certidão n": 69481505/2025

Expedição: 13/11/2025, às 10:40:14
Validade: 12/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A B F CAMPELO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o n- 07.055.279/0001-50, nXo CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida cora base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2025

CERTIFICADO
, lt2t9SH92tM1

ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

i

1
I

INSCRIÇÃO MUNICIPM. CPF/CNPJ

56446001 07.055.279/0001-50

razAq social

A E F CAMPEIO LIDA

NOME FANTASIA

I BRASIL NORDESTE
I LOCALIZAÇÃO inscrição IMOBIUARIA
^ AV GETULIO VARGAS, LOTE:29 E 30 LOTE 29 E 30 N» 123. APEADOURO

65030005 -SAO LUtS-MA

NUMERO DE CONTROLE

92120253536946

CNAE Principal e Secundários

476100100 • COMERCIO VAREJISTA DE UVROS

731900200- PROMOÇÃO DE VENDAS

669S60400 - TREINAMENTO EM DE^NVOLVIUENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

859960900 - OUTRAS ATIVIDADES OE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei. de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação tío solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARA DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO.
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

VALIDADE: 31/12/2029 F2ED960B0EA1F1EAC0P1709SA9DC1 CIO



CERTIFICADO

lf2e25069218S9S

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

certidAo negativa

Número da Certidão: 00011877452025

Validade: 08/01/2026

Certificamos que até a presente data não consta débito fiscal relativo a pessoa jurídica, descrita
abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas,
hipótese prevista nos artigos 80 e 146, da lei 6.289, de 28/12/2017 do código tributário municipal.
#baixaempr

CNPJ: 07.055.279/0001-50

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

Inscrição Municipal: 56446001

Social: A E F CAMPEIO LTDA

ATIVIDADE ECONÔMICA nUNOPAL

476100100 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Lc^radouro: AVENIDA GETULIO VARGAS, LOTE;29 E 30

Conqflenwto: LOTE 29 £ 30Número: 123

Bairro: APEADOURO

Munlc^ SAO LUIS - MA CEP: 65030005

A presente certidão, sem conter rasuras. tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 10 de setembro de 2025 as 14:27, sob o código de
autenticidade n" 050CB832D7E344A61CDDD1C17693E516.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
hiiT)fi7/si-m.spmfa7..sao]uis.ma.gov.br/valídacaocertidao.

"nAo e vAlida a cerudAo que contiver emendas, rasuras ou entrelinhas."



DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

DADOS GERAIS

TIPO DE PESSOA:

NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

SITUAÇÃO CADASTRAL:
NATUREZA JURÍDICA;

CBO:

DOC. CONSTITUIÇÃO:
ORGÃO DE REGISTRO:

CAPITAL SOCIAL:

REG. TRIBUTÁRIO;

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO:
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:

LIVRO;
ATV. LICENCIADA VINCULM)A:

jurídica INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 56446001

A E F CAMPELO LTDA

BRASIL NORDESTE

ATIVO

2062 - Sociedade Empresária Limitada

CNPJ: 0705527900Q150

CONTRATO SOCIAL

JUNTA COMERCIAL -

200.000,00

Normal

NÃO

SIM

FOLHA:

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.:20/08/2025
NIRE:21201697103

INSCRIÇÃO ESTADUAL;12159110
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ

REGIME PAGAMENTO; DE COMPETÊNCIA

TIPO ENQUADRAMENTO: DEMAIS

DATA DO REGISTRO: 28/1 C/2004

Taxa TLVLF Outras Atixrtdades - Pequeno Porte

TIPO PORTE:

NDERECOS

PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL

USO DO IMÓVEL:

INSC. IMOBILIÃRIA

NÚMERO: 123

ZONA URBANA

COMERCIAL

SAO LUIS / MACIOADE/üF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

POVOADO:

CCIR:

DATUM REFERASNCIA;

CEP: 65030005

BAIRRO: APEADOURO

ZONA RURAL:

AV GETULIO VARGAS, LOTE:29 E 30

LOTE 29 E 30

NIRF:

LATITUDE:

LONGITUDE:

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA
NUMERO: 123SAO LUÍS/MA

CEP: 65030005

BAIRRO: APEADOURO

AV GETULIO VARGAS, LOTE:29 E 30

LOTÊ 29 E 30

CONTATOS

TIPO DE CONTATO

"ELEFONE

E-MAIL

DESCRIÇÃO

1(98) 32212442
financeíro.ma@brasilrtordeste.

f)nanceiro.ma@brasllnordeste.



ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

OBJETO SOCIAL

FORMA DE ATUAÇÃO
Estabelecimento Fixo

LISTA DE ATIVIDADES

CÓDIGO CNAE

859960400

859969900

476100100

731900200

DESCRIÇÃO
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS

PROMOÇÃO DE VENDAS

REPRESENTANTES E QSA '

REPRESENTANTES DA EMPRESA

RESPONSABILIDADE | CPF/CNPJ

Legal

Contábil

PRINCIPAL

43529089320

NOME/RAZÃO SOCIAL

lANTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO

16081005372

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES
CPF/CNPJ

3529089320

NOME

MANOEL DE JESUS LIMA

QUALIFICAÇÃO

IaNTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO lADMlNlSTRADOR

73298484334

73298484334

ANTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO

[LUCIANA DOURADO PIRES

IlUCIANA DOURADO PIRES

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
ÁREA FÍSICA OCUPADA: O.üOm»

Isocio

Isocio

Iadministrador

QUANTIDADE:

PARTICIPAÇÃO

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS; o

QUANTIDADE DE CINEMAS: o

Local: SAOLUIS/MA, 13/11/2025

CPP/ÔnPJ: O?Ci652?9í)ÔCi1S0
Nome/Razao: A E F CAMPELO LTDA

Contribuinte

Servidor
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institui crunograniu para impiantaçúi» üa

CcrIídAo (Ic R(>gulari(ia(ic Fiscal rnificada

como dncumvnto único para c«>nipr«>vavúo

dc regularidade fiscal perante eslc

Município, ressalvados os casos prcvisios no

arl. 262 da Constdidavão das Leis

Tributárias do VIuníciplo dc Sáo I.uis.

O SKCRF.TARIO municipal da FAZKNDA. no uso dc suas airibuivòcs Icyais. c

dc conlbrinidadc com o artigo parágraib único, inciso I. da Consolídavào das J.cis

Tributarias do Município - CI.TM. Dccrolo n" .>.1.144. de 2X dc dc/cmbro tic 2t»(»7. c

CON.SIDKH.ANDO que o Município dc São I.uis. iior intcnncdio da Secretaria

Municipal dc )'a/cndu. adi|uirí(i novo sislcina dc administrarão tribiilária. cm lasc dc

Implantavào desde (11.06.2(11.^ que. dentre demais bcnetícios. pn>p»>rcioni>u a linilicavá*»

do cadastro Jlscal inunicipal (com intcgrali/avào das intomiaviics oriundas d«) cadastro

imobiliário e do cadastro mobiliário) pani maior controle e moniioramenío do jwssivo

municipal;

CONSIDF.RANDO que cm ra/ào dc rclerida implanias:àt> o Mimicipio dc São I.uis

angariou meios sulicicnics para deixar dc expedir ccrtidries dc regularidade que icnltani

|H>r base unicamente os dados do cadastro mobiliário, denominada "ccrtidãn tiegiilivu

dc divida ativa relativa aos débitos dc ISS e TLVF":

fONSIDERANDO que na legislavào Icderal c municipal não há qualquer previsão

aecrea da certidão espceiriea anteriormente utili/ada. ma.s tão soinciUe à certidão dc
regularidade ti.seal. t-aJ>endo a cada enle irihuianie delinir as regras es|x:eincas sobre «>s
doeumcnlos sob sua eotnpelôneia. sendo a certidão imittcada já iiiili/aüa no ámbili»

S»H ft*t.in.» MiiTiMip.tl íi» iIi* S.in l.iijs SKMKAZ
Av líiMNVfiJuhj» n * 1.4'» RAirrndc HAimM - SáoI.uín /Tel. 42l?.«l P
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federal e esiadiial. tal qual em demais munieípius em que Já se dispõe de leciKiíojiia para
eomrole de eadasln^ imico;

('í)NSII)F.kANI)() que a Mlosotiu de imeyrali/avào adotada auxilia na avào dc

suneamemo do eadascro do Munietpio de Sáo I.uís. que é pruiriiária no eseopo de

e«>nsiruvão de um fadastro Técnieo Muliilinalilário Munieipal. a ser ultli/ado como

lerramenta para a orjiani/ai;üo das inlõmiavões rerereiiles ás residências. condomtnii»s.

intiacMi uiura. prédios, equipamentos c serviços piihtieos. hcni conu) outras ínlorinavòes

que atendam as necessidades de vários óryàos na iiestim do município, pass;indit-sc a

dlspiir. assim, de dados lidedijinos da malha fundiária do município e de seus muiuei|>eN.

podendo-se atuar com mais elkáeia c clciividade no planejamento e na cxecuçiH» das
ações pnqxistas;

fONSIDKRANIM) que a nova lllos(»lla de inleyrjü/açào adotada auxilia ijiiuilmente na

olimi/açuo dos mecuiiismos dc arrecadação municipal, com vistas a citbraitça baseada em

uma política de ittsliça fiscal, etitn correção de dados referentes ao sujcitit passivo e a<»s

parâmetros que etunpôcm a base de cálculo dos tributos, inclusiv e com implementação
de providências para efetivação de rceolhimenio dos tributos decorrentes das

iransferêneias de imóveis e averbaçõcs de proprietários aluais dos imóveis;

CONSIDKRANIM) que. desde a adoção de referida medida. vários foram os

requerimentos administrativos apresentados, com o lini de que a certidão es|K'tinea de

reitularldadc de viébilos mobiliários pudesse ser expedida, diante dos diversos débitos

imobiliários que pas.samm a impedir a comprov ação de sua te^ularídade ll.scal;

í'()NSII)KR.ANI)() o ar{:umen(o exposto |v«>r esses ecmlribuintes. de que uão houve

eomimieaçào prévia acerca da alteração de tllosolla da expedição das eertidòcs de

rciiularidade llseal. estando habituados a lu/er prova de rcj^ularidade llseaí {vor meio dos

documentos anteriormente emitidos, o que vem lhes causando emruves para eouseeuçào

de suas aliv idades:

CON.SIDKRANDO os lermos do pniee.sso administrativo ii" .»l..s.»y 2HI5. em que o

Secretário .Municipal de Ciovemo muuifcslou-sc lávontvvlmenic ao puditio de eoiiees.sã<t

!h*í fW.iii.i lia r.k/riuf.i di* V)o| STMFA/

An. minha, ti" M.lirrii Jt* F.Kim.i • l.trK/T»*l' |**H) <^|?<M')7



ou

dc pra/it píira ijuc os L-itnirihiiíiiU's sc adcqucm ao novo modelo de cenídào imiea de

regularidade tlseal:

CONSIDERANDO a política de hoa-lé qtic sc lem conm dirctrl/: neste Município, que

jiisiiiica os di;ilo|jos eoni as empresas c«»ntribuinies pani implementação de medidas que
aiiNiliem no incremento da arrecadação municipal, uaraniindo-se o desenxoh imenio da
economia ludov iceiise. com o conseqüente melhoramento nas áreas de eompetências íhis

de.sle ente;

CONSIDKKANIK)ü necessidade deeonciliaeào dos direi tos esculpidos nosdis|v>siti\os

di> an. XXXIV. "li", arl. .>7. art. 170. art. 1.^6. 1 e II da Consiiiiiieào i-cderal. art. 2l)5

c 12.» do l iHÜyo Tributário Nacional, an. 2hO e ss. da Consolidavào das l.cis rribiitárias

do Mtinieipio e demais legislação que rege a espécie

EXPEDE a seguinte instrução Niirmalivu. nos seguintes lennos:

Art. I". l iea delinido como termo Una! para iniplanlaçào da Certidão de Regularidade

Fiscal linificada Municipal, como iiníco documento hábil para eomproxação de

regularidade tlseal com este Ente. t> dia 24 de março de 2016.

Parágrafo t Inico - l-icum ressalvados os casos dc certidões de regularidade previstos

no art. 2(>2 da Consolidação das l.cis I ríbulárias do Municipii».

■Art. 2". (guando dos requerimentos p:iru ex|>cdiçâo dc Certidão dc Regularidade Fiscal
CnKícada Municipal, a consulta será feita pelo CNPJ T IM' do contribuinte, em relação
aos débitos tributários constituídos c lançados no cadastro mobiliário e imobiliário,
eonjunlamenie.

Arl..V'. .Somente cnquantt» não exaurido o pra/o previsto no An. I". da presente Instrução,
ivtderào ser expedidas eortidòe.s de regularidade Itseal espceilleas. eom consultas
direeionadus uxelusivamuntc ao cadastro de débitos llscuis mobiÍiárlo.s.

S«'irrl;in.T H«iii;ciii.il iLi lii' S.lii l,ut< - SlíMKAZ
Av IKUuiuIiiIm. n' I.4SVI'!aM. R.itrniilfF.itinu Vin i.iii-i/Ti-lr CM) 12IZt<M7
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Art. -1". Nt> ciis<> das certidões expedidas nos tennos do Ari. da presente Instrueâo.

sejam positivas. ney:ntivas oit posilÍNUs com efeitos de tiegulivas. o pru/o de validade não

cxcevierú o termo linal do crono}>nmin previsto no art. 1" desta Instnieào.

.Ari. 5". As certidões expedidas na forma do Art. da presente Inslruvão podenio ser

dis|V)nihili/ad:is eletronicamente, por meio di> portai de serv ieos da SIAII-.A/.

Art. 6°. I sta Instruvào Nomiutivu entra em v itior na viaia de sua publicavâo.

Ari. 7". Revoga-se as disposições cm contrário.

Ari. 8". IX--se ciência à Secretaria Adjunta de (iestflo Tributária e à Superimendêneia da

/\rea de Informática, [xira imediata implementação e controle das regras da prc.sente

Instruçáo.

RAlMdNDO JOSÉ RODKKiUKS DO NASCIMKNTO

Secretário Municipal da i a/enda

Si-* ffi.irid Muniopjl «1» *!'• Vjo l.uis • SKMI-A/-
Av. n' 1,4'»?^/1 r><K<. ÍUirro úv K.itima Kw Iaiis / TrI: |*íH| X/. I /HH7
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis

CERTJUDONE-SJDFRSL - 60212025

Código de validação; F5BC7167B2
(relativo ao Processo 797702025 )

Número da guia: 25057301002287669.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFiCO a requerimento de
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio
a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quinze (2015) até o dia 10
de Novembro de 2025 10/11/2025, constatei NÃO EXISTIRA distribuição de pedido
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insoivència Civil contra:
A E F CAMPELO LTDA, inscrita no CNPJ n°. 07.055.279/0001-50. CERTIFICO finalmente
que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de
São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na
Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa", nesta
Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Vanessa Cristina Ferreira Sales
Coelho, Assessor de Apoio Operacional II, mat. 186890, consultei e digitei. E eu, Gilmar Gomes
Barroso Soares Júnior, Secretário Judicial Substituto da Distribuição, mat. 138941, subscrevo e
assino digitalmente.

GILMAR GOMES BARROSO SOARES JÚNIOR
Secretário Judicial Substituto de Distribuição do Fórum de São Luís

Secretaria Judiciai de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 138941

' OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados peio solicllante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema
Processo Eletrônico Judiciai (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TCRMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Seio Eletrônico Judiciai, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do seoiíidor (art. 150 do Código de Normas da
CGJ c/c art.7» da Resoiuçâo-GP n® 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resoiuçâo-GP n® 38/2022 e a
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judiciai será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá
consultar a validade do seio e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do
Maranhão por meio do ünk httpsV/selos.^ma.Jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Cede.

Fórum Desembargador "Samey Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Caihau, São Luls/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 2055-2738 / 2737

emaii: di8tribulcao_slz@tjma.jus.br

CERTJUDONE-SJDFRSL-60212025/ Código; F5BC7167B2
VallHe n rtrmimflntn em www.tima.iüS.br/validadOC.DhD
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO N. .
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRANCÍA FINAL, 10/11/2025 10:39 (GILMAR GOMES BARROSO SOARES JÚNIOR)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 60212026 / Código: F5BC7167B2
V/oliHa n Hnmmontn sm uMAV ttma lira hr/vSlidadOC.nhQ
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 60222025

Código de validação: DEFOOE70F4
(relativo ao Processo 797762025 )

Número da guia: 25057301002287674.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de

pessoa interessada que, dando busca em nossos arquivos dos feitos a Varas Cíveis e Fazenda

Pública, a partir do dia primeiro (1®) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quinze (2015) até

D dia 10 de Novembro de 2025 10/11/2025, constatei NÃO EXISTIR"' distribuição de

EXECUÇÕES PATRIMONIAIS contra: A E F CANIPELO LTDA, inscrita no CNPJ

n®. 07.055.279/0001-50. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a

única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e

dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no

Fórum "Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do

Maranhão. Eu, Vanessa Cristina Ferreira Sales Coelho, Assessor de Apoio Operacional II. maí.

186890, consultei e digitei. E eu, Gilmar Gomes Barroso Soares Júnior, Secretário Judicial
Substituto da Distribuição, mat, 138941, subscrevo e assino digitalmente.

GILMAR GOMES BARROSO SOARES JÚNIOR
Secretário Judicial Substituto de Distribuição do Fórum de São Luís

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 138941

^ OBSERVAÇÕES: o CNPJ e razão soda! constantes nesta certidão foram informados pelo solidtante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema

CERTJUDONE-SJDFRSL - 60222025 / Código: DEF0OE7OF4
Valide n dnaimento em www.tíma.lus.br/valldadoc.php
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO V í ■- . • /
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fóruin de São Luís

Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUJS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 199 do Código de Normas da
CGJ c/c art.T® de Resolução-GP n® 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resoluçâo-GP n® 38/2022 e a
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do
Maranhão por meio do link https;//set08.^ma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador "Samey Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luls/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 2055-2738 / 2737 - emall:

distribuicao_slz@tima.jus.br

Documento assinado. SÃO LUiS - ENTRÁNCIA FINAL. 10/11/2025 10:39 (GILMAR GOMES BARROSO SOARES JÚNIOR)

CERTJUDONE-SJDFRSL • 60222025 / Código: OEF00E70F4
A  aiYi táAAAA/ timA ii lA hr/volÍHaHor nhn
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Ruhric.i

CERTJUDONE-SJDFRSL - 60232025
Código de validação; 56175078BD
(relativo ao Processo 797772025 )

Número da guia; 25057301002287656.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis e
Comércio a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quinze (2015)
até o dia 10 de Novembro de 2025 10/11/2025, constatei NÂO EXISTIR"" distribuição de
AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra: A E F CAMPELO LTDA, inscrita no CNPJ

07.055.279/0001-50. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a
única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luis. O referido é verdade me reporto e
dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no
Fómm "Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luis, Capital do Estado do
Maranhão. Eu, Vanessa Cristina Ferreira Sales Coelho, Assessor de Apoio Operacional II, mat.
186890, consultei e digitei. E eu, Gilmar Gomes Barroso Soares Júnior, Secretário Judicial
Substituto da Distribuição, mat. 138941, subscrevo e assino digitaimente.

GILMAR GOMES BARROSO SOARES JÚNIOR
Secretário Judicial Substituto de Distribuição do Fórum de São Luís

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 138941

' OBSERVAÇÕES: o CNPJ e a razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, Sua titularidade
deverá ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da
CGJ c/c art.?® da Resoluçâo-GP n® 38/2022).Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n® 38/2022 e a
autentickladB do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer Interessado, que poderá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do
Maranhão por meio do link https://8el08.tima.jus.br. mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador "Sarney Gosta"
Avenida Prof. Caries Cunha, s/n. Calhau, São Luls/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 2055-2738 / 2737

email: dlstribuicao_siz@tjma.jus.br

CERTJUDONE-SJDFRSL - 60232025 / Código: 56175078BD
VaiiH« n floraimBntn f»m víww.tima.lua.br/vBlidadoc.DhD
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CERTJUDONE-SJDFRSL - 60232025 / Código; 56175078BD
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BALANÇO PATRIMONIAL
li M-|Li

Entidade; A E F CAMPELO

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 26

CNPJ: 07.055.279/0001-50

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Desolção Sâkio iniciai Saido Finai

CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA MATRIZ

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO 00 BRASIL

CRÉDITOS

CLIENTES

CUENTES GERAIS

Fundo Munidpal EducSSo Miguel

(-) Brasil Nordeste LTDA

CONTAS A RECEBER

Secretaria Murridpal Educação

ESTOQUES

ESTOQUES DE MERCADORIAS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

DESPESAS DO EXERCICIO SEGUINTE

DESPESAS ANTECIPADAS

PRÊMIOS DÊ SEGUROS A APROPRIAR

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

IMOBILIZADO EM USO

VEÍCULOS

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

INSTALAÇÕES

MOVEIS E UTENSILOS

TERRENOS

BENFEITORIAS / CONSTRUÇÕES

Edifido de Lole A E F Campeio Fabril

Edifício da L(^a LDP Get.Vegas cojugado

RS 6.006.579.S1

RS 3.142.369,70

RS 344.741.28

RS 165.485,34

RS 165.465.34

RS 179.275,94

RS 170.275.94

RS 336.169.55

RS 255.485.25

RS 140.735,25

RS 114.750,00

RS (0.00]

RS 80.684.30

RS 80.684.30

RS2.4S8.8S4.1S

RS 2.458.854,15

RS 2.458.854,15

RS 2.604.72

RS 2.804.72

RS 2.604.72

RS 2.864.209.81

RS 2.664.209.81

RS 3.200.495.86

RS 862.738.07

RS 27.256.00

RS 117.648.56

RS 79.000.00

RS 85.652,24

RS 660.000,00

RS 408.200,99

RS 180.000,00

RS 350.000.00

RS 8.559.356.06

RS 6.383.100.98

RS 3.785.713,17

RS 1.349.155.63

RS 1.349.155.83

RS 2.436.SS7.54

RS 2.436.557.54

RS 278.518,86

RS 278.518.^

RS (0.00)

RS 132.630,00

RS 146.888.86

RS (0.00)

RS (0.00)

RS 2.318.204.23

RS 2.318.264.23

RS 2.316.264.23

RS 2.604.72

RS 2.604,72

RS 2.604.72

RS 2.176.255.08

RS 2.176.255.08

RS 3.204.245,86

RS 862.738,07

RS 27.256.00

RS 121.398.56

RS 79.000.00

RS 85.652,24

RS 660.000,00

RS 408.200.09

RS 160.000.00

RS 360.000.00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FC.2E.E7.35.16.C4.4C.D8.4F.4A.70.D0.22.61.EA.81.DF.8A.FA.EE-6, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador
Página 1 de 3



BALANÇO PATRIMONIAL

A E F CAMPELOEntidade:

CNPJ: 07.055.279/0001-50Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 26

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023Período Selecionado:

Sa do FinalSaldo IniciaiDescrição

Edtfido da Loja LDP Gst.Vagas Apeadouro

Edifido da Loja Positivo Apeadouro

fartamente 102, 8L- Vinhais

(-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

(.)(-) DEPREC. ACUMULADAS DE
veículos

(.)(-> DEPREC. ACUM, EQUIP.
iNFORMATiCA

(.)(-> DEPREC. ACUM. MAQ. E
EQUIPAMENTOS

(-)(-) DEPREC. ACUM. INSTALAÇÕES

(-)(-) DEPREC. ACUM. BENF. E
CONTRUÇÕES

PASSIVO

Nota

RS 140.000,00RS 140.000.00

RS 150.000.00RS 150.000.00

RS 140.000.00RS 140.000.00

R$ (1.027.900.78)RS (336.286,05)

RS 522.738,06RS (177.642.83)

RS (8.647.00)RS (6.647,90)

RS (289.750,61)RS (24.269,15)

RS (7.900,00)RS (7.900,00)

RS (196.054,21)RS (117.826,17)

RS 8.559.356,06RS 6.006.579,51

RS 2.380.770.72R$1.927.027,09CIRCULANTE

RS 2.350.285.66R$1.893.773.90FORNECEDORES GERAIS

RS 2.359.265.66RS 1.893.773.90
FORNECEDORES

RS 2.131.106.79RS 1.726.692.76
EDITORA DO BRASIL LTDA

RS 53.224.87RS 66.453,75Editora Sophos LTDA

RS 0,00RS 54.171,00Oup Oxford University

RS 0.00RS 42.588,00
Editora ERiCA LTDA

RS 0,00RS 3.868.30GLOBAL TRANSPORTES

RS 174.954.00RS 0.00
Brasil Nordeste LTO

RS 21.485.06OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL

RS 24.710.15

RS 8.000.00RS 8.000.00

RS 8.000.00RS 8.000,00
LUCROS DISTRIBUÍDOS A PAGAR

R$13.485.06RS 16.710.15
ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

RS 11.569.06RS 15.341,»
INSS A RECOLHER

RS 1.916.00RS 1.368.49
FGTS A RECOLHER

RS 0.00RS 42.12OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS
RS 0.00RS 42.12

IMPOSTOS A RECOLHER

IRHF - IMP. RENDA NA FONTE A
RECOLHER

PROVISÕES

PROVISÕES TRIBUTARIAS SI LUCRO

RS O.OORS 42.12

RS 0,00RS e.SOO.92

RS 0.00RS 8.500,92

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de nurnero
FC 2E.E7.35.16.C4.4C.D8.4F.4A.70.D0.22.S1.EA.81.DF.8A.FA.EE-6, nos termos do Decreto n« 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Página 2 de 3

Versão 10.2.0 do Visualizador



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: AEFCAMPELO

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 26

CNPJ: 07.055.279/0001-50

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descrição

PROVISÃO PARA CSSL

PROVISÃO PARA IRPJ

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPfTAL SOCIAL

CAPfTAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

RESERVA DE CAPITAL

RESERVA DE CAPrTAL

CORREÇÃO MONETÁRIA DE CAPITAL
SOCIAL

PREJUÍZOS ACUMULADOS

PREJUÍZOS EXERCÍCIO AI^ERIOR

Lucros e /ou Prejuízos Acumulados

LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCICIO

LUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO PERÍODO

(-) prejuízo NO EXERCÍCIO

(-) prejuízo NO PERÍODO

(-) LUCROS A DISTRIBUIR

(-) LUCROS A DISTRIBUIR

(-) LUCROS DISTRIBUÍDOS AOS SOCIOS

Saldo Iniciai Saldo Rnai

RS 4.026,75

R$4.474,17

RS 4.07S.5S2,42

RS 60.000,00

RS 50.000,00

RS 50.000,00

RS 9.699,40

RS 9.699,40

RS 9.099.40

RS 3.422.070,42

RS 3.422.070,42

RS 3.422.070,42

RS 949.327,80

RS 1.158.448,94

RS 1.158.448,94

RS (209.121,14)

RS (209.121,14)

RS (351.545,20)

RS (351.545,20)

RS (351.545,20)

RS 0,00

RS 0,00

RS 6.176.585,34

RS 50.000,00

RS 50.000,00

RS 50.000,00

RS 9.699,40

RS 9.699,40

RS 9.699,40

RS 3.050.525,22

RS 3.050.525,22

RS 3.050.525,22

RS 3.220.060,72

RS 3.429.181,86

RS 3.429,181.86

RS (209.121,14)

RS (209.121,14)

RS (151,700,00)

RS (151.700,00)

RS (151.700,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FC.2E.E7,35.16.C4.4C.D8.4F.4A.70.D0.22.51.EA.81.DF,BA.FA.EE-6, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visuallzador
Página 3 de 3



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: AEFCAMPELO

CNPJ: 07.055.279/0001-50Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 26

Período Se ecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Saido anterior Saldo atu»NotaDescnção

R$ 6-663.037,92

RS 6.663.037,92

RS (535.302,3SJ

RS (535.302,95)

RS (2-738-613,81)

RS 8-539-426,11(=) RECEITA BRIJTA

RS 8-539-426,11VENDAS DE UERCACX)R AS

RS (476-721,30)

RS (476,721,30)

RS (3-754.814,58)

(-) (=) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) VENDAS CANCELADAS

(-) («) CUSTOS

(-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS RS (3-785-826,25) RS (4-293-465.01)
(CMV)

(-) ESTOQUE INICIAL RS (2-119-921,59)

RS 2.458.654.15

RS 708-276,88

RS 518-266.37

RS 0,00

RS (2-458-854,15)

RS 2-316.264.23ESTOQUE FINAL

RS 681.240.35Devolução de Compras

(-) RECEITAS OPERACIONAIS

JUROS ATIVOS

DESCONTOS OBTIDOS, DOACOES E

BRINDES

MERCADORIAS EM BRINDES. DOACOES E
AMOSTR

(-) (=) DESPESAS OPERACIONAIS

(•) SALARIOS

(-) FERIAS

(-) 13o SALARIO

RS 435.872.11

RS 349.117.04

RS 518.266.37 RS 57.739,32

RS 0.00 RS 28.815.76

RS (2.958.059.73)

RS (269.166.52)

RS (32.670,78)

RS (17.457,73)

RS (49.998.10)

RS (155.864,24)

RS (30.608,03)

RS (50.556.55)

RS (8.842,48)

RS (21.476,63)

RS (22.142.28)

RS (2.223.064.43)

RS (279.321,32)

RS (21.626,96)

RS (0.00)

RS 21.283.84)(-) FGTS

(-) INSS

(-) VALE TRANSPORTE

(-) RESCISÃO DE CONTRATO

(-) ALUGUEIS

(.) TELEFONE

(-) ENERGIA ELETRICA

(.) SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA

RS (115.240,93)

RS (3.367,85)

RS (5.707,75)

RS (0,00)

RS (15.000.00)

RS (55.000.00)

RS (43.462.60) RS (0.00)
JURDCA

RS (3,178,80)

RS (23.000.00)

RS (300.055,38)

RS (966.06)

RS (67-758.05)

RS (1.556,23)

RS (105.999,50)

RS (5.711,92)

RS (18.800,00)

RS (34.000,00)

RS (891.704,73)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (327.35)

RS (0,00)

RS (0.00)

(-) AGUA E ESGOTO

(-) PRO-LABORE

(-> DESPESAS COM DEPRECIACAO

(•) ICMS

(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

(-> IRRF • IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

(.) IRPJ - IMPOSTO DÊ RENDA PJ

{-) iPTU

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de numero
FC 2E.E7.35.16.C4.4C.D8.4F.4A.70.D0.22.S1.EA.81.DF.8A.FA.EE-6, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Página 1 de 2
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: A E F CAMPEIO

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 26

CNPJ: 07.055.279/0001-50

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descrição

(-) TAXAS ESTADUAIS

(-) TAXAS FEDERAIS

(-) MATERIAL DE LIMPEZA

(•) MENSAUDADE DE INTERNET

(-) FRETES E CARRETOS

(-) SEGUROS

{-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO

(-] DESPESAS COM ALIMENTACAO

(-) DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

(•) MANLTTENCAO DE VEÍCULOS

{-) MATCRIAL DE INFORMÁTICA

(-) DESPESAS DIVERSAS

(-] DESPESAS COM MATERIAL DE USO E
CONSUMO

(-} VIAC^NS E ESTADIAS

(-) HOSPEDAGEM DE SITE INTERNET

(-} TARIFAS BANCARIAS

(•] REMESSA DE BONIFICACAO, BRINDES.
AMOSTRA

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

Saldo anterior

R$ (8.747,08)

RS (8.525,60)

RS (3.478.59)

RS (0.00)

RS (33.168.06)

RS (2.575,05)

RS (0.00)

RS (23.571.58)

RS (79.131,57)

RS (8.427,02)

RS (0.00)

RS (608.010,78)

R$ (681.049,83)

RS (2.754,40)

RS (566.12)

RS (0.00)

RS (280.562,17)

RS 949.327.80

RS (128.095.32)

RS (0,00)

RS (15.000.00)

RS (73.453.44)

RS (0,00)

RS 2.520.497.91

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FC.2E.E7.35.16.CÍ4.4C.D8.4F.4A.70.D0.22.51.EA.81.DF.8A.FA.EE-6, nos termos do Decreto n* 8.683/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 2 de 2
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BALANÇO PATRIMONIAL

A E F CAMPELO

Avenida GeUio Vargas, 14 - Fabril - Cep: 65020-300

SAO LUÍS / MA

CNPJ : 07.055.279/0001-50

Local de Registro : Jucema

Período de Movlmenlo : JANEIRO/2023 S □EZEMBRO/2023

Inscrição Estadual : 122159110
Data Re^stro: 28/10/2004 Número Registro: 21101387066

Folha: 1

ATIVO

6.383.100.98 DCIRCULANTE

3.785.713.17 DmSPONVEL

1.349.155.63 D
1.349.155,63 D

CAIXA

C/MXA MATRIZ

2.436.667,64 D

2.436.657,54 D
BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

278.518,86 DCREDTOS

276.518,86 D
132.630,00 O
146.888,86 D

CUENTES

Fundo Munidpal Educ Sâo Miguel
Brasil Nordeste LTDA

2.316.264,23 DESTOQUES

2.316.264,23 D
2.316.264,23 D

ESTOQUES DE MERCADORIAS
ESTOQUE DE MERCADORIAS

Sob st penas da tal, fladaramo» qua as informações aqui eonídas sâo vardadeiras e noa responsaOlizamos por todas das.
As informações foram extraídas das foSias n« 43 a S2 do Livro Diário n» 26, registrado ns Junta Comertiisl do Estado do Maranhão,
sob n* 13405992400. em 29/04/2024.

A empresa possui Cortsetio Fitcd Insidado.
A empresa possui Auditoria Independente.

Reeenhecemos a exalidio do prasanta BALANÇO PATRIMONIAL, tolaUzando tanto no Ativo como na soma do PassVo com o Patrimônio L/tjuido,
a Importânela de:

RS 8.559.366,091 Oito Mílhõea e Qulnhentoa e Cinqüenta a Nove Mil e Trezentos a CInquanta a Sais Rcala e 8ela Cantavoa I

SAO LUIS/MA. 31 de DEZEMBRO de 2023

MANOEL DE JESUS UMA

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
C.P.F. :160.B10.0S3-72 RG : 3S7023-SSP PI
C.R.C. :MA-PM1043Se/0-9-T

ANTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO

EMPRESÁRIO

C.P.F. :436.29aBe3-20

R.O. :3SB18Se-SSP/P1

tíANOEL DF .ihSiJi'. I.lktí ítií).-. j(;2'
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BALANÇO PATRIMONIAL

A E F CAMPELO

Avenida Get Jio Vargas, 14 • - Cep : 6502[}-300

SAO LUiS I MA

CNPJ ; 07.055.279/0001-50

Local de Registro: Jucema

Período de Movimento : JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

inscrição Estadual: 122159110

Data Registro: 26/10/2004 Número Registro: 21101367066

Folha: 2

2.604,72 DDESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE

2.604,72 D

2.604,72 D
DESPESAS ANTECIPADAS

PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR

2.176.256,08 DATIVO NAO C RCULANTE

2.176.255,06 DMOaUZADO

3.204.245.66 D

862.738.07 D

27.256.00 D

121.398.66 D

79.000.00 D

85.652.24 O

660.000.00 D

408.200,99 D

180.000,00 D

350.000,00 D

140.000,00 D

150.000,00 D

140.000,00 D

IMOBIUZAOO EM USO

VEÍCULOS

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

INSTALAÇÕES
MOVEIS E UTENSILOS

TERRENOS

BENFEITORIAS / CONSTRUÇÕES

Edifido da Loja A E F Campeio FabiH

Edifido da Loja LDP Get.Vegas cojugado

Edifício da Loja LDP Get.Vegas Apsadouro

Edtfldo da Loja Positivo Apeadouro

Apartamento 102, BL- Vinhais

Sob as penas da Lei. dedaramoa que aa Informações aqui conbtíaa sAo verdadairaa e noa rearsonsabliamos por todaa dea.
Aa Informações foram extraídas das fdhas n» 43 a 52 do Uvro Diário n' 26. registrado na Junte Comaràri do Eatado do Marsnhio.
aob n' 12405992400. em 26/04/2024.

A empresa potaul Conselho FIscd Instdada

A empresa poaaul Auditoria Independente.

Raconhaccmoa a exMidio do preaanta BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do PassVo com o Patrimínio Ll^jlHo.

a Impwtáncis de :

Rt e.Ble.3M.0« I Otte Hlihõea a Quinhantoa a Cinqüenta a Nova Mil a Trazantoa a Cinqüenta a Sela Reaia a Sala Centavos )

SAO LUIS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023

MANOEL DE JESUS UMA

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :16aB10.0S3-72 RG : S57023-5SP PI

C.R.C. '.MA.pl-OCI43Se/O.^T

ANTONlO B.ANIO FREITAS CAMPELO

EMPRESÁRIO

C.P.F. :435.290.B8>2Q

R.Q. :35ei86B-SSP/PI

tJlANOEL DE LW" IS.ti:!:-;
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BALANÇO PATRIMONIAL

A E F CAMPELO

AvenWa Getiiio Vargas, 14 - Fabril - Cep : 65020-300

SAO LUiS / MA

CNPJ: 07,055.279AD001-50

Locai de Registro: Jucema

Período de Movimento ; JANeRO/2023 a OEZEMBRO/2023

inscrição Estaduai: 122159110

Oata Registro: 26/10/2004 Número Registro: 21101367056

Folha: 3

1.027.990,78 C

522.738,06 C

6.647,80 C

269.750,61 C

7.900,00 C

198.954,21 C

DEPRECIAÇÕES ACUMULAO/^S

( - ) DEPRÊC. ACUMUi-AD/\S DE VEÍCULOS

( ■ > DEPREC. ACUM. EQUIP. INFORMÁTICA

(- ) DEPREC. ACUM. MAQ. E EQUIP/U4ENTOS

(- ) DEPREC. ACUM. INSTALAÇÕES
(-) DEPREC. ACUM. BENF. E CONTRUÇÕES

TOTAL DO ATIVO 8.569.356,06 D

Seb as panas fla La. dadaiamos que as InfomeçOes aqui conttdas aáo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas «tas.

As informações foram extraídas das foinas n° 43 a 52 do Livro Diário n° 26, registrado na Junta Comercid do Estado do Maranhão,

sob n° 12405992400, em 29/04/2024.

A empresa possui Conselho Fisctd Instdado.

A empresa possui Auditoria Independente.

Reconhecemos a exalldao do ̂ enta BALANÇO RATRIMONiAL. totaRzando tanta no Ativo como na soma de Passivo com o Patrrndnio Liquido,

a imponáncla de :

RS a.BC8.35a,H ( Oitb HilhOea e Quinhantot i Cinqüenta a Nove MU e Trezentoa e Cinqüenta a Saia Reais e Sele Cantavea )

SAO LUIS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023

MANOEL DE JESUS UMA

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :160.810.0Sl-72 RQ • 3S7023-S8P Pt

C.R.C. :MA.PM3043SaK>-3-T

ANTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO

EMPRESÁRIO

C.P.F. :436.2e0.8B».20

R.Q. :3581B66-SSP/PI

w-.MOEi. nr- .tt."::."- 1.';/.» •'"itiisr



BALANÇO PATRIMONIAL

A E F CAMPELO

AvenMa GetJlo Vargas, 14 - Fabril - C«p : 65020-300

SAOLUIS/MA

CNPJ : 07.065.279/0001-50

Local de Registro : Jucema

Período de Movimento: JANSRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Inscrição Estadual: 122159110

Data Registro: 28/10/2004 Número Registre: 21101387056

Folha: 4

PASSIVO

CRCULANTE 2.380.770,72 C

FORNECEDORES GERAIS 2.356.285,66 C

FORNECEDORES

EDITORA DO BRASIL LTDA

Editora Sot^os LTDA

Bra^ Nordesta LTD

2.359.285,86 C

Z131.106,79 C

53.224,87 C

174.954,00 C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 21.485.06 C

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL

LUCROS distribuídos A PAGAR

8.000,00 C

8.000,00 C

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

13.486,06 C

11.566,06 C

1.916,00 C

PATRIMON O LIQUIDO 6.178.585,34 C

CAHTAL SOO AL 60.000,00 C

Sob u ponai da Laí, dadaramoa que as informaçõaa aqui contidas aio verdadalraa a noa mponsablizamos por todas slas.

As Informaqâas foram extraídas das fdtias n* 43 a 62 do Livro Dldrlo n* 28, registrado na Junta Comercial do Estado do UeranMo,

sob n° 1240S992400, em 26/94/2024.

A empresa postui Conaetio Fiscal Instrtiada

A empresa possui Auditoria independerrte.

Reconhecemos a exalldao do presente SALANÇO PATRIMONIAL, totatsBndo tanto no Ativo esmo na soma do Passivo com o PatrimAnlo Liquide,

a importánclede :

R$ S.569.>6S,M (Oito Hllhdes a Quinhentos e Clnquami e Neve MU s Trezentos s Cinqüenta e Sais Reais s Seis Centavos)

SAO LUISAilA, 31 de DEZEMBRO de 2023

MANOEL DE JESUS UMA

TÉCNICO EM CONTABIÜDADE

aP.F. ■180.810.063-72 RG : 367023-SSP PI

C.R.C. :MA-Pt-0043S6/0.3.T

AJJTONIO ELANIO FRBTAS CAMPELO

EMPRESÁRIO

C.P.F. :436.290.B93-2a

R.G. :35ei86e-SSP/PI

os .IS.','."", I Wt., ■ 'r-.
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BALANÇO PATRIMONIAL

A E F CAMPELO

Avenida Getullo Vargas, 14 - Fabril - Cep: 65020-300

SAO LUIS / MA

CNPJ; 07.065.279/0001-50

Local de Registro: Jucema

Período de Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Inscrição Estadual: 122159110

Data Registro: 28/10/2004 Número Registro: 21101387066

Folha: S

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

S0.0IX),00 c

50.000,00 C

RESERVA DE CAP TAL 0.699,40 C

RESERVA DE CAPITAL

CORREÇÃO MONETÁRIA DE C/^ITAL SOCIAL
6.696,40 C

9.699,40 C

PREJUCOS ACUMULADOS 3.050,525,22 C

PREJUÍZOS EXERCÍCIO ANTERIOR

Lucros a /ou Prejuizos Acumulados

3.050.525,22 C

3.060.525.22 C

LUCRO OU prejuízo NO EXERCÍCIO 3.220,060,72 C

LUCRO NO exercício

LUCRO NO período

3,429,181.66 C

3.429,161,66 C

prejuízo no exercício

prejuízo no período

206.121,14 D

206.121,14 D

LUCROS A DISTRIBUIR 151.700,00 D

Sob as panas ãa Lei, dedaramot que as informações aqui consaas sáo veroadelras a nos responsabllzamos por todas atas.

As Intarmações foram extraídas das fcfiias n° 43 a 52 do Livro Dlérío n* 26. registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

BCb n* 124Q5S92400, em 2S/D4/2024.

A empresa possui Consetio Fiscd instMado.

A empresa poaaui Auditoria independente.

RecoíViecemos a exaUdla do presente BALANÇO PATRIMONIAL, tMakzando tento no Ativo como na soma do Passivo com o Patnm6nio Liquido,

a Imponência de :

Rt 8.£ee.3Sa,oa ( ato Wllh&ea o Qulnhante* • Cinqüenta a Nove Mil e Trezentoi e Cinqüenta a Saia Raala a Sala Canlavoa )

SAO LUI&MA 31 de DEZEMeRO de 2023

MANOEL OE JESUS UMA

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C,P.F. :16aB10.053-72 RO : 3S7023.SSP PI

C.R.C. :MA-PI-004366/0-3-T

ANTONiO ELANIO FREITAS CAMPELO

EMPRESÁRIO

C.P.F. :435,2e0.ee3-2a

R.G. :3&aie66-SSP/PI

rJANOCLUE JC51I3 LIMA 7.9W«'?01'4-inílllS/



BALANÇO PATRIMONIAL

A E F CAMPELO

Avenida Qetiüo Vargas. 14 - Fabdl ■ Cep: 65020-300

SAO LUIS / MA

CNPJ : 07.055J78/0001-50

Local de Registro: Jucema

Período de Movimento: JANBRO/2023 a OEZEMBRO/2023

Inscnçao Estadual: 122156110

Dala Registro: 28/10^004 Número Registro; 21101367066

Folhais

LUCROS A DISTRtBUIR

LUCROS DISTRIBUÍDOS AOS SOCIOS

TOTAL OO PASSIVO =

151.700,00 D

151.700,00 D

a.659.356,06 C

Sob sB panat da Lei, dedaramo* Que ai InfonnaçSe* aqui eenSdaa sSo verdadeirea e rsa responsaCtizamm por toda* «Ist.

At irifomtaçòe* roram eMraídat das fottiaa n* 43 a S2 do Livro Olário n° 26. regiitrado na Junta Comerciai do Estado do MaranhSo,

tob n* 12406692400, em 26/04/2024.

A empresa possui Conaatio Fitcal instdado.

A empresa possui Auditoria Independente.

Recanheeenoi e esMUao do presaMe BALANÇO PATRIMONIAL, (otellzando lento no Ativo como na soma do Passivo cum o PMrimOnlo UquUo,

i Impoitáncia de

Rt 8.666.366,06 ( Oito Hllli6se a Quinhentos a CInquenU a Nova Ull a Trazentoa a Cinqüenta a Sela Raaia a Sala Cantivoa )

SAO LUIS/MA 31 da DEZEMBRO da 2023

MANOEL 06 JESUS UMA

TÉCNICO EM CONTABIUDADE

C.P.F. ;160.810.0S3-72 RQ : 357023-SSP PI

C.R.C. :MArPI-00436a/0-3-T

ANTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO

EMPRESÁRIO

C.P.F. :436.290,89>20

R.Q. :3661B6B-SSP/PI

Ii/.M(JFL ri£ jrtIJi i-!f..a M o-.ij';;:-. 1' : , : ::



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/20
A E F CAMPELO

Avenida Getiiio Vargas, 14 - Fabril Cep: 6502IV300

Sao Luís ! MA

CNPJ/CEI: 07.055.279/0001-50 Inscrição Estadual: 122159110

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 28/10/2004

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

N* do Registro:

FOLHA: 7

Racalti Bruta da vendas a/ou sanncos

RECEITAS DE VENDAS

VENDAS DE MERCADORIAS e.53S.426,11 &53S.426.11

(•) Deduções daa receitas brutas

DEDUÇÕES DE VENDAS

VENDAS CANCELADAS 476.721,30 476.721,3

A0S2.704,81(■) Receita Líquida de Vendas a/ou Serviços

(•) Custos de bens e/ou serviços vendldoa
CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS <CMV)

ESTOQUE INICIAL

4.2e3,4«5.01

2.458.854.15

2.316.264.23ESTOQUE F NAL

3.764.814.661.240.35Devosiçãode Compras

A 307.690,2(s) Lucro Bruto

(*> RscMtaa Oparaeienala

RECEITAS FIN/WCEIRAS

349.117,04

57,736,32

28.616,75

JUROS ATIVOS

DESCONTOS OBTIDOS. DOAÇÕES E BRINDES
MERCADORIAS EM BRINDES, DOAÇÕES E AMOSTR 435.672.11

SM es penas da La, dedaremoe que as informações aqui conbdaa sio verdidMrss e nos responaabBzamos portadas etas.
As Informações foram extraídas das fcBias n* 43 a 52 do Uvro Diário n* 26, regisbado na Junta Comercial do Estado do Maraniiio,
lob n> 12405692400, em 28/04/2024.

A emrvesa possui ConseAio Fiscd Instalado.
A empresa possui Auditoria Independema.

SAO LUiS / MA. 31 da Dazembre de 2023

MANOEL DE JESUS UMA

TÉCNICO EM CONTABIUDADE

C.P.F. :160.810.063-72 RG : 357023-SSP PI

C.R.C. :MAfPÍ-004366/0-3-T

ANTONIO ELANIO FRErAS CAMPELO

EMPRESÁRIO

C.P.F, :435.2a0.a8>20

R.G. :3S61S66-SSP/PI

MAI/OFI. Dfi \Mh 1?"t--;:£-.



Página 8 de 13

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/^23

NOdo Registro: 21101367058
FOLHA; 8

AEFCAMPELO

Avenida Getuiio Vargas. 14 - FsbrS Cep : 6S02CH300

Sao Luís I MA

CNPJ / CEI: 07.OSS.279/0001-SO InacdgSo Estadual: 122159110

Locd de Registro: Jucema Data do Registro: 28/10/2004
Período Movimento: JANSRO/2023 a DEZEMBRO/2D23

378.321,33

21.S26.96

8ALARIOS

FERIAS

FBT6 21.2B3,B4

116.240,93

3.367.65

INSS

VALE TRANSPORTE

RESCiSAO DE CONTRATO 44S.44B5.707.76

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

15.000.00
TELEFONE

55.000,00

ia.800.00

ENERGIA ELETRICA

AQUA E ESGOTO

PR04JLB0RE

DESPESAS COM DEPRECIAÇAO

34.000.00

814.504691.704.73

DESPESAS TRIBUTARIAS

IRRF - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE
327327.35

DEFESAS GERAIS

MATERIAL DE LIMPEZA

MENSAUDAOE DE INTERNET

MATERIAL DÊ ESCRITÓRIO

DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

manutbjçAo oe veículos

MATERIAL DE INFORMÁTICA

DESPESAS DIVERSAS

DESPESAS COM MATERIAL DE USO E CONSUMO

5.860.00

15.000.00

120.000.00

144.141,00

55.000.00

21.951.00

382.282.94

128.085.32

«rfi u panai da Lei, dedaramoi que ai InfonnaçOai aqui eonUflaa tio vardadeiru a noa reaponaahaaamoa por toda* aUi.
Al InfomiaçSaa foram exUaldai da» faBia* n» 43 a 52 do Uvro Oléito ti» 26, reolatrado na Junta ComanáM do Estado do MaranhÉo,
aob n* 12405992400. em 26/04/2024.

A empresa posaui Consaèio fItcM instaiado.

A empresa possui Audltona Independente.

SAO LUIS / MA. 31 da Dazembro da 2023

MANOEL DE JESUS UMA

TÉCNICO EM C0NTABIUD/M3E

C.P.F. ;18a810.05>72 RG : 3S7Q23-SSP PI

C.R.C. :MA4>I-004356«>3-T

ANTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO

EMPRESÁRIO

C.P.F. 436.280.883-20

R.G. :3681886-SSP/PI

MANOI'l. 011 .IILÍUS LIM/. iail.IlGI



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/20
A E F CAMPELO /

Avenida Getulio Vargas, 14 • Fabril Cep: 65020-300 \
Sao Lula / MA

CNPJ / CE!: 07.055.279/0001-50 inscrição Estadual: 122159110

Loc^ da Registro: Jucema Data do Registra; 28/10/2004 N° do Registro
Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

N° do Registro; 21101387056

FOLHA: 9

HOSPEDAGEM DE SITE INTERNET 15.000.00 BB8.330.26

DESPESAS FINANCEIRAS

TARIFAS SANCARIAS 73,463,44 73.463,44

(•) Lucro Operaclonil antes do Resultado Financeiro 2,620.497,91

(*1 Lucro antes ds Tritautsçlo/Psrticipsçlo Z620.4g7,91

("1 Lucro antss ds PirtlcIpaclQlContribuiçáD Z620.497,91

(») LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO Ze20.497,91

Sob ■spenatOa Lal, dedaramot que se InformaçOe* aqui comidas sSo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As Informações foram extraídas das folhes n° 43 a 62 do Livro Diário rf 26. registrado na Junta Comercial ds Estado dp Maranhfta,
sob n° 12405992400, em 26/04/2024.

A empresa possui Consetio Fiscal Instalada,
A empresa possui Auditoria Independente.

SAO LUiS / MA 31 de Dezembro ds 2023

MANOEL DE JESUS UMA

TÉCNICO EM CONTASIUDADE
C.P.F. :160.aiaQ53-72 RG : 367D23-SSP Pi

C.R.C. :MArPW)04358/O-3-T

ANTON10 ELANIO FREITAS CAMPELO

EMPRESÁRIO

C.P.F. 435.290.S93-20

R.Q. :3581866-SSP/PI

MANOEL DF .IESIJ3 LiMA SS/OJ/ZOÍd 15:13:51



AEFCAMPELO

AVENIDA GETUUO VARGAS, 14 BAIRO FABRIL
CEP.-65.020-300 EM SÃO LUIZ «MA
CNPJ.-07.055.279/0001-50 REGISTRADO EM 28/10/2004

ANAI.TfiE DO BALANÇO

UQXJIDEZ CORRENTE = ATIVO CIRCULANTE

FOLHA 1L
10 de 13

índice de = PASSIVO ClRCl

ENDIVIDAMENTO TOTAL = ATIVO TOTAL

= PASSIVO CIRCULANTE

= PASSIVO CIRCULANTE+ EXIG. A L. ] =

UQUIDEZ SECA

UQUIDEZ GERAL

PARTICIPAÇÃO DE

TERCEIROS

= ATIVO CIRC. • ESTOQUE ^

= PASSIVO CIRCULANTE

- ATIVO CIRC. + REAL. L. PRAZO =

= PASSIVO CIRC. + EXE. L. PRAZO =

= PASSIVO CIRC, EXE. L. PRAZO =

= ATIVO TOTAI, =

GARANTW DE CAPITAL

DE TERCEIROS =

IMOBILIZAÇÃO DO _=
INVESTIMENTO TOTAL =

IMOBILIZAÇÃO DO ^
CAPITAL PRÓPRIO

RENTABIUDADE DO ^

INVESTIMENTO TOTAL =

RENTABILIDADE DO ^

CAPITAL PRÓPRIO =

SOLVÊNCIA GERAL ^

ÍNDICE DE GRAU DE ^
CAPITALIZAÇÃO =

=

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
PASSIVO CIRC. -t- EXE. L. PRAZO

 ATIVO PERMANENTE

= ATIVO TOTAL

= ATIVO PERMANENTE

= PATRIMÔNIO lIqUIDO

RESULTADO DO PERlODO ^
ATIVO TOTAL

RESULTADO DO PERÍODO ^
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ATIVO TOTAL 2_

PASSIVO CIRC. + EXERC. L. PRAZO =

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2_
ATIVO TOTAL

6.383.100,98
2380.770,72

2.380.770.72
8.559.356,06

6383.100,98- 2.316.264,23

2380.770,72

6.383.100,98
2.380.770,72

2380.770,72
8.559.356,06

6.178.58534
2.380.770,72

2.176.255,08
8.559.356,06

2.176.255,08
6.178.58534

2.520.497,91
8.559.356,06

2.520.497.91
6.178.58534

8.559.356,06
2.380.770,72

6.178.58534
8.559356,06

SÃO LUIS(MA), 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

ANTCMIO ELAMO Ft^AS CAMPEIO

EMPRESÁRIO

RG..8aCI03.(a0530«SP-C£

CPF.. 435.28aeS3-20

MANOEL DE JESUS UMA

TEC. £M CONTABIUDADE

CRCPI 4356/03

RQ 357.W3 8SP PI

CPF 16(L810A53-72

Dedaração de certificação:
a) Sob as penas de lei, declaro q as informações aqui contidas são verdareiras e nos responsabilizamos por
todas elas:

b) Informações torasm extraídas das folhas nos 43 A 52 do livro Diário n° 26 Registrado na Junta Comercial
do Maranhão NIRE 21101387056 DE 28/10/2004. LIVRO COM REGISTRO EM 26/04/2024, SOB O N» 12405992400
c) A sociedade não possui Cons^ho Fiscal Instalado

d) A sociedade não possui Auditoria Independente
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FOLHA 11

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023. msi

Empresa: A E F CAMPELO
Endereço: Avenida Getúlio Vargas, n. 14, Bairro Fabril, Cidade de São Luís Estado
Maranhão. CEP: 65.020-300

NIRE: 21101387056, Data: 28/10/2004

1) CONTEXTO OPERACIONAL
Empresa A E F CAMPELO. é uma Empresa Individual, constituída em 28/10/2004, com sua
sede na Avenida Getúlio Vargas, 14. Bairro Fabril, na Cidade de São Luís, Estado do
Maranhão, tendo como Atividade econômica Principal. Vendas de Livros, tendo como seu
alvo clientes de empresas privadas e públicas e pessoas físicas.
2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
As principais Práticas Contábeis Adotada pela Empresa são:
Realizável a Curto Prazo: Bens e Direitos a Receber Demonstrados pelo Valor
Principal;
Exigível a Curto Prazo: Obrigações a Pagar demonstradas pelo Valor Principal;
Receitas: São Reconhecidas pelo Regime da Competência;
Custos e Despesas: São Reconhecidas pelo Regime da Competência; Impostos
Federais: A empresa está no regime de LUCRO PRESUMIDO e contabiliza os
encargos tributários pelo regime de competência.
1.01.02.02.01 Duplicatas a Receber
A Conta de Duplicatas a Receber Corresponde ao valor das Notas Fiscais Emitidas
a Clientes no País, mesmo que haja imediata intenção de recebimento.
1.01.03.01.01 - Estoque de Mercadorias
A Conta Estoque de Mercadorias Registra as Mercadorias e produtos para revenda
levantados pela Empresa 31 /12/2023, no final de cada exercício.
2.01.01.01.01 - Fornecedores

A Conta de Fornecedores Registra o saldo de Todos os Fornecedores vinculados
A Empresa, seja Fornecedores de produtos e mercadorias, como também bens para
uso e consumo, serviços utilizados e Compra de Imobilizado.

São Luís (MA) 31 de Dezembro de 2023.

Antônio 'Eíanio freitas Cnnpeb
Empresário

C.P.F. 435.290.893-20

R.G. 90003.020S20SSP-CE

íManoeC (£e Jesus ãma
Técnico em Contabilidade

C.P.F. 160.810.053-72

CRC 4356 RG 357.023 SSP
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FOLHA 12

n \Ul

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023

Empresa: A E F CAMPELO
Endereço: Avenida Getúlio Vargas, n. 14, Bairro Fabril, Cidade de São Luís Eslado
Maranhão, CEP: 65.020-300
NTRE: 21101387056, Data: 28/10/2004

4) OUTRAS PRATICAS CONTÁBEIS
O Capital Social da Empresa é totalmente Subscrito e Integralizado no valor de
R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais), em moeda corrente do país pela sua titular
Antônio Elanio Freitas Campeio que detém 100% do capital.
5) RESULTADO DO EXERCÍCIO
A empresa apresentou resultado positivo em 2023. A mesma tem Apuração
Trimestral onde no final de 31/12/2023 o Resultado é R$ 2.520.497,91(Dois
Milhões, Quinhentos e Vinte MÍL, Quatrocentos e Noventa e Sete Reais e Noventa
e Hum Centavos).

6) QUALIFICAÇÕES FINANCEIRAS
A empresa demonstra situação financeira positiva de acordo com seus indicadores,
maior >1, índice de Liquidez Geral (LG) 2,68 Solvência Geral (SG) 3,60 e
Liquidez Corrente (LC) 2,68 e o Indicador menor < 1, Endividamento Total
(ET) 0,3,
7) EVENTOS SUBSEQUENTES
O titular declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação
patrimonial ou fmanceira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus
resultados futuros.

São Luís (MA) 31 de Dezembro de 2023.

Jlntônio <E(attio 'Freitas Cttmpelb
Empresário

C.P.F. 435,290.893-20

R.G. 90003.G20520 SSP ■ CE

ManoeCdie Jesus Uma
Técnico em Contabilidade

C.P.F. 160.810.053-72

CRC 4356 R6 357.023 SSP P!



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Oesburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A. E. F. CAMPELO consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

16081005372

43529069320

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

MANOEL DE JESUS LIMA

ANTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO

JUCEMA

cnnnco o uaisnío ot 30/a*/203i iSias sob m' 30240S765a7.

nOTOCOLOi 240576937 SS 30/a4/3024.

CÓDIOO OB VSHXTICKSOí 13406111966. CMPJ DB SBDBi 07059379000190.
nni 3ii«i3e7as6. coa snifos do KHXsmo mmi 36/04/2034.

B. r. ClWBliO

CUIAS S»»4 01 aOBUS FEKIIBJl



BALANÇO PATRiMONiAL

Entidade: AEFCAMPELO

Perfodo da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNF

Número de Ordem do Livro: 27

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

CNPJ: 07.055.279/0001-50

Descrição

CIRCULANTE

disponível

CAIXA MATRIZ

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL- AG-1414-1, CC
46209-8A

(-J APLICAÇÕES FINANCEIRAS

(-) BB RENDE FÁCIL CC 462[»eA

CRÉDITOS

CLIENTES

(-) CLIENTES GERAIS

Fundo Miffildpal Educ SSo Miguel

Brasil Nordeste LTOA

ESTOQUES

ESTOQUES DE MERCADORIAS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE

DESPESAS ANTECIPADAS

PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR

ATIVO NAO CIRCULANTE
IMOBILIZADO

IMOBILIZADO EM USO

VEÍCULOS

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

INSTALAÇÕES
MOVEIS E UTENSILOS

TERRENOS

BENFEITORIAS / CONSTRUÇÕES

Edlfido da Loja A E F Campeio Fabril

SaJdo Inicial

RS 8.559.356,06

RS 6.383.100,98

RS 3.785.713,17

RS 1.349.155,63

RS1.349.1SS.63

RS 2.436.557.54

RS 2.436.557,54

RS (0,00)

RS (0,00)

RS 278.518,861

RS 278.518,86

RS (0.00)

RS 132.630.00

RS 145.886.66 |

RS 2.316.264,23

RS 2.316.264,23

RS 2.316.264,23

RS 2.604.72

RS 2.604,72

RS 2.604,72

RS 2.176.255,06

RS 3.204.245,86

RS 862.736,07

RS 27.256,00

RS 121.366,56

RS 76.000,00

RS 85.652,24

RS 660.000,00

RS 408.200,69

RS 180.000,00:

S^do Final

RS 7.720.657,64

RS 5.651.562.56

R$2.018.703,34

RS 197.056,08

RS 197.056,08

RS (0,00)

RS (0,00)

RS 1.821.647.26

RS 1.821.647,261

R$1,309.202,96'

RS 1.306.202,96 .

RS 1.030.684,10

R$132.630.001

RS 145.888,861

RS 2.317.106,98

RS 2.317.106,96

RS 2.317,108,68!

RS 6.547,28

RS 6.547,28

RS 6.547,28

RS 2.066.095,06

RS 3.204.245,86

RS 882.738,07

RS 27.256,00

RS 121.398.56

RS 79.000,00

RS 65.652,24

R$660.000,00

RS 406.200,96

RS 180.000.00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
CD,03.C8.96.3A.E9.78.47.BB.2D.OB.B9.67.D6,6D.ED.68.63.18.C1-9, nos termos do Decreto n» 8.683/2016.

Este relat(5rio foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

W&tèo 10.3.0 do N^sualízador
Página 1 de 3
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; A E F CAMPEIO

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNF

Número de Ordem do Livro; 27

Período Selecionado; 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

CNPJ: 07.055.279/0001-50

D^oição

EdMdo ds L^a LDP G«L Vagas cofugado

Edlfldo da Loja LOP 6eLVagas Apaadouro

Edtficlo da Loja Positivo Apaadouro

Apartamento 102, BL- Vinhais

(-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

(.)(•) DEPREC. ACUMULWJAS DE
veículos
(-)(-) DEPREC. ACUM, EQUIP.

INFORMÁTICA

(-)(-) DEPREC. ACUM. MAQ. E
EQUIPAMENTOS

(-){-) DEPREC. ACUM. INSTALAÇÕES

(-)(•) DEPREC. ACUM. MOV. E
utensílios
(.)(•) DEPREC. ACUM, BENF. E

COMTRUÇÕES
PASSIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES GERAIS

FORNECEDORES

EDITORA DO BRASIL LTDA

Editora Sophos LTDA

Brasil Nordeste LTD

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL

LUCROS DISTRIBUÍDOS A PAGAR

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECCS.HER

PROVISÕES
PROVISÕES TRIBUTARIAS S/ LUCRO

PROVISÃO PARA CSSL

PROVISAO PARA IRPJ

PASSIVO NAO CIRCULANTE

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

Satdo Inicial Sddo Final

RS 350.000.00

R$140.000,00

RS 150.000,00

RS 140.000,00

RS (1.027.990.78)

RS (522.738.06)

RS (8.647.90)

RS (289.750.61)

RS (7,900,00)

RS (0,00)

RS (196.954,21)

RS 6.569.356.06

RS 2.380.770,72

RS 2.359.265,66

RS 2.359.265,66

RS 2.131.106,79

RS 53.224,87

RS 174,954,00

RS 21.485,06

RS 8.000.00]
RS 8.000,00 j
RS 13.485,06

RS 11.669,06

R$1.916,00

R$0,00

RS 0,00
RS 0,00

R$0,00

R$0,00

RSO,(KI

RS 350.000,00

RS 140.000,00

RS 150.000,00

RS 140.000,00

RS (1.135.150,78)

RS (695.285,67)

RS (14.099,10)

RS (121.398,56)

RS (15.800,00) 1

RS (6.565,20) j

RS (260.002,25) i

RS 7.720.657,64

RS 975.095,56

RS 941,763,301

RS 941,763,30'

RS 941.763,30

RS 0.00

RS 0,00 i

RS 12.935,03 |

RS 0,00 !

RS 0,00 ̂

RS 12,935,03

R$10.761,93'

RS 2.173,10;

RS 20.397,23

RS 20.397,23

RS 13.353,38

RS 7.043,85

RS 20.071,75

RS 20.071,75

Este documento ê parte Integrante de escríturaçao cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
CD.03.C8.96.3A.E9.78.47.BB.2D.0B.B9.67.D6.6D.ED.68.63.18.C1-9, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado peio Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.0 do Visualizador Página 2 de 3



BALANÇO PATRIMONIAL 'í',4lrn,-.

Entidade; AEFCAMPELO

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNF

Número de Ordem do Livro: 27

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

CNPJ: 07.055.279/0001-50

Descrição

PARCELAMENTOS

PARCELAMENTO fNSS

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRfTO

CAPmAL SOCIAL

RESERVA OE CAPITAL

RESERVA DE CAPITAL

CORREÇÃO MONETÁRIA DE CAPITAL
SOCIAL

PREJUÍZOS ACUMULADOS

prejuízos exercício anterior

Lucros e /ou Prejuízos Acumulados

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO PERÍODO

(-) prejuízo NO EXERCÍCIO

(-) prejuízo NO PERÍODO

RESERVAS DE LUCROS

RESERVAS OE LUCROS

RESERVA DE LUCROS A REALIZAR

(-) LUCROS A DISTRIBUIR

(-) LUCROS A DISTRIBUIR

(-) LUCROS DISTRIBUÍDOS AOS 80CI0S

Satdo Inidal

R$ 0.00

RS 0.00

RS 6.178.585,34

R$ 50.000,00

RS 50.000.00

RS 50.000,00

RS 9.699.401

RS 9.699,401

R$ 0.699,40'

RS 3.429.161,66 1

RS <200.121,14)1

RS (209.121,14)

R$ 0,00

R$0.00

RS 0,00

RS (151.700,00)

R$ (151.700.00)

RS (151.700,00)

Saldo Final

RS 20.071,75

RS 20.071,75

RS 8,725,490,33

RS 50.000,00

RS 50.000,00!

RS 50.000,00 :

RS 9.699.40 i

RS 9.699,40

RS 9,699,40

RS 3.050.525,22 RS 0,00

R$ 3.050.525,22 R$ 0,00

RS 3.050.525,22 RS 0,00

RS 3.220.060,72 RS 736.074,59

RS 3.429,181,66 RS 1.285.116,32

RS 1,285.116,32

RS (549.041,73)

RS (549.041,73)

RS 6.118.885,94

RS 6.116.685.94

RS 6.118,665,94

RS (189.169,60)

RS (189.169,60)

RS {186.169.60) |

Este documento 6 parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
CD.03.C8.96.3A.E9.78.47.BB.2D.OB,B9.67.D6.6D.ED.68.63.18.C1-9, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.0 do Visualizador Página 3 de 3



BALANÇO PATRtMGNIAL

A E F CAHPELO li^iã
Avanida Getullo Vargas, 14 -FabtH - Cep ; 8S020-300

SAO LUIS / MA

CNPJ : 07.055.279/0001-50

Local de Registro: Jucema

Período de Movimento: JANEIRO/2024 a DEZEMBRO/2024

Insciicão Estadual: 122158110

Data Registro r 28/10/2004 Número Registro: 211D13870S6

Fo8)a: 1

ATIVO

5.651.582.56 DCIRCULANTE

2.018.703,34 DDISPONÍVEL

167.056,06 D

197.056.08 D

CAIXA

CAIXA MATRIZ

APLICAÇÕES RNANCEIRAS

BB RENDE FÁCIL CC 46209-aA

1.821.647,26 D

1.621.647,26 D

1.309.202,86 DCREDrrOS

1.308.202,86 D

1.030.664,10 D

132.630,00 D

145.886.86 D

CUENTES

CLIENTES GERAIS

Fundo Municipal Educ S8o Miguel

Brasil Nordeste LTDA

2.317.108.98 DESTOQUES

2.317.108.98 DESTOQUES DE MERCADORIAS

Sob st panas da Lal. dedarnios que as InrormaçAes aqui contUas sio verdadatras a nos responsablízamos por Iodas alas.
As Informações foram extraídas das folnas n* 564 a 673 do Uvre Diário rfl 27. raglstrade na Junu ComaretI do Estado do Maranháo.
sabrt* 12S043S7401. em 14A)3/202S.

A empresa possui Consetio Fiscal instalado.

A empresa posaui Auditerla Indapandanta.

Reconltecamoa a exaUdáo do preaenta BALANÇO PATRIMONIAL, totattzarido tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Partmdnio Uqiddo.

a Importância de:

RS 7.720.S<7.S4 ( Sats Hllliõas • SataosntDS a VInts Hll t Salseantos a Cinqüenta a Sats Raala a Saaatnti a Quatro Centavos ]

SAO LUISAIA. 31 de DEZEMBRO de 2024

MANOEL DE JESUS UMA

TECNICO em CONTAaLIOAOE

C.P.F. :160.810.053-72 R8 ; 3S7023-SSP PI

C.R.C. :MAU»K10*356A>3-T

ANTONIO ELANIO PRETIAS CAMPELO

EMPRESÁRIO

C.P.F. :435.2e0.SS3-20

R.Q. :3Sei6e6-SSP/PI

iiV.ijf.ni. r>s jer.ur. liií/ •■-wi-tmc u.sg



BALANÇO PATRIMONIAL

A E F CAMPELO

Avenida Getulio Vargas, 14 - Fabril - Cep : 65020-300

SAO LUÍS / MA

CNPJ : 07.OS5.279/0001-50

Local de Registro : Jucema

Período de Movimento: JANEIRO/2024 a DEZEMBRO2024

Inscrição Estadual: 122159110

Data Registro: 28/10/2004 NOmero Registre: 21101387056

Folha: 2

ESTOQUE DE MERCADORIAS 2.317.108,68 D

DESPESAS DO EXERC CIO SEGUINTE 6.547,28 D

DESPESAS ANTECIPADAS

PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR

6.547.28 O

6.547,28 D

ATIVO NAO CIRCULANTE 2.068.095.08 D

2.069.085.08 OMOBLZADO

3.204.245,86 O

862.738,07 D

27.256,00 O

121,398.56 O

79.000,00 D

85.652,24 O

660.000,00 O

408.200,99 D

180.000.00 D

350.000.00 O

140,000.00 O

150.000,00 O

IMOBILIZADO EM USO

VEÍCULOS

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

INSTALAÇÕES

MOVEIS E UTENSILOS

TERRENOS

BENFEITORIAS / CONSTRUÇÕES

EdIfIck) da Loja A E F Campeio Fabrã

Ediflcto da Loja LOP Get.Vegas cojugado

Edlfldo da Loja LOP Get.Vegas Apaadouro

Edifício da Loia Positivo Apeadouro

Sob as penas da Lei, declaremos que as ínfomiaçòes aqui contidas são verdadeiras e nos respontabllzamoa por todas slas.

As Infonnsçdss foram enraldas das fo^as n° 564 a 573 do Livro Dlãrto n* 27, registrado na Junta Comardal do Estado do Maratltio,
■abn*126043e7S01. em 14/03/2025.

A empresa possui Consetio Rscal instalado.
A empresa possui Auditoria Indepandams.

Reconnecemos a axaUdio do presanta BAtjWÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Pstrtmínlo LIqUdo,

4 impoflAnda :

R( 7.720.a57,W ( Ssts MílhOas s Seleeenlos o VInis Mil s Stiseantos • Clnqusnta • Seta Reais • Sesasnta s Qustre Ctntsves )

SAO LUIS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2024

MANOEL OE JESUS LIMA

TÉCNICO EM CONTABIUDAIX

C.P.F. :160.ei0.053-72 RG : 3S7023-SSP PI

C-R.C. :MA-PM)0435Sk>-3-T

ANTONtO ELANIO FREITAS CAMPELO

EMPRESÁRIO

C.P.F. :435.290.8e3-20

R.G. :3SB1866-SSP/PI

WANOFL DF ,JESUS: LIMA



BALANÇO PATRIMONIAL

A E F CAMPELO

KTáV»

AvadWa Getullo Vargas, 14-Febril-Cep: 65020-300

SAO LUÍS/MA

CNPJ: 07.OS6.270/0001-50

Local de Reglstio : Jucama

Período de Movimento : JANEIRO/2024 a OEZEMBRO/2024

Inscrição Estadual: 122156110

Data Registro: 28/10/2004 Número Registro: 2110138705B

Folha: 3

140.000.00 OApartamento 102, BL-Vinhais

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS
(-) OEPREC. ACUMULADAS DE VEÍCULOS

( - ) DEPREC. ACUM. EQUIP. INFORtvlATICA

(-) DEPREC. ACUM, MAQ. E EQUIPAMENTOS

{.) DEPREC. ACUM. INSTALAÇÕES
(-) DEPREC, ACUM. MOV. E UTENSÍLIOS

(-) OEPREC. ACUM. BENF. E CONTRUÇÕES

1.136.150,78 C

665.285,67 C

14.099,10 C

121.368.56 C

15.800,00 C

6,565,20 C

280.002,25 C

TOTAL DO ATIVO 7.720.657,84 D

Sob as penas da LM. asclafwnos que as in>annaç6ee aqui comidas s4o verdadeiiae e nos rasponsabUzamos por todas elas.
As litformaçdas foram extraídas das tahas n* 564 a 573 do Livro DIMto n° 27. registrado na Juma Comerciai do Estado do MamntiAo.
sob n° 12504397401. em 14/03/2026.

A emprssa possui Consetio Fiscal instalado.

A emprese possui Auditoria Sidependente.

Recontiecenios a sxatIdSo do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Fsssivo com e Patrtmdnio Liquido,

a importância da:

RI T.720.etT,M ( 8aM Mllltesa a SsMesrites a Vinte Mil a Selaetnlos a Cinqüenta • Bata Raaia a Oasianta a Quatro Centavos )

SAO LUIS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2024

MANOEL DE JESUS UMA

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :1M.B10.063-72 R<3 : 3670234SP PI

C.R.C. :MA.PMI04356A)-3-T

ANTONIO ELANiO FREITAS CAMPELO

EMPRESÁRIO

C.P.F. :43S.290.8e3-20

R.G. :358ie6a-SSP/P1

tilANOEL DE JESUS LIMA 14/03/202616:56:62
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BALANÇO PATRIMONIAL

A E F CAAPELO

Avenida Getuiio Vargas, 14 •Fabril-Cep : 6S020^300

SAO LUIS/MA

CNPJ; 07.055.279/0001-50

Local de Registro : Jucema

Período de Movimento : JANeiRO/2024 a OEZEMBRO/2024

inscrição Estadual: 122159110

Oata Registro; 26/10/2004 Número Registro: 21101387056

Folha: 4

PASS VO

075.096.56 CCIRCULANTE

FORNECEDORES QERAIS 941.763,30 C

941.763,30 C

941.763,30 C

FORNECEDORES

EDITORA DO BRASIL LTDA

OBRIQACÔES TRABALHISTAS 12.935,03 C

12.935,03 C

10.761.93 C

2.173.10 C

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

PROVISÕES 20.397.23 C

PROVISÕES TRIBUTARIAS SI LUCRO

provisAoparacssl

PROVISÃO PARA IRPJ

20.397,23 C

13.353.38 C

7.043.85 C

20.071.75 CPASSIVO NAO CIRCULANTE

Sob BI penw de Lei. dederimoe que si InfbrmeçSe* aqui contido* Béo vantadeirs* • no* re*pon»ibibamo* por Iode* ele*.

A* hifcrmeçfie* foram extrato** da* toha* n* 564 a 673 do Livro Oárío rfi 27. regMrado na Jiaita Comerdal do E«Udo do Mamrdiáo.

«obn'12504397401, em 14/03/2026.

A empreea possui Consedw Fiscal Irutalede.

A empreea possid Auditoria Independente.

Reconhecemos a natidio do piossnlo BALANÇO PATRIMONIAL, toteteando lento no Allvo como na some do Peesivo com o Petrtmanio Llqiido.

■ Importância de:

R6 7.730.tS7.t4 (Sete MIlhees a Saiaeenlüa a VInIa Hll a Selseentos • Cinqüenta * Bata Real* • S*ss*nta • Quatre Csntaves)

SAO LUISAtA. 31 de DEZEMBRO d* 2024

MANOEL DE JESUS UMA

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :1U.810.(l53-72 RQ : 3S7023-S8P PI

CR.C. :MAPKX>43S6/(V3-T

ANTONIO ELANIO FREtTAS CAMPELO

EMPRESÁRIO

C.P.F. :43S.290.8e3-20

R.O. :35S1Be6-SSP/PI

MANCIEL DE .lESUS LIMA 14Í03/202ÍÍ 13;M:S2



BALANÇO PATRIMONIAL

A E F CAMPELO

Avenida Getudo Vargas. 14 - Fabril - Cep: 6S020-300

SAO LUÍS/MA

CNPJ : 07.055.279/0001-50

Local de Registro: Jucema

Período de Movimento: JANEIRO/2024 a OEZEMBRO/2024

Inscrição Estadual ; 122159110

Data Registro : 2S/10/2004 Número Registro; 211013670S6

FothaiS

E>aGIVEL A LONGO PRAZO 20.071,75 C

PARCELAMENTOS

PARCELAMENTO INSS

20,071,75 C

20,071,75 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 6.725.490,33 C

CAPITAL SOCIAL 50.000,00 c

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

50.000,00 C

50.000,00 C

RESERVA DE CAPITAL 9.696,40 C

RESERVA DE CAPITAL

CORREÇÃO MONETÁRIA DE CAPITAL SOCIAL

9.696,40 C

9.699,40 C

LUCRO OU prejuízo NO EXERCÍCIO 736,074,59 C

LUCRO NO exercício

LUCRO NO PERÍODO

1.285.116,32 C

1.286.116,32 C

Sob Si perus de Lei, dedmnoi que «s Wormeçfies aqui contidsi séo «erdedeiiss e nee respensebibemoi por topes etas.

As IrtformsçAes foram extraídas das fohes n' 664 a 673 de Uvre □llrto n* 27, ragMredo na Junts Ccmardal do ESado do Marartfiio.
sob n* 12504397401, em 14/03/2025.

A empresa pouul Conselw Fiscal Instalado.
A empresa possui Auditorta indepandenie.

RecOThecemos s exaUdSo do presente BALANÇO PATRIMONIAL, loledzertdo tanto no Alhro corrra na soma do Passivo com o PatitmSnto Liquide,

a Imponineia da :

Rt 7.720.667,64 [ Seis Hlihess s Beteeantos a Vinte Mli a Salseenlos t Cinqüenta e Sete Reais e Sessenta e Quatre Contevea )

SAO LUiS/MA. 31 de DEZEMBRO de 2024

MANOEL DE JESUS LIMA

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :160.810.053-72 RQ : 357023-SSP Pi

C.R,C. MA-PMXM356K3.3-T

ANTONIO ELANiO FREtlAS CAMPELO

EMPRESÁRIO

C.P.F. :43S.290.8B3-20

R.G. :3581866-SSP/PI

WAH05L DE .ÍE3US UMA 1.SíOV;'ojí V-.-l'
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f  n \^\\BALANÇO PATRIMONIAL

A E F CAMPELO 0009

Avenida Getullo Vargas, M - Fabril - Cep ; 65020-300

SAOLUIS/MA

CNPJ: 07.055.279/0001-50

Local de Registro: Jucema

Período de Movimento : JANEIRO/2024 a [)EZEMBRCI/2024

Inscnção Estadual : 122159110

Data Registro: 28/10/2004 Número Registro: 21101387056

FoltarS

PREJUÍZO NO exercício

prejuízo no período

549.041.73 0

549.041.73 O

reservas de lucros 6.118.885,94 C

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA DE LUCROS A REALIZAR

6.118.885,94 C

6.118.885,94 C

189.169,60 DLUatOSAOSTRBUIR

189.169,60 D

189.160,60 D

LUCROS A DISTRIBUIR

LUCROS DISTRIBUÍDOS AOS 80CI08

7.720.657,84 CTOTAL DD PASS VO

Sob et pena* da LaI, dsdaramo* que a* informaçOe* equt centklia aSo verdadeliaa e nos responsablBzamos por todas eles.

As informaftes foram extraídas da* Foíiaa n* 564 a 573 do Uvro Diirlo n° 27, registrido na Junta Comardtf do Estado do M«anb5a,
sob n* 125M3S7401, em 14r03/202&

A empresa possui Contelio Fiscal instaiado.

A empresa possui AudHorlt Sidopxaente.

Reccnnecemos a exatld9o de presente BALANÇO PATRIMONIAL. lotaUzando temo no Ativo como na soma do Passivo com o Pstrimanlo UqiSdo.

a Importância da :

R» 7.720.WT,d4 ( SaM MllhSet • Sateoentee e Vlnla Hll c Selacantoa e Cinqüenta a Sata Raelt a Setaants a Quatro Canttvei)

SAO LUISnrfA. 31 de DEZEMBRO de 2024

MANOEL DE JESUS UMA

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :i60.8ia053-72 RS : 35ni2346P PI

CJLC. :MA-PP004356A>4-T

ANTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO

EMPRESÁRIO

C.P.F. :435.290.8S3-20

R.O. :3SS1S6S-S5P/PI

MANOEL DE JESUS LIMA 14/03<a036 13;6C:S2



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/t
A E F CAMPELO

Avenida GetuBo Vargas. 14 - Fabril Cep: 65020-300

SaoLuis/MA

CNPJ/CEI: 07.05S.279/0001-S0 Inscrição Estadual: 122159110

Local de Registro: Juceina Data do Registro: 28/10/2004

Período Movimento: JANEIRO/2024 a OEZEMBRO/2024

N" do RoglSoÍTríoi^OSe
FOLHA: 7

Racffta Bruta Ú9 vandas Wau aarviei»

RECE TAS DE VENDAS

VENDAS DE MERCADORIAS e.400.776.33 B.400.77S

(•) OddueoM d«» rceaitM brviw

oeouçOes de vendas

VENDAS CiMCELADAS 1.144.856.61 1.144.966.61

7.2SS.818.72(a) Rdealta Liquida da Vandaa tieu Sarvleoa

(-} Custaa da bana a/ou aarvicoa vandidos

CUSTOS DE VENDAS G SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV}

ESTOQUE INICIAL

4.706.064.60

2.316.264.23

2.317.I08.S8ESTOQUE FINAL

434.695.35 4.269.B24.Oavohicâo de Compraa

Z.He.19i,(a) Luero Bruta

1*1 Waealtaa Oparaalenna

RECEITAS FINANCEIRAS

DESCONTOS OBTIDOS. DOAÇÕES E WINOES 676.931.26 S78.B31.2

(-1 Detpaiaa OpartolenaIt

Sob M penaa da Lei. dedaramo» que aa irdonnaceaa aqui conWaa %ào verdadevai a noa lesponaMlbamos per lodaa dat.

Aa Informações foram extraídas das fohas n* 564 a 573 do Uvro Diário n* 27, registrado na Junta Comardal do Estado do Maranhio,

sota n° 12504397401. em 1410312026.

A empresa possui Consatio Fiscal Instalado.

A empresa possui Auditoria Independenta.

SAO LUÍS / MA, 31 da Dezembro de 2024

MMIOEL DE JESUS UMA

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :180.810.0S3-72 RS : 35702«SP PI

C.R.C. :MA-PI-<l0436afO-3-T

ANTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO

EMPRESÁRIO

C.P.F. :435.290.e93-20

R.G. issetses-sspipi

MANOEL DE JESUS LIMA 14103/2025 n:5S:22



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCfCIO EM 31/1

A E F CAMPELO

Aventda Getullo Vargas, 14 - Fabrtl : 6S020-300

Sao Luls/MA

CNPJ / CEI: 07.0SS.279/CKI01-SO Inscrição Estadual; 122156110

Local de Registro: Jucema Data do Registro; 26/10/2004

Período Movimento: JANEIRO/2024 a DEZEMBRO/2024

N^do Regll ieiB87056

FOLHA; 8

□ESPESAS COM PESOAL / MAO-DE-OeRA

31B.Z3S.42SALARIOS

34.114,se

24,862.87

26.178,21

165,105,67

FERIAS

13«SALARI0

FGTS

INSS

VALE TRANSPORTE

RESCISÃO DE CONTRATO

12.677,68

3.481,98 602,800

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

4.038,96ALUGUEIS

26,747,37

18,155,61
TELEFONE

ENERGIA ELETRICA

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 13.280.00

9.812,68

281,818.25

SERVIÇOS PRESTM30S PESSOA JURÍDICA

PROPAGADA E PUBUC10AOE

4,960,30

42.000.00

275,512.05

AGUAE ESGOTO

PRCUABORE

DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO 666.233

DESPESAS TRIBUTAR AS

3.470,50

84.785,64

158.323,09

iCMS

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
IRPJ - IMPOSTO DE RENDA PJ

1.880,33IPTU

1,927,42TAXAS ESTADUAIS

251.862564.23TAXAS MUN C PMS

Sob 89 penai da Lai, dedMnol que m imOfTnaçõet equi eontMii «to vardadeirat e not reiponiabllzamoi por tods> eisi.
Al Viformaçôas foram axlraldai dai fotioi n° 584 a 573 do Uvro DIArlo n* 27, reglitrado na Junta Comaiclsl do Eatado do Marannao,
aobn* 12504387401. am 14/03/2026,

A empreit possui Consetvo Fiscal instalado.
A «mpresa possui Auditoria Videpandanta.

SAO LUIS / MA. 31 da Dezembro da 2024

MANOEL DE JE^S UMA

TÉCNICO EM CONTABIUOADE
C.P,F, :160.eiO,063-72 HQ : 35702MSP PI

C.R.C. ;MA-PMXH358/0-3-T

ANTONIO ELANIO FRErTAS CAMPELO

EMPRESÁRIO

C.P.F, :43S.280,e93-20

R,G. :35818e6-SSP/PI

'or.i. tiiiur, i-iM/-.



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/^24
A E F CAMPEIO

Avenida Getullo Vargas, 14 - Fabdt Cep : 65020-^00

SaoLuis/MA

CNPJ / CEI: 07.055.279/0001-50 Inscrição Estadual: 122159110

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 28/10/2004 N^do Registro: 21101367056

Período Movbnento: JANEIRO/2024 a DEZEMBRO/2024 FOLHA: 9

ABI

DESPESAS OERAfS

z.iso.aoMATERIAL DE LMREZA

3a.O2a.75FRETES E CARRETOS

17.BS2.M

Ts.isa.as

ie.577.«

1.000.00

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

DESPESAS COM combustível

manutençAo de veículos

DESPESAS COM TRANSPORTES / VIA(£M

362.351,S7

13.174.02

DESPESAS DIVERSAS

DESPESAS COM MATERIAL DE USO E CONSUMO

172,90

23.554,56

IMPRESSOS GRÁFICOS

VIAGENS E ESTADIAS

HOSPEDAGEM DE SITE INTERNET 1.794,00

733.S9B.75 1.267.780Datpesa Indullvaia para -LUCRO REAL

DESPESAS FINANCEIRAS

547547,50TARIFAS BANCARIAS

7<3.(42(■) Luere Oparaelenal intea de Raeultide Plnaneeire

(•) Daaptsit Nto Opanelonala
ENCARGOS PAGAMENTOS EM ATRASO

19.252.17JUROS DE MORA
27.5688.315.08MULTAS DE MORA

738.674(>) Luere antae da TrlbutaçlelPameipaçle

(■I Luere antae da Partlelpasta/Canirlbulçle 768.074

Sob as penaa da Lai. dedaramoa que oa infcmiaçOes aqui ccntidaa tio verdadeliaa e noa responaabilzamaa por todai elaa.
Aa Informapâes foram exirsidaa daa fohaa n° 664 a 573 do Livro Dléno n> 27, regiairado na Junta Comeitíai do Eatado do Maranhlo,
10b 12504397401. efn14A)3f202S.

A empraaa potaul Conielio Fiscal instalado.
A empresa posttl Auditoria independente.

SAO LUIS / MA. 31 da Dezembro de 2024

MANOEL DE JESUS LIMA

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. ;160.S10.0S3-72 RO : 357023-8SP PI

C.R.C. :MA-PI-0a435eA3-3-T

ANTONiO ELANIO FREITAS CAMPELO

EMPRESÁRIO

C.P.F. :435.2e0.893-20

R.G. :368ia6&^P/PI

F.flAHOGL D£ JESUS LlPJIft U(fi2/2025 1 J-53:22



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM Z<lf

A E F CAMPELO

Avenida Getullo Vargas, 14-Fabdl Cep : 65020-300

Sao Luís / MA

CNPJ / CE!: 07.055.279/0001-50 Inscrição Estadual: 122159110

Local de Registro: Jucems Data do Registro: 28/10/2004

Período Movimento: JANEiRO/2024 a DEZEMBRO/2024

N° do Registro: 21101387056

FOLHA-10

{>) LUCRO LIQUIDO 00 EXERCÍCIO 7M.0T4.U

Sob u penai da Lst, dedaramei pua ai Informactei aqui eonUdai sAo verdadeiras a noi rasponiabiizamiti por todas elas.

As Informatõn roram extraídas das foltas n° 6S4 a 673 do Livro OIÉrlo n> 27, regMrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão,

lo&n* 12504367401. em 14/03I202S.

A empresa possui Conseho Fiscal Instalado.

A empresa possui AudHorla Independenta.

SAO 1^6 / MA, 31 de Oazembro de 2024

MANOEL DE JESUS UMA

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. .180.810.053-72 RQ: 357023-SSP PI

C.R.C. :MAF14043SaA}-3-T

AKTONIO ELANIO FRETTAS CAMPELO

EMPRESÁRIO

C.P.F. :435.290.S93-2Ú

R.G. :35ai86S-SSPIPI

MANOEL UE JFSU3 \.\Uf- 'i-tlOSÍ^naO i3:FS;22



A E P CAMPELO

AVENIDA GETULIO VARGAS, 14 BAIRO FABRIL

CEP.-65.020-300 EM SÃO LUIZ -MA

CNPJ.-07.05S.279/0001-50 REGISTRADO EM 28/10/2004-nvro 27/2024

FOLHAI
Página^ de 14

— j

UQLfIDEZ CORRENTE

ÍNDICE DE

= ATIVO CIRCULANTE ^
= PASSIVO CIRCULANTE =

= PASSIVO CIRCULANTE+ EXIG. A L. 1 =

ENDIVIDAMENTO TOTAL = ATIVO TOTAL

UQUIDEZ SECA

UQUIDEZ GERAL

PARTICIPAÇAO DE

GARANTIA DE CAPITAL _=

DE TERCEIROS =

IMOBIUZAÇÃO DO

INVESTIMENTO TOTAL

IMOBIUZAÇÃO DO

CAPITAL PRÓPRIO

= ATIVO gRC. - ESTOQUE
= PASSIVO CIRCULANTE

= ATIVO CIRC. + REAL L PRAZO

= PASSIVO CIRC + EXE. L PRAZO

= PASSIVO CIRC. + EXE. L. PRAZO

= ATIVO TOTAL

= PATRIMÔNIO LÍQUIDO
= PASSIVO CIRC. + EXE. L. PRAZO

= ATIVO PERMANENTE
= ATIVO TOTAL

= ATIVO PERMANENTE

= PATRIMÔNIO LÍQUIDO

RENTABILIDADE DO = RESULTADO DO PERÍODO

INVESTIMENTO TOTAL = ATIVO TOTAL

RENTABILIDADE DO = RESULTADO DO PERÍODO

CAPITAL PRÓPRIO = PATRIMÔNIO LÍQUIDO

SOLVÊNCIA GERAL = ATIVO TOTAL

ÍNDICE DE GRAU DE

capitauzaçAo

PASSIVO CIRC. + EXERC. L. PRAZO =

PATRIMÔNIO LÍQUIDO ^
ATIVO TOTAL

5.651.562,56
975.095,56

995.167,31
7.720.657,64

5.651.562,56- 2.317.108,98

975.095,56

5.651.562,56
995.167,31

995.167,31
7.720.657,64

6.725.490,33
995.167,31

2.069.095,08
7.720.657,64

2.069.095,08
6.725.490,33

736.074,59
7.720.657,64

736.074,59
6.725.490,33

7.720.657,64
995.167,31

6.725.490,33
7.720.657,64

SÃO LUIS(MA), 31 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANTOMO ELAMO FRETTAS CAMPELO

EMPRESÁRIO

RG..90003.020S20.SSP.CE

CPf435.2e0.eS3-2D

UANCEL DE JESUS UMA

TEC. EM CONTAfilLIDADE

CRCPi *3sam

RG 3S7.023 SSP Pi

CPr 1flO.BtO.OS3-72

Declaração de certificação:
a) Sob as penas da lei, dedaro q as informações aqui contidas sâo verdareiras e nos responsabilizamos por
todas elas;

b) Informações forasm extraídas das folhas nos 584 A 573 do livro Diário n° 27 Registrado na Junta Comerdal
do Maranhão NIRE 21101387056 DE 28/10/20)4, LIVRO COM REGISTRO EM 14/03/2025, SOB O N® 12504397401
c) A sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado
d) A sociedade não possui Auditoria Independente
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FOLHA 575

••• -

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024.
FOLHA 12

Empresa: A E F CAMPELO
Endereço: Avenida Getútio Vargas, n. 14, Bairro Fabril, Cidade de São Luís Estado
Maranhão, CEP: 65.020-300

NIRE; 21101387056, Data: 28/10/2004

1) CONTEXTO OPERACIONAL
Empresa A E F CAMPELO, é uma Empresa Individual, constituída em 28/10/2004, com sua
sede na Avenida Getúlio Vargas, 14, Bairro Fabril, na Cidade de São Luís, Estado do
Maranhão, tendo como Atividade econômica Principal. Vendas de Livros, tendo como seu
alvo clientes de empresas privadas e públicas e pessoas físicas.
2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
As principais Práticas Contábeis Adotada pela Empresa sâo:
Realizável a Curto Prazo: Bens e Direitos a Receber Demonstrados pelo Valor
Principal;
Exígível a Curto Prazo: Obrigações a Pagar demonstradas pelo Valor Principal;
Receitas: Sâo Reconhecidas pelo Regime da Competência;
Custos e Despesas: São Reconhecidas pelo Regime da Competência; Impostos
Federais: A empresa está no regime de LUCRO PRESUMIDO e contabiliza os
encargos tributários pelo regime de competência.
1.01.02.02.01 Duplicatas a Receber
A Conta de Duplicatas a Receber Corresponde ao valor das Notas Fiscais Emitidas
a Clientes no País, mesmo que haja imediata intenção de recebimento.
1.01.03.01.01 - Estoque de Mercadorias
A Conta Estoque de Mercadorias Registra as Mercadorias e produtos para revenda
levantados pela Empresa 31 /12/2024, no fínal de cada exercício.
2.01.01.01.01 - Fornecedores

A Conta de Fornecedores Registra o saldo de Todos os Fornecedores vinculados
A Empresa, seja Fornecedores de produtos e mercadorias, como também bens para
uso e consumo, serviços utilizados e Compra de Imobilizado.

Sâo Luís (MA) 31 de Dezembro de 2024.

Antànio Síánio Freitas
Empresário

C.P,F. 435.290.893-20

R.Q. 90003.020520 SSP-CE

ManoeC áe Jesus ímã
Técnico em Contabilidade

C.P.F. 160.810.053-72

CRC 4356 RG 357.023 SSP
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FOLHA 576

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024 \—^
FOLHA 13

Empresa: A E F CAMPELO
Endereço: Avenida Getúlio Vargas, n. 14, Bairro Fabril, Cidade de São Luís Estado
Maranhão, CEP; 65.020-300

NÍRE: 21101387056. Data; 28/10/2004

4) OUTRAS PRATICAS CONTÁBEIS
O Capital Social da Empresa é totalmente Subscrito e Integralizado no valor de
R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais), em moeda corrente do país pela sua titular
Antônio Elanio Freitas Campeio que detém 100% do capital.
5) RESULTADO DO EXERCÍCIO
A empresa apresentou resultado positivo em 2024. A mesma tem Apuração
Trimestral onde no fmal de 31/12/2024 o Resultado é RS 736.074,59(Setecentos

e Trinta e Seis Mil, Setenta e Quatro Seis Reais e Cinqüenta e Nove Centavos).
6) QUALIFICAÇÕES FINANCEIRAS
A empresa demonstra situação financeira positiva de acordo com seus indicadores,
maior >1, índice de Liquidez Geral (LG) 5,79 Solvência Geral (SG) 7,75 e
Liquidez Corrente (LC)5,79 e o Indicador menor <1, Endividamento Total
(ET) 0,27.
7) EVENTOS SUBSEQUENTES
O titular declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação
patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus
resultados futuros.

São Luís (MA) 31 de Dezembro de 2024.

Jífttâfm ̂ tànio Treitas Ompeío
Empresário

C.P.F. 435.290.893-20

R.G. 90003.020520 SSP - CE

íManoeCde Jesus Orna
Técnico em Contabilidade

C.P.F. 160.810.053-72

CRC 4356 RG 357.023 SSP PI



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A. E. F. CAMPELO consta assinado digrtaímente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

16081005372 MANOEL DE JESUS LIMA

43529089320 ANTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO

CXBTiriCO o BBOISTBO SV 17/03/3025 0TlS7 SOB B' 30250340058.
BROTOCObOi 350345S58 DB 14/03/2035.

c6eX00 DB TBBiriCAÇkOl 13504481534. CSPJ DA SBDBt 07055279000150.
WZUt 2110138TOSS. COX BRITOB CO UaiSTSO Bti 17/03/3025.

JUCEMA A. I. f. CAUPILO

GAU08 DB wnAM6 PBBBZBA



gjCRCMA
CONSELMO «ESCNAL DECONTABUOAOE

DOPMWWNHiO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a} profissional identíficado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : MANOEL DE JESUS LIMA

REGISTRO : PI-004356/0-3 T-MA

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF. : —.810.053-"

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou Infraçdes que
posterlomiente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 13/11/2025 as 15:36:35.
Válido até: 11/02/2026.

Código de Controle: 6011851.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.



Editora
do Brasil

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE

A Empresa EDITORA DO BRASIL S/A, inscrita com o CNPJ ns 60.657.574/0001-69, com sede à

Avenida das Nações Unidas n^ 12.901, sala 2001 e 2002, Torre Oeste, 20^ andar, Brookiin

Paulista, São Paulo/SP, CEP 04578-910, neste ato representado na forma do seu Estatuto

Social por Sr. Paulo Serino de Souza, portador da cédula de identidade RG n». 4.184.308-0

SeSP/PR, inscrito no CPF sob o n® 683.281.509-30 e o Sr. Bernardo PIlher Musumed, portador

da cédula de identidade RG n.® 11.094.103-6 IFP/RJ, inscrito no CPF sob n® 079.572.557-44,

declara para os devidos fins que, a empresa A.E.F CAMPELO., inscrita no CNPJ sob n®

07.055.279/0001-50, com sede em São Luis/MA, na Av. Getúlio Vargas, n® 14, Fabril, CEP

65020-300, é sua representante exclusiva autorizada a distribuir e comercializar todos os

livros constantes na lista de preços e/ou catálogo de literatura desta Editora, desde 2004, no

Estado do Maranhão, permanecendo como sua distribuidora até a presente data, conforme

Contrato de Distribuição de Livros, firmado em 27/05/2019, por prazo indeterminado.

São Paulo, 16 de maio de 2024.

EDITORA DO BRASIL S/A

Paulo Serino de Souza - Diretor Geral

Bernardo PIlher MusumecI - Diretor Comercial
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Hashdo documento original (SHA2S6): e7bG908fb4f6d235cecbc3f09e4bde7ab25bea66a0085297634bf8f4be6d5e8a

Assinaturas

0 CÉSAR HENRIQUE RAMOS NOGUEIRA
CPF: 274.769.478-00

Assinou como vaiidador em 17 mal 2024 às 15:27:34

0 MARÍLISABERTOLONE MENDES
CPF: 181.319.908-69

Assinou como gestor em 17 mai 2024 às 15:29:44

0 BERNARDO PILHER MUSUMECI
CPF: 079.572.557-44

Assinou como representante iegai em 17 mai 2024 às 15:58:19

0 PAULO SERINO DE SOUZA
CPF: 683.281.509-30

Assinou como representante legal em 17 mal 2024 às 16:14:34

17mai 2024,15:19:26

17mai 2024,15:19:27

17mai 2024,15:19:27

Operador com email margarete.carvalho@editoradobrasil.com.br na Conta 82c9ff15-f0ae-4Od6-
9409-b6d678ce5562 criou este documento número d9R071 e<1f4-42ff-b547-be7d3de3c322.
Data limite para assinatura do documento: 16 de junho de 2024(15:18). Finalização automática
após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

Operador com email margarete.carvalho@editoradobrasil.com.br na Conta a2c9ff15-f0ae-40d6-
9409-b6d678ce5562 adicionou à Lista de Assinatura:

cesar.nogueira@editoradobrasil.com.br para assinar como vaiidador, via E-mail, com os pontos
de autenticação; Token via E-maií; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo
Operador para validação do signatário: nome completo CÉSAR HENRIQUE RAMOS NOGUEIRA e
CPF 274.769.478-00.

Operador com email margarete.carvalho@editoradobrasil.com.br na Conta a2c9ff15-fí)ae-40d6-
9409-b6d678ce5562 adicionou à Lista de Assinatura:
mariiisa.mendes@editoradobrasii.com.br para assinar como gestor, via E-mall, com os pontos

de autenticação: Token via E-maii; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados peío
Operador para validação do signatário: nome completo MARILISA BERTOLONE MENDES e CPF
181.319.908-69.

DÂitina 1 Hp 9 Hn I no



Datas e horários em GMT -03:00 Brasilia

Log gerado em 17 de maio de 2024. VersSíVtfTTSa.O./'

17mai 2024,15:19:27

17 mal 2024,15:19:27

17maí 2024,15:27:34

17 mai 2024,15:29:45

17 mal 2024,15:58:19

17 mai 2024.16:14:34

17 mai 2024,16:14:34

Operador com emall margarete.c3rvalho@editor3dobrasil.com.br na Conta a2c9ff15-f0ae-40d6-
9409-b6d678ce5562 adicionou à Lista de Assinatura:

bernardo.musumecl@edttoradobrasii.com.br para assinar como representante legal, via E-maii,
com os pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de iP. Dados
informados peio Operador para vaildação do signatário: nome completo BERNARDO PiLlHER
MUSUMECI e CPF 079,572.557-44.

Operador com emaii margarete.carvaiho@editoradobrasii.com,br na Conta a2c9ffl5-f0ae-40d6-
9409-b6d678ce5562 adicionou à Lista de Assinatura:

pau!o.serino@edítoradobrasii.com.br para assinar como representante iegal, via E-maii, com os
pontos de autenticação: Token via E-maii: Nome Compieto; CPF: endereço de IP. Dados
informados peio Operador para vaiidaçâo do signatário: nome completo PAULO SERINO DE
SOUZA e CPF 683.281.509-30.

CÉSAR HENRiQUE RAMOS NOGUEIRA assinou como validador. Pontos de autenticação: Token
via E-mall cesar.nogueira@editoradobrasii.com,br. CPF informado: 274.769.478-00. iP:
177.115.20.22. Localização compartiihada peio dispositivo eietrônico: latitude -23.5175936 e
iongitude -46.678016. URL para abrir a localização no mapa: httDs://aDD.cilcksiEn.com/iocation.
Componente de assinatura versão 1.861.0 disponibilizado em https://app.ciicksign.com.

MARiLiSA BERTOLONE MENDES assinou como gestor. Pontos de autenticação: Token via E-maii
mariiisa.mendes@edltoradobrasii.com.br. CPF informado: 181.319.908-69. iP: 187.56.116.22.

Localização compartiihada peio dispositivo eletrônico: latitude 36.6674 e iongitude -78.39. URL
para abrir a localização no mapa: httPs://aDD.ciicksign.com/ÍQcation. Componente de assinatura
versão 1.861.0 disponibilizado em https://app.ciicksign.com.

BERNARDO PILHER MUSUMECI assinou como representante legai. Pontos de autenticação:
Token via E-maii bernardo.musumed@editoradobrasii.com.br. CPF informado: 079.572.557-44.

iP: 191.251.239.197. Localização compartiihada peio dispositivo eietrônico: latitude -23.013598 e
longitude -43.459375. URL para abrir a localização no mapa: httDs://aDP.dicksígn.com/iocation.
Componente de assinatura versão 1.861.0 disponibilizado em https://app.ciicksign.com.

PAULO SERINO DE SOUZA assinou como representante legai. Pontos de autenticação: Token via
E-mail paulo.senno@editoradobrasii.com.br. CPF informado: 683.281.509-30. iP: 179.130.48.105.
Localização compartilhada pelo dispositivo eietrônico: latitude -25.418734579033604 e
longitude -49.262306404608935. URL para abrir a localização no mapa:
^ttp«;-/^app Hirkqjgn com/iocatlon. Componente de assinatura versão 1.861.0 disponibilizado em
https://app.dicksign.com.

Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
d9f5071e-c1f4-42ff-b547-be7d3de3c322.

I^p Documento assinado com validade Jurídica.
Brasil conferir a validade, acesse httDs://validador.dickslgn.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.
As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade Jurídica prevista na Medida Provisória n°. 2200-2/2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento n°d9fS071e-c1f4-42ff-b547-be7d3de3c322, com os efeitos
prescritos nos Termos de Uso da Ciicksign, disponível em www.ciickslgn.com.

Píiaina 9 Hp Hn I ncr



Barre«^inhas
•BCIieTARIA MUNICIPAL

WeDUCAÇAO

CNPJ 31.199.611/0001-34

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa A. E. F Campeio, inscrita no CNPJ
sob o n° 07. 055.279/0001-50, estabelecida na Avenida Getúlio Vargas, 14 - Fabril, na
cidade de São Luis, estado do Maranhão, prestou serviços à Secretaria Municipal de

Educação, CNPJ n" 31. 199. 611/0001- 34, estabelecida à Rua Siqueira Campos, &/n -
Centro, na cidade de Barreirinhas, Estado do Maranhão, detém qualificação técnica para

Livros Didáticos para Educação Infantil.

Registramos que a empresa forneceu livros didáticos para Educação Infantil,
conforme contrato n" 096/2021 no valor de R$ 485.056,00 (quatrocentos e oitenta e cinco

mil, cinqüenta e seis reais), Aditivo ao contrato 096/2021, valor RS 121.152,00 (cento e
vinte e um mil e cento e cinqüenta e dois reais) eNF13617eNF13738, conforme descrito
abaixo:

Contrato N° 096/2021 e NF 13.617

1024 üvros TIC TAC INTEGRADO EI 2 REF. 2020

1146 üvit» TIO TAC INTEGRADO EI 3 REF. 2020

1146 livros VAMOS TRABALHAR CADERNO DE ATIVIDADES VOL. 3 (VA)

1024 üvros VAMOS TRABALHAR CADERNO DE ATIVIDADES VOL. 2

Aditivo ao Contrato N® 096/2021 e NF 13.738

256 üvros TIC TAC INTEGRADO EI 2 REF. 2020

286 üvros TIC TAC INTEGRADO El 3 REF. 2020

286 üvros VAMOS TRABALHAR CADERNO DE ATIVIDADES VOL. 3 (VA)

256 livros VAMOS TRABALHAR CADERNO DE ATIVIDADES VOL. 2

Informamos ainda que a entrega dos materiais acima referidos, apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comèrcialmente, até a presente data.

'• ■ .11,■ Cârtoe - MA. 16 de dezembro de 2022.
f.rc-Tiuic M-micg*! de tffawçíe

Antônio Carlos Santos Lisboa

Secretário Municipal de Educação

END.: Avenida Joaquim Soeiro de Carvalho- S/n" - Centro - Barrairinhas/MA
EMAIL samedQbarrelrfnhas.ma.oov.br



seMed
SftffU"» MliTICIIMiâC fOUCK.Va

SECRETARL-^ MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRESIDENTE MÉDICI- MA

Travessa do Congresso, 181 - Centro - CEP 65.279-000 — Pres. Médici — MA

CNPJ: 01612320/0001-€5

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa AE.F Campeio, irjscrita no CNPJ sob o n®
07.055.279/001-50 estabelecida na Avenida Getúlio Vargas, 14 Fabril, na cidade de Sâo Luis, estado
do Maranhão, prestou serviços à Secretaria Municipal de Educação. CNPJ n°30.581-156//0001-74,
estabelecida à Travessa do Congresso, 181, s/n® Centro, na cidade de Presidente Mediei, Estado do
Maranhão, detém qualificação técnica para Livros Didáticos para Educação Infantil.

Registramos que a empresa forneceu livros didáticos para Educação Infantil conforme
contrato n® 090315/2022 no valor de R$ 152.236.00(cento e cinqüenta e dois mil e duzentos e trinta e
seis reais). FNs 14.213, conforme descrito abaixo;

Contrato a* 090315/2022 e NF I4J13

123 livros TICTACINTEGRADO EI! REF.2020

134 livros TICTACINTEGRADO EI 2 REF.2020
146 livros TICTACINTEGRADO EI 3 REF.2G20

128 livros TICTAC MEU PRIMEIRO LIVRO VOL.INICIAL REF.2020
146 livros VAMOSTRAB. CADERNO DE ATIV.V. 3 (VA)
123 livros VAMOS TRABALHAR CADER. ATIVIDADES VOL. l
134 livros VAMOS TRABALHAR CADER- ATIVIDADES VOL. 2
128 IhTOS VAMOS TRABALHAR CADER. ATIVIDADES VOL. INICIAL

Informamos ainda que a entrega dos materiais acima referidos, apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cunjprido fielmente com as suas obrigações, nada
constando que desaborte tócnica e comercialmente, até a presente data.

Presidente Médici (MA), 15 de dezembro 2022.

0PM».25fi392-?<"



ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Pauiino Neves - PMPN

CNPJ: N<'01.S62.914/0001-09

Av. Dr. Paulo Ramos, s/n, Centro, Pauiino Neves - MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa A. E. F. CAMPELO, registrada com o CNPJ

sob o número 07.055.279/0001-50, com sede Av. Getúlio Vargas ns 14 - Monte Castelo, São Luís -

Maranhão, forneceu os seguintes livros didáticos: Cumprindo rigorosamente com os prazos e

condições de entrega das mercadorias, mantendo a quantidade e qualidade dos produtos, razão

pela qual não há nada que a desabone.

Conforme Processo 029-02/2022.02, Contrato n9.001/2022 Oriundo da

Inexigibilidade N9.001/2022, e NFe 14.236 Emissão: 28/03/2022.

PRODUTO QTD

9786557670590 ACERTA BRASIL EFl PORTUGUÊS 1 ANO AL 351

9788508193622 ACERTA BRASIL EFl PORTUGUÊS 2 ANO AL 408

9788508193660 ACERTA BRASIL EFl PORTUGUÊS 3 ANO AL 429

9788508193707 ACERTA BRASIL EFl PORTUGUÊS 4 ANO AL 419

9788508193745 ACERTA BRASIL EFl PORTUGUÊS 5 ANO AL 465

9786587101361 PROJETO RECOMEÇAR - EJA FUNDAMENTAL 2 6 E 7 ANO 100

9786587101385 PROJETO RECOMEÇAR - EJA FUNDAMENTAL 2 8 E 9 ANO 90

9786587101347 PROJETO RECOMEÇAR EJA FUNDAMENTAL 1 2 E 3 ANO 90

9786587101354 PROJETO RECOMEÇAR EJA FUNDAMENTAL 14 E 5 ANO 70

9788510052894 TIC TAC MATERNAL NOVA EDIC, 438

9788510044011 VAMOS TRAB. CADERNO DE ATIV.V. 1 (VA) 400

9788510044028 VAMOS TRAB. CADERNO DE ATIV.V. 2 (VA) 413

Pauiino Neves, 14 de Junho de 2022.

NILCE NELY OLIVEIRA Assinado deforma digitai por

BEZERRA:072565018
4g Dador2022.06.1511<l1fl1-03W



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTÓIA
Seci ecari.i Municipal de Educação - SEMED

i

\  •

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para ftns de prova, que a empresa BRASIL NORDESTE LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n® 05.263.940/0001-97, estabelecida na Rua Lisandro Nogueira, n® 1477, Centro,
na cidade de Teresina. no Estado do Piauí, forneceu satisfatoriamente à Secretaria Municipal de Educação

do município de Tutóia (MA), CNPJ n® 06.218.572/0001-28, estabelecida à Rua Nazaré. n®6i. Centro, na
cidade de Tutóia, no Estado do MaranhãOi livros de educação infantil, nesta municipalidade, no período de

19 de abril de 2021 a 31 de dezembro dé 2021.dentro dos padrões de qualidade, custo e prazo

estabelecidos em contrato, abaixo descrito.

Processo n®: 089-03/202M 5-PMT/IN-

Inexigibilidade de Licitação n® 004/2021 - R4T

Contrato; N® 001 /2021 - PMT, referente a Inexigtbilidade de Licitação n® 004/2021 - PMT

Vigência: 19 de abril de 2021 a 31 de dezembro de 2021
I ® Termo aditivo - acréscimo: 25%

Vigência: 30 de agosto de 2021 a 31 de_.G||ezembro de 2021

ITEM DESCRICAO

TIC-TAC É TEMPO DE APRENDER-MEU PRIMEIRO LIVRO (DE
ACORDO COM BNCC RES. N° 2. DE 12 DEZEMBRO DE 2017). ,■
TIC-TAC é TEMPO DE APRENDER- ED. INF.OI (DE ACORCM3 ÇOM
BNCC RES. N' 2, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017). ?
TIC-TAC É TEMPO DE APRENDER-ED. INFÍI2 (DE ACORDO COM
BNCC RES. N° 2, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
TIC-TAC Ê TEMPO DE APRENDER-ED. INF.03 (DE ACORDO COM
BNCC RES. N" 2, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

QUANTIDADE UNIDADE

Unidade

Unidade

Regiso^mos, ainda, que a empresa cum[*iu fielmente cocn suas obrigações, nada constando que a
desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Tutóia (MA), em 16 de novembro de 2021

AMln»*>«fann»etl9»«lADRIANA DE pa »o»i»naO€ paaia
PAIVA LUA«A7t>UI7)4;
UMA:64766217349^?®^-»

4^ Cp^
Secretaria Munic^il de EducaçSo de TutAia (MA)

Secretaria Adjunta
Poriarú rC 003/2021 - CFF;S47.M2.173-49



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ NB 06.074.712/0001-31 IMU.-U1 I

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa A.E.F. CAMPELO com
endereço na Av. Getúlio Vargas n°l4 -Monte Castelo - CEP 65020-300 — São Luís-MA, sob
CNPJ 07.055.279/0001-50, Inscrição Estadual 12.215.911-0 forneceu as mercadorias de acordo
com o contrato firmado para a secretária da Educação do Município de Dom Pedro - Maranhão,
sendo executado no prazo contratual.

A referida empresa cumpre sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no
tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto
contratado, nada tendo que a desabone.

Informamos ainda que as prestações dos serviços/entrega dos materiais acima referidos
apresentaram bom desempenho operacional.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Dom Pedro, Maranhão, 07 de Junho de 2024.

gjvb
OecumtfAtt agkmtodípttlimntB

orna: 11/06/2034 l&:3134-0)00

V«rrfique em http»://vMMArJii.foy.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

CONTRATANTE

ANTONtO ELANIO Assinado de forma digital por
CDCITAC ANTONIO ELANIO FREITASt-Ktl I Ai CAIiAPElO:43S29089320
CAMPELO;43529089320 Oados: 2024.06.07 15KJ032 -0300'

A.E.F. CAMPELO (BRASIL NORDESTE)
Antônio Elanio Freitas Campeio
CNPJ n" 07.055.279/0001-50

CONTRATADA



RETCÍEUOS DE

A, E. F. CAMPELO
S CONSTANTES DA NOTA nSfAl INDICADAAO UDO

NF-e

N-ooo.oie.oes
SÉRIE; 001

A. E. F. CAMPELO

IBrasíl

Avenida Geiulio Varj^as. 14
Febril

CEP 65020-300

Sao Luís - MA

Tcletbne; (98)3221-2442

DANFE
Documento

Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica | chave DE ACESSO
0-ENTRAUA

1-SAÍDA
2125 0407 0552 7i>00 0150 5500 1000 0180 8518 0434 8483

N® 000.018.085 Consulta de autenticidade no pwtal nacional da NF-e
SERIE 001 wvrw.nfefa2enda.gov.br/!>onalouno5ited8Sefa2AuiorizBdora

FOLHA 01 /01 WlRTlMraTD
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UESTlNATARIO/llEMirTXNTe

i( DosuasT TaisurAaio

E AUTORIZA

42125001454883528/04/2025 16.01:03

CKN

07.055.279/0001-50
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CALCULO Domroaro

VALOa DO tCMS

0.00
tASECALCDOfCMlSr

0,00
V.^rii Fi.'.

VALORTDTAt DOS mOMTTQS

328.938.00
•■II IIII

VALOR DO nUtTE

0.00
VALOftDOSiCtRO

0.00
OBCOfTTO

0.00
VAU»HDO IPI

0.00
VALOR TÜTAL Da NOTA
328.938,0000

CODIGO A.*rTT

niA!

RAZAOSOnAL rLACAOOVsicvu) ur

TU?

9 • Sem Frete
MlNICIflO INSOUCAOmAOLAL

QOANTI&AM csranE UARCA numpucao

li
30RRUT0

.000 m
1 DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

rdD. TODirra DESOlICtO BOS raODUTDS >1IRVIC0S

IIO<0 (ACENDA VAI F VEAt
CHBiTribuiiri. HSníO.IU
Fome a* emas Tnbu.ni IBS^

"ÕTM.tTwStj» lASSIM Ef A«£NDÕTsTÊCRÃDO eoi.ícWT

I A«)1«M0 I 040 I SI02 I UN I I» <1 29.M }4..<ll.0i
KCM'SB j csT [crorj umo. |quam{v.vnit. •CKM v.me irssiEeal

o.oo[ OeDor

«019900 WOT5lQ2lUN
C«nR Tribulira RS 14970.30
Fontt ih Cwpi Tribvttfk: IBPT
97SI5 tOOS5519 {ASStM £Ú APRENDO IhíTECRADO EOUC INP 3
Carga TntaiiÉrtÉ RS IS7II7I
FooK tf* Caria Tribuorír IVT
vmsimiMi lASSiMEUAMieNDOitaacRADOEOuc.mFj

|"ÍMI«Wa I OW I 510} I UN [ lio. I 234au|' 'F 9K.O

o.«i| '""õ,5c( ÕÃÕ] ãõõf

"õ!m| cüia "õTõõ? õiwiT •7—7---

I 49OI990O r040 I SI02I
CtfiaTfftuána U IS7lt.7i
PoMediC«|aTrtaiini 18^

«7S#5 (0O»r773 [ÃSSrMEV APRENDO INTEORaDO VQL !NIC1AL
Car^TrSta^ RS 15599,30
Fo(a< da CtfgaTrteitÁa 18^
^B5KÍb?ÍS5b***|vAM(5TRAeALH ART^ÍTaTÍVÍCuBn*VQr7
CarpTr^n RS 10881,70
FomctfaCarsiTrfeotn IBRT

õl»! OSj ÕSS\ o3õ["

iMI 49019900 I 040 ] SI02

p*59Q19W'y *04^7*5103 OOO.OM 0.00

CALa^LO DO IfSQN
VALOR TOTAI ftORSCRVfCOS RAS K CALCULO DO IRSQN VALOR DO ISSQh

DADOS ADICIONAIS

INPORMAÇdeS COMPtCMtvrTARfS

>MorT<Hal Aproxuo^dnlVibvtoi RSO.OO-PoMt IBPT

NAO INCSD&^IA DE ICMS CONF ART TISOSO XI 00 RJCMS/3 (MUNE CONF ART ($0. VI, D DA CffU IWUNE DE
m TERMOS DO ART 18. IKCISO I DO RIPl APROVADO PELO KCRETQ 73(1/30(0 6 CP/U ART (SO.tNCtSOVL
AUNEA •
•f CONHNS . OPERACAO TX1BÜTA\*EL A AL(0(.'0TA ZERO / PIS • OPERACAO TRIBUTÁVEL A ALÍQUOTA ZERO
CpMfaio N* 018'3035 lDrw|iPiJidBÒr >r OOACfjZ^ «wno N* O ( 3101.'?035
DtOM&incano» AO MU.i C/C 4«209>S Banck» do Braail

nxn



«ECEaEMOSDE

A. E. F. CAMPELO
M ROOVrOS COmTAKTES D ANOTA FIK ALMIHCADA AOLADO NF-c

N'000.016.835
SÉRIE: 001

IBrasHI

A. E. F. CAMPELO

Avenida Getulio Vargas. 14
Fabril

CEP 65020-300

Sao I.uis - MA

Telefone: (98) 3221-2442

NATVUZA DA OFCRACAO

Venda de Mercadoria Adquir. de Terceiros
mSCRICAO ESTADUAL

122159110
MsnNATAfuo / BCMenavrc

DANFE
Documento

Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0-ENTRADA pT]
1-SAÍDA ÜJ

N» 000.016.835
SÉRIE 001

FOLHA 01/03

Jl DO5UVT. TtnnTAAlO

CHAVL Dfc ACESSO

2124 1207 0SS2 7900 0150 SSOO 1000 0168 3512 29S8 4399

Coiuulia de auieniicidade no poria! nacional da NF-c
vww.nfe.fazenda.gov.br/porta] ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE US'

42124004352180904/12/202416:02.33' "-ÍÒ1
:02.33' —

07.055.279/0001-50

CWCKW

14d403d1 96/0001-70
NÚMIAAUOMKUL

R A CPAPELARIA

rcr DATADAENTVADAfSAIDA

65631-391 04/12/2024
IAniK0'DI5TaiT0

Parque Piauí
ENDUECO

Avenida Pres Mediei, 72 - TERREO

Himielno

Timon
EATUBA

INSCBICAO ESTADUAL

123691524
HORA DA ENTSADA ;SAIDA

15:58

rkinn n no imposto

BAfiCDirAUrDOICM

0.00
VUAIR ao ICMK

0,00
VALO* ICMS DESONEBAOC

0,00
VALOR TOTALDOS PRODUTOS

12.145^0
VALO* 00 FRETE

0,00
VALOR DO 5SGUB0

0,00
1 DESCONTO

0,00
VALOR DO IP1

0,00
VAIOR TOTAL DA NOTA

12.145,30

9 - Sem Frete
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0.000
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»7ttS 10089 i26 |aSSIM tV APRENDO TVTEGRADO EDUCINFI
CtrgftTnbután R$ 159.^3
Fone de Cvge TrtnUrm; IBFT

9?U51008)S 19 |A5S{MEÜ APRENDO [KTCGRADO EDUC fíff 2
Cãítt Tribiiura. RS I
Fome dl Cirgi Trdiwift; JBPT

«TMiiooassor |ãí$im eu afrenim inteoiadoeductnf s
Carga TiOiativ.RSIt4.22
Fome dl Tnbmani. 1BPT

97M5100ITT73 [ASSIM EU APRENDO t^rreCRADO VOUINICIAt
C^ttèMtáíA RS 165.91
Fone dl Ciga Tributini* IBPT

97^510095075 [BRINCANDO COM (NGLCS ED INF. 1 N BD
Cttsa Trdiuiini: RS 59,54
Fooc dl Car^ Tt;biilire. fBPT
97885ICÚ95D99 [BRÍNCÂr^ COM TNOJES ED 1NF 3 N.ED
Cif^ TnfauÉrw. RS 59.54
Fone dl Cerp TnhUina EBPT

OTggSIDOTSOM [brincandoCW4INOiSEDDff 3 N.m
Car^ Tnfauifii. RS 59,54
Fone dl Cargi Tribunrii IBPT
97BÍ5UW77316 [bUNCANDO COM MEU nU\£ÍRÕÜV^
CafBiTnbtOám RS 151.19
Fome A Cec la Tributam IBPT

DOISSQN

^C^OMUTICTrAL VAU» TOTAL DOS SEXVICOS

CST Icropj ÜHtD. tWAH VUNfT. I V.TOTAt |v.OESC.| SCIOU) VJOa I lOttEI [ VJFI j
49019900 I oao fSKC UN | 1 ng.Od 476,00 O.M O.OOl O.DO 0.

49019900 040 ISlOZl UN | 1 j tgt.OOj 476,00] 0,001 0.0(1 0,00 Oj5

49019900 I 040 j SlOej UN j Z j 238,OÕj 476!ÕÕ| ÕÕ

49019900 040 9103 | UN

49019900 040 9103 UN

49019900 1 040 9102 UN

49019900 040 SI02 UN

490199001 040 5102 UN

■A8E Ot CALCULO BO DSOn

DADOS ADICIONAIS
nrORMACOES COMTLEMENTABIS

VUorToial Apraianada do4 Tritaioi RSO.OO-F«llr IBPT

NAO INCIDENCIAOEICMS CONP ART riNOSO XIU DO BICSA&n IMUNE CONP Aim M. VT. D DA CF/M WUNE DE
IP1 TERMOS DO ART 18. TNCISOl D0RIP1 APROVADO PELO DECRETO 7213WH0E CF/M ART I30.maSOVL
^f^TONFINS. OPERACAO TRIBUTÁVEL A AUqUOTA ZERO ' PIS-OPERACAO TRIBUTÁVEL A AUQIXITAZEHO

RBIIWADO AO PISCO

Oi

5] I õ[ I

.00 0,00



A. E. F. CAMPELO

Avenida GeCulio Vargas, 14
Fabril

CEP 65020-300

Sao L4iIs - MA

Tcicibne: (98)3221-2442

II I

NATDUZA DA WntACtO

Venda de Mercadoria Adq^iiír. de Terceiros
DtSaUClO EtTADVAI.

122159110
lE DO SUMT. TDIBlITlaJO

DANFE
Documento

Auxiliar da Nota

Fiscal Eietrânica CHAVF. DE ACESSO

O - ENTRADA rT-j 2124 1207 05S2 7900 0150 S500 1000 0168 3512 2958 4399
1-SAÍDA L—I
N' 000.016.835 Consulta dc autenticidade no portal nacional da NF-c
SÉRIE 001 www.nfe.fa7enda.gov.br/portai ou no site de Seto Auio^»nnrn
FOLHA 02/03

07.055.279/000\-50 (C
DADOS 005 nMKWTOS/SERVIÇOS

AUQ

KCM& in
V.TDTAL V.OUC.róD^noDimi MSCRJCaO dosKOOUT06/serviços nCM/SH csr ICPDP tNlD. QUAJV V. (mrr ICM8 VJCMS l ICIUST

.0Q| o.9TU5Í007443S MAOZINUA VAI LONOB EDUCACAOIN? 1 «9019900 040 I 5102 UN IDl 503001 0.00 o.oa 0.00 0 00

TribMiárm: RS lOUS
Fome di Ctoei TnboMrti: TBPT

040 5102 tlN lOi. 303.001 Q.OO O.oa 0.00 0.97ttS]ú07«4S2 MAOZfNRA VAI LCimE EDUCATAOmFS 49019900

r 1040 5202 UN 101. 303.00r 0. o.oq 0.001 D.oo49019000

AiSMfi 0. Q.WÈ 0.00 0.00AMU 1.00;niMEatouvso.EZRCACAOrwAKn. MO 31021 UN 217.490 9900

CAO TK TAC SBMADO VOL.] j 490)9900 I 040 | SI02

490)9900 1 040 3103

9?KSi00SS779

CvBuTrasuiÉra: RS 314.43
FcrfSe àà CvSÉ TrSiOUPai IBPT

97U5I OOÍS74< jSOLUCAO TIC TAC SERIADO V0L.2
Cttgi Tnbutá»; RS 314.43
Foftc dft Ciroí Tnbotsm tBPT

] 97885TÔM5n4 pÕLÜC AÕ ItC TAC SERIADO Vá..3
Cvija Tiibuláns. RS 314.43
Fooe da Corp Tftaaafii: rBPT

97«S510OS56O9 ^QLUCAO TIC^TAC SERIADOVOUMCML
Carga T/ibutiria. RS 314.43
Fonte 4a Carga Tribuana; IBFT

I 97BS5I00S2334 |nCTAr IMIEAADO B 1 REFJCBD
Carsanibutark RS 145.51
P«fiu da Ckr^ TrAuOna. DPT

[ 97n5l00SJlÕ2 TAC INTEGRADO B2 REF»Q
CwBaTnfeuttna: RS I45J1
FaiHe da Carga iTibutam* IflPT

j 9786510093263 |TTC TAC tyiEAADO Q J REF.3Q2D
Carga Tribidv»: RS 145<5I
Foiu <k CargaTnbuum: 1VT

j 97B85I 00934SS [HCTACMEVmKEmOUVRO VOLTNIOALRSF.SaZQ
Carga TnbuOna: RS 123,76
FerM da Carga Tributaria; tBFT

I 97tt51007U56 |V'AMO$ TRADAUUR CAD AtIVIDAPES VOL l
Carp TnbMltoia; RS 115.74

I  ForM (te Carga TTibuttria: lan
[ 97gaSl007lt70 |VAMOS TRABALHAR CAD. ATIVIDADES VO. 2

Carga Trcbioàrii. RS 11S.74
Foida «fa Carga Trdwaria: IBPT

I 97M31009S069 [VAMOS TRABALHAR CAO. ATTVIDAISS VOL 3
CâfgaTVifawána: RS 115.74
Fonte da Carga Tnteuri»; IBPT

I 97tt510OT794) |VAMOS TRA&ALHAR CAD. ATIVIDADES VOL ÍNKIAL
Cir^TnbiilárdL RS 115.74
Fone daCvga Tribotana TBPT

[■ÇtSsISsWÕÍ |VAM0S trabalhar CAD.ATTVIDADeSl ano
Cai»T>A«àr«;RS71.6S
Fonto da Oifga TriUmiia: EfiPT

9WÍCÕÕ<»Õ|VAM08 TRABALHAR CADATIVlPAttSa ANO
CargaTVibviéHa. RS 71.60
Fone da Carga Tribysrk IBFT

040 I 5202 UN

040 5)02 UN

040 1 5102 UN

D40 5103 UN

040 3103 UN

040 5103 UN

040 SICC UN

040 3103 UN

040 SI02 UN

040 I im\ UN I

MO 5102 UN

940.DG 0.

MO.Oq 0.0

433.0d 0.0

435.0Ò| O,

370.00j O,

HA.OOj fl .ooj

' M.oof B,0O|

34«.00| 0.

}4«.oo| aaD|

2t4.}0| o.»!

o,ao[ 0.

0.00) 0,00)

"ÕÍÕ| ÕJÕT

0.00{ 0.00|

"5SÕJ 5

0.00] 0.

0,00] o.oo{

o[oo| o,oo|

0.00] 0.

0.00] 0,

O.DO{ 0.

I 49omao I 040 | sioz j UN



IBrasHI

A. E. F. CAMPELO

Avenida Geiulio Vargas, 14
Fahrii

CEP 65020-300

San Luís - MA

Telefone: (98) 3221-2442

I

NATVUZA DA OPUACAO

Venda de Mercadoria Adouir. de Terceiros
mSCWCAOtSTADUAI.

122159110

DANFE
Documento

Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica CHAVE DE ACESSO
0-ENTRADA m 2124 1207 0SS2 79000150 5500 10000168 351229584399
1-saIda LLI
N* 000.016.835 Consulta <te autcniicidade no portal nacicmal daNF-e
SÉRIE 001 www.nfe.fazendagov br/portai ou no site da Sefaz Autorlzadora

FOLHA 03/03 •imtíSlRUSJWililCMUrATSCMSiarA-fS

S DO StmST. TRIBin'4U0

DADOS DOS ntODOTOS / SERVIÇOS

cM). raoDtrro ■nSOUCAO MS nODVTOS 'SERVIÇOS

ItlIBitI

V. UNTT. V. TOTAt V. DCSC.

I 07US1006060» |\'AMOS TRABALHAR CAD.AHVIDACCS J ANO
Cav Tiibydfá. RS 71,61
Footc da Cupa Tnbvouia. IBPT

I «TSiSlOOUÜ: |\'AMOS TRABALHA)) CAO ATIVIDADES i ANO
rvpTrtolin RS7I.6S
FâlUe da Carga Trúuana IBPT

pTííSIOOSÒSSS [V(ü3ÕSTBAflAL3LWCÂ^^
Carga TrdMiiria RS 71.68
Fdme da Carga TrOaiuria TBI*T

CMOjSiazj UN ] 1 I 214.3€| 2J4J0| 0.0^ O.OC) 0,00| O.OOj

OdoTsioaT UN I I 2i4.3q 2idJ0T c.oo o.õq òiõõl õiõõT

040 5102 UN I 2l4.3d 214J0| 0.0^ O.Od 0.00 0.00



ucEseuosis

A. E. F, CAMPELO
os «umirros cowstaktís d* nota hstao.indicada ao lado NF.Í

N*000.016.833
SÉRIE: 001

A. E. F. CAMPELO

Avenida Gctulio Vargas. 14
Fabril

iBrasilik-nKPiajKti CEP 6S020-300
Sao Luís - MA

Telefone; (98) 3221-2442

DANFE
Documento

Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA rr-i

1-SAÍDA LU

N° 000,016.833

SÉRIE 001

FOLHA 01/03
NaTVREZA da OrERACAO

Venda de Mercadoria Adquir. de Terceiros

I I
CHAVE DE ACESSO

2124 1207 0SS2 79O0 0150 5500 1000 0168 3317 6118 7981

122159110 07,055.279/000 MO

NOME/RAZAO SOCIAL

L PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA
crricHVj

14.793347/0001-43
SHDERECO

Rua Piaui, 649
BAUUtO / BlffTlUTO

Centro
crr

65901-600
DATA DA CATRADAISaIOA

04/12/2024

ur IN5C1UÇA0 CSTADt AL HORA DA E^rniAfiA / &a1da

123747309Imperatriz
FATimA

CALCULO DO MPOÍTO
■ASCDtCAtCDOlCW

0,00
VALOR DO ICMS

0.00
BASE CALC DO ICMS ST

0,00
VAI.ORDOICHSST

0,00
VAUWDOPRETS

0,00
VALOR DO ttCVRO

0,00
DDCONTO

0,00
VALO* DOin

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

15.051.50

1 CODIMAUn-T 1 FLACA DO VElCinO 1 UF 1 CNMÍCFr 1

9 - Sem Frete
MURICinoinduecd

QUARTTDADe

msaiicAoESTAniAL

nso LIQUIDO

0,000

DADOS DOS nODUTOS / StRVICOS

cOD.niootrro DncBicAoDosruiauTOSiSKivicos

97U!I(»S5M6 jASSIMEUAFSQlDOINTeaiADOEDUCCKFI
CiriiiTríbuUrD M 231,13
Fgrte da Ciqpi Tríbgam. fBrr
97US100S55I4 jÃSSTMEU AnErawmTEQlADOCDUCrNFZ
Carga Tritadánt. RS23M)
Fonir da Carvi TnbutiM fBPT

"^ÍTrnÕÍS5Õ2 [wTm EÜÃPRPhmO n4TB<»A EOUCfKF 3
Carga Tribuirv RS 2J8.U
Forte da Carga Tnbumii tBPT
978*510017773 |ASSÍM EU ÀPR£>m IVTEGMOÚ VOLtNTCIAL
Carga Tnbutar« RS S4«,B7
Fooáe da Carga TrDunna. fBPT

NCM/tt OST CFOFj VHttL
490)9900 (M I 9103 UN

49019900 040 S102 UN

490)9900 040 Sl02t UN

490)9900 I 040 I 51021 UN

»TaU10Ó9S07S IBRINCANDOCOMCNGLESEDINFINED 1 <9019900 1 040 1 5102 | UN | 31  1 n8,oo| 3S«.00| o.oo{ 0.001 o.ooj 0>00| 1  "1
Cv^Tribon RS 119.01
Fone da Carp Tributaria IBPT
«THÍlOOTSm pRINCANDOCOMINOLESEOlNFINED [ 49019900 1 D40|SII)2| UN | 3>  1 I71,0a[ SM.OOj o,oa| o,oo| 0,00| D.00| 1  "1
Cu(iTrAKiri« RS Il9,0t
FomaSaCisp Trftoaira' IBPT

M " 1— J ^ __i • 1

V.DCSC.

238.oq 7U.00| o.oo{

238.00) TU.OC^ a

238,0a| TM.OOl Õ;ÕÕ[

ZAS.Oa T44.0d o,

ICHIST Vjn

O.OCI o.oo| o.oo|

0.001 0.00{ O.OOj

0,0(j o,oo| õ!õõ|

O.Otj 0,DO| 0.00|

1^^

97883)0095068 BRINCANDO COMrNCLES EO INFlNED
Carga Trikuria rÍ 119.08
Foou da Carga Tríbuiarm. IBPT
smsiooTAAsa [essa maozinha vai lonoe edücacao mr i
Câfga Tnbiflana: RS 67.57
Fade da Cam Tribntana, IBPT

49DS9900{ 040 {S102| UN

490)9900 040 9)02 UN

ILOOOlSSON
VAUM TOTAt BOIWWOI BAR DRCALCVLO DO BSQN VALOBDOBggn

DADOS ADICrONAlS

COafPtMDtTARIS

NUerToo) A^crmado doa Triboto» RS 0,00 . Fmt fWT

NAO TNQDENaADKlOAS COKP ART 7" INOSO XtD 00 WCMM IMUNE CONF ARTI50. VI. DDA CF«. IMUNE DEmTERMOSDO AKT, la.TMCBOIDOWPI AFWJVADOPELO DECRETO T2I2«)10ECT/»SAST 150,INOSO VL

- OMRACAO TRIBUTÁVEL A AUQÜOTA 3R0 ' PIS - OPERACAO TRIBUTAVH. A ALÍQUOTA ffiRO

BEaaVADOAOrBTO



Brâsiil

A. E. F. CAMPELO

Avenida Getulio Vargas, 14

Fabril

CEP 65020-300

Sao Luís ■ MA

Telefone: (98)3221-2442

II

NATWZA BA OrE]tAC<(0

Venda de Mercadoria Adouir. de Terceiros
mCMCAO UTADVAL

122159110

DANFE
Documento

Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica CHAVE DE ACESSO

O-ENTRADA rpj 3124 1207 0SS2 7900 OISO 5S00 10000168331? 61187981
1 • SAÍDA 1—I
N" 000.016.833 Consulta dc autenlieidade no pwtal nacional da NF-c
SÉRIE 001 www.nfe.fazenda.gov.br/portBlounositcdaSefazAutorizadora

FOLHA 02 / 03 PROTOCOLO DF. AtrrORIZAÇÃO
42l240043Sl220204/l2/2024l5:ft:4S " \

JX DO 5tDST. TWBtrAUO

I DADOS DOS momrros / »svtco6

DCSmçAO DOS rMDUTOSfSERVIÇOS

I 9718510074452 |ESSA MA07INHA VAI tOK<K RDUCACAOmPI
Ceri* TriUiiirá. RS ̂7,57
FoMs dl Càfpi TfÉttam* TBFT

{ 9788510074476 |ES5A MAOZJNHA VAI LONGE EDUCACAOIWS
Car^ TVifaifBrn; RS 67.57
Fottt dl Cargi Tnbutvii. IBFT

r 97885(CXtfj-m ISOLUCAO TTC TAC SERlABO VOL l

Cv^ Tnbucim: RS 31<43
Fdfli dl Cirp Tnfalfln TBfT

{ 97U510085748 [SOLUCAO TlC TAC SERIADO VOL2 { 49019M0
Catsi Tritam: RS 314.43

Foflie dl Cirp TntaBm* HlPT

|9«8 J1008S W4 AÕ TIC TAC SERIADO VOL3
Cirp TnbiRArw. RS 314.45
Fome dl Cirp TnfautinÉ IBFT

|T7B851008SB09 |SOLUCAO TTC TAC SMADO VOCmiaAl. ] 490I9900
Cl/p Tntwm. RS 3I4.4J
Fonte dl Cifp TrfaiBfii: IBPT

f^U(XX23)< |nCTAC[KTÍ(3tAZ>Ó El I USflsaa I «BI990O
Cir9 Tnbuláha. RS 31S,26
Fome dl Cirgi Tribufini IBPT

I ^B5I0ÕÜI« iTfCtACWTEGRADO 0 2 REF2Q2D | 49019900
Cifii TnbutftfUL RS 21B.36
FeatediCir^TrtelW iBPT

I 97IIS}OOS33Ãa InrTACrNTEAADO S3 REF^» [ 49019900
CiiDiTribiilim RS 218.36
FMe (k Cirp Tnbutim; IBFT

[9788510082488 [TC TAC MEU PRIMEIRO U VRO VOLINIO AL REP.21QQ | 49019900
a V TVibtitáw RS I ÍS.6S
FecÉc dl Cir^ Tnbutirm' IBPT

I 97885I007SB» |VA1^8 TRABALHAR CAD ATTVIDADES VOL I ] 49019900
C|/9iThbüiérà RS 173.61
PoiMdi C^SiTctettm IBPT

I 978851007U70 [VAMOS TRABALHAR CAO ATIVIDADES VOL 2 [ 49019900
Cv^TnbifUrk RS 171.61
Fgnte dt Cerfi Tribiuihi. I^T

I 9788510098069 |v]u5b5 llMAIJ^^ ATIVIDADES VOL 5 JdwTSSo
Cifii TnbuiáriB RS 175.61
Fonte dA Cirg» TrAwuni IBPT

I 9788510077^ jVAMOS TRABALHAR CAD. ATTVIDADeS VOL INIOAL j 49019900
Cerni TrdMiáni RS 175.61
Fome dl Cirgi TfdutariA IBFT

[ 971SS10060S61 [V AMOS TRABALHAR CAD ATIVIDADES 1 ANO \ 49019900
Cergi Tnbiuíni. RS 145,)7
Foili dl Cerge TrdutiPii TBPT

49019900

[ 9788510060^ pAMQS TRABALHAR CAD ATTVTDADU 2 ANO [ 49019900
CvviTràiutám RS 145.97

Fo(U dl Ctfgi Tnbmm IBPT

p9nUU)0060608 p AM(» TR ABALHAR CAD.ATTVtDADES 5 ANO [ 4901990Õ
Clf8itributi»i RS 143.57
Fioe dl Cipgi TrAuarii t&FT

I BTnSlOOaoÜi [VAMOSTIlABAUtABCAD.ATtVIDADESaANO | 49019»#
Cdii TtibEBim: RS I4S.37

FoDW dft Carg^ TnfaurM. tBFT

CST Cíor tum. ouart v.ünrr. v.toial v.oasc bcicmsI vjcms iCMSIKLyjn_
D*o' 'sióz im 1 loi.oc 202,00 aoo o.oci o.oo o.oo o

IM0]SI02 UN } ] IDI.Od 202.00 0.00 o.od o.oo 0.00

(MO ISI021 UN I j 470.00| 940.001 ÕÕW ftÕO 0.001 ÕiÕÕ

(H0{SIO2| tJN I } [ 470.0Cj Ma,00| 0.01^ 0.01^ 0,a0| D.OOj

(MO I SIO! I UN I 2 I 470.00| 940.00] O.DO| 0.0(^ 0.00] 0.

(Mo[5io3| tm I 2 I 47aoo| 940,0(^ o.aoj 0.(X^ O.OOj 0,

(MO sm UN 1 2i7.sq 0S2,S(N o.on o.ocl o.w o.o

040{SI03| UN I 3 I Z17.S(l| 6i2J0| O.üOj O.Oq 0.00] 0.

I>IO|310Z| UN I 3 I 2l7.sq 6S2J(^ 0.0(^ 0,(H| 0,00{ O.OOj

040 SI03 UN 3 lu.oq 513.001 O

04oTSI03| UN 3 I73.0q 519.00] 0.

040 510} UN 3 I I73.0(« 519.001 0.

040 1 51021 UN T 3 T I73.0d 519,OÍU O.O

040 |5l(a| UN I 1 I 173,Oq 5I9.00| 0.

1 IMO 5102 UN 2 2)4.3(1 42<.6(a 0.

040 15102 UN 2 214jd 428.fiM 0.

040 Isiazl UN 1 1 214.30 42t.ra 0.

O.OOj O.OOj

0.00j 0,00j

0.00| 0.00j

0.00 0,00

o.ooj o

aooj 0.

o.ooj 0,<X)j

0.00j O.OOj

040 [5103 UN j 2 I 2l4jq OZS.O^ 0.00| O.CK^ 0,00) D,DOj



IBrasili

A. E. F. CAMPELO

Avenida GetuJio Vargas, 14
Fabril

CEP 65020-300

Sao Luís - MA

Telefone: (98) 3221-2442

NATVREZ* DA OniUCAO

Venda de Mercadoria Adouir. de Terceiros
INSmicAo ISTADUAL

122159110

DANFE
Documento

Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0-ENTRADA rn
1-saIda LLi

N' 000.016.833

SÉRIE 001

FOLHA 03/03

lEDOAWST. TWBITTAUO

I
CHAVfc Dli ACESSO

2124 > 207 0552 7900 01SO 5500 1000 O i 68 3317 61 i8 7981

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazendagov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

42124004351220204/12/2024 15:26:45

CKPJ

07.055.279/0001-50

DADOS DOS ntODOTOS / SERVIÇOS

CÔl>.f®OOLTO OESCWÇAO D08 ntOPimWKVlÇaS

I 97ttSI0060M [VAMOS THABAUfAJtCAD.ATIVIDADES 5 ANO
CirgA Tribwtt. M 143.3?
F«8e dl Tf Autam 1BPT

CST |cTOr[ loLAfnj V. UNTT. I V.TOTAL I V.OmC I PClOdS I V.iCfcti I IcMBgT I VJH
04oJ7i02| UN I 2 I 214^



•CZBEMOSIC

A. E. F. CAMPELO

inCVRFtCAÇAO H AK^MATiniA DQ RFCTREntA

OS mCOUTOS CCMSTAKTfóDA K7TA PISCA!. INDICADAAOIADO
NF-e

N°000.016.844

SÉRIE 001

A, E. F. CAMPELO

Avenida üetulio Vargas. 14
Fabril

CEP 65020-300
Sao Luís - MA

Telefone: (98) 3221-2442

NATUftfZ.A DA Or^RAÇAO

Venda de Mercadoria Adoutr. de Terceiros
mícuçAoesrADU/u.

I22IS91I0

DESTTNATÀRIU' REMETEtTE

NOMEIUZAO (OCIAL

CENTRO DE ENSINO HORA DE APRENDER LTDA

DANFE
Documento

Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0-ENTRADA [—
1-SAÍDA LL

miil

I
CHAVE Üh ACESSO

2124 1207 0552 7900 0150 5500 IODO 016844164652 6217

N® 000.01 6.844 Consuiia de auicnlicidHdc no portal nacional dií4f-e
SÉRIE 001 www.nfe fazenda gov br/portal ou no site da Kíaz AutonVadorin
FOLHA 01/03 PROTOCOLO DE AUTOR

4411982409/1
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, GÉIS, CNEP e
CEPIM)

Consultado: A E F CAMPELO LTDA

CPF/CNPJ: 07.055.279/0001-50

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos lermos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os ,PAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federai

O Cadastro Nacional de * fimp^nxas (CEISi apresenta a relação de empresas epessoasfísicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

I a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições

previstas na Lei n' 12.846/2013 (LeiAnticorrupção).

O Cadastro J' Pri^ndnt vgm, Fiiv Lucrotivos Impedidas fCF.PIM) aprescMa d reiação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou lermos
de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:28:26 do dia 13/11/2025 ,com validade até o dia 13/12/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gQv.br/

Código de controle da certidão: m7fl7psEcRjleId9F2BM

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Improbidade Administrativa e Inelegibilida<

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (13/11/2025 às 11:36) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Ineiegibllldade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n** 07.055.279/0001-50.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

Inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6915.ECF8.085C.4600 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imorobidade adm/autenticar cet
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CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO POR REVENDA COMERCIAL

EDITORA DO BRASIL SJL., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n°

60,657.574/0001-69, sediada na Av. das Nações Unidas, 12901, 20® andar, Brookiin Paulista,

São Paulo (SP), CEP 04.578-910, representada na forma do seu Estatuto Social, doravante

denominada "FORNECEDORA", e

A.E.F CAMPEIO, pessoa jurídica de direito privado com sede na Avenida Getúlio Vargas, n°
14, Bairro Fabril, São Luís/MA, CEP 65.020-300, inscrita no CNPJ/MF 07.055.279/0001-55,

neste ato representada na forma de seu contrato social, por seu sócio administrador,

Antônio Elânio Freitas Campêlo, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob n°

435.290.839-20, doravante denominada "DISTRIBUIDORA",

Resolvem firmar em caráter de exclusividade o presente Contrato de Distribuição por

Revenda Comercial, pelas cláusulas e condições adiante firmadas.

1. OBJETO DO CONTRATO

1.1. A FORNECEDORA, no prazo e condições estipuladas neste contrato, concede à

DISTRIBUIDORA o direito exclusivo de distribuir para a área descrita no Anexo I, através de

revenda tão somente ao Poder Público, excluída a esfera federal, e a DISTRIBUIDORA, por

sua vez, aceita, nos termos e condições deste Contrato, distribuir por revenda os produtos

constantes no Anexo II deste contrato.

1.2. Os produtos elencados no Anexo II, serão exclusivos da DISTRIBUIDORA e a

FORNECEDORA não poderá operar diretamente na região.

1.2.1. A FORNECEDORA, poderá participar de licitações e comercializar produtos não

elencados no ANEXO II.

1.2.2. A DISTRIBUIDORA terá exclusividade apenas na área especificada neste contrato,

sem prejuízo da FORNECEDORA poder, a seu critério, conceder licença a terceiros em

outros territórios fora do escopo deste contrato.

1.2.3 A DISTRIBUIDORA reserva-se o direito de, a seu critério, distribuir produtos de outros

fornecedores na região definida no Anexo I.

1.3. As partes envidarão seus melhores esforços para expandir as vendas dos produtos,

utilizando todos os recursos técnicos disponíveis para garantir um fornecimento adequado

aos clientes.

1.4. Os produtos objeto deste Contrato poderão ser alterados, modificados, substituídos, ou

terem a fabricação suspensa temporária e/ou definitivamente, a critério da FORNECEDORA.

A falta, a substituição, a alteração ou a suspensão de fornecimento de qualquer produto não

ensejará à DISTRIBUIDORA qualquer direito a indenização, compensação, ou outro ônus de

qualquer natureza.

2. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

2.1. Para formalização do presente contrato, a DISTRIBUIDORA se compromete a fornecer os

documentos a seguir relacionados;
y*Rubr{o«r

2.1.1. Contrato Social e alterações; (— „,,
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2.1.2. Cartão CNPJ;

2.1.3. Inscrição Estadual ou Municipal - CF/DF;

2.1.4. Alvará de Funcionamento:

2.1.5. Cópia dos documentos pessoais (CPF, RG, Comprovante do Estado Civil) dos

sócios e respectivos cônjuges, se casados:

2.1.6. Documentos contábeis (balanço, balancete último trimestre, DRE):

2.1.7. Certidões negativas da Justiça Federal, justiça Estadual e Justiça do Trabalho da

área de atuação da DISTRIBUIDORA, bem como dos Tribunais Superiores e do TCU

(Tribunal de Contas da União) extraídas no período inferior a 6 meses:

2.1.8. Declaração prevista na Lei 12.813/13, de que nenhum sócio, funcionário ou

colaborador da DISTRIBUIDORA, nem seus cônjuges, companheiros ou parentes,

consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, trabalha ou presta

serviços de qualquer natureza para órgãos públicos no mesmo território de atuação da

DISTRIBUIDORA previsto no Anexo I.

3. REGIÃO OU ORGÃO PÚBLICO DE ATUAÇÃO

3.1. A DISTRIBUIDORA é contratada exclusivamente pelo período de duração do contrato

para operar no território especificado no Anexo I deste Contrato.

3.2. A DISTRIBUIDORA poderá distribuir e revender os produtos objeto deste contrato,

dispostos no Anexo II, apenas junto aos órgãos públicos do território comercial. A

DISTRIBUIDORA somente atuará em qualquer nova área comercial, com relação aos produtos

mencionados, com a prévia e expressa anuência da FORNECEDORA, a fim de se evitar

conflitos de interesse com qualquer outro distribuidor ou com a FORNECEDORA.

4. PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO NO FORNECIMENTO AO DISTRIBUIDOR

4.1. A DISTRIBUIDORA pagará à FORNECEDORA o preço unitário estipulado no ANEXO II. O

desconto será sempre baseado no preço de capa estabelecido pela FORNECEDORA, de

acordo com o percentual ajustado no Anexo II.

4.2. Os preços constantes da Tabela de Preços serão reajustados anualmente, no mês de

julho.

4.3. O prazo para a disponibilização dos materiais pode ser alterado devido a circunstâncias

imprevistas ou força maior, conforme definido pela legislação atual. Isso inclui, mas não se

limita a situações como greves, desastres naturais, etc,, sem qualquer penalidade para a

FORNECEDORA.

4.4. No caso de atraso no pagamento das faturas, os valores devidos serão acrescidos de

multa de 2% e juros de mora de 1% ao mês, além de despesas com cobrança e taxas

bancárias. Isso não afeta o direito da FORNECEDORA de rescindir o contrato se necessário.

4.5. Cada parte deverá arcar com os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre as suas

próprias operações, seja relativo ao sen/iço, a circulação dos materiais promocionais, a venda

e/ou relativo á distribuição dos produtos, conforme definido na legislação tributária, não

cabendo qualquer reembolso ou indenização de uma ou outra parte por referidas obrigações

tributárias.

4.6. Após a realização do pedido, a DISTRIBUIDORA se compromete a pagar à
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FORNECEDORA os valores referentes ao material enviado, O pagamento será feito em até 90
dias após a emissão da nota fiscal pela FORNECEDORA,

4.7. A FORNECEDORA disponibilizará os materiais, objeto deste contrato, dentro de um

prazo de até 40 (quarenta) dias corridos, a contar da data de formalização do pedido feito

pela DISTRIBUIDORA através do e-maií fornecido,

4.8. As despesas com frete, seguro e as obrigações relativas ao transporte dos produtos são

de responsabilidade exclusiva da DISTRIBUIDORA, bem como o armazenamento dos

produtos, mantendo o material em bom estado de conservação e uso, pois não haverá troca.

4.9. Considerando que o objeto deste contrato é exclusivamente para vendas e distribuição

ao setor público, a DISTRIBUIDORA não será obrigada a manter estoque mínimo dos

produtos necessários para suprir a região em que atua.

5. GARANTIAS DO CONTRATO

5.1. A exigência de garantia contratual, seja por meio de Carta Fiança ou outro método, será
avaliada conforme os critérios de análise de crédito da FORNECEDORA no momento do

pedido,

5.2, A falta de pagamento pode resultar na suspensão ou cancelamento de futuros pedidos,

a critério da FORNECEDORA, além de permitir a execução das garantias prestadas neste

contrato,

5.3, Se a DISTRIBUIDORA não conseguir quitar a divida, deverá fornecer uma CARTA FIANÇA

ou SEGURO GARANTIA que garantam a totalidade do pedido.

5.4. A DISTRIBUIDORA que utilizar CARTA FIANÇA ou SEGURO GARANTIA, poderá pagar

100% (cem por cento) do pedido em até 90 (noventa) dias do facturamento,

6. PROMOÇÃO DE VENDAS E PUBLICIDADE

6.1. A DISTRIBUIDORA deverá, a seu próprio custo, designar colaboradores para a promoção

e venda dos produtos cumprindo as exigências estabelecidas no presente contrato, que

deverão ser identificados e informados à fOívtmjuA

6.2. A DISTRIBUIDORA é obrigada a manter um plano de ação comercial e investimento em

marketing em prol da divulgação dos produtos e de suas qualidades,

7. OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA

7.1. A FORNECEDORA assegura que os produtos vendidos e entregues à DISTRIBUIDORA

atenderão aos padrões de qualidade estabelecidos. Em caso de qualquer defeito, a

FORNECEDORA se compromete a reparar ou substituir os produtos defeituosos,

7.2. A FORNECEDORA não se responsabiliza por atrasos na fabricação ou na entrega dos

produtos, causados por eventos que estejam fora do seu controle, como, por exemplo, falta

de pessoal devido a greves ou paralisações, impossibilidade, dificuldade ou atraso na

obtenção de matéria-prima ou demais componentes, exigências burocráticas, além dos casos

fortuitos ou de força maior.

7.3. Sob nenhuma circunstância a FORNECEDORA se responsabilizará por avarias nos

produtos ocorridas no transporte, armazenamento ou entrega efetuada pela DISTRIBUIDORA

aos seus clientes, .—imeric» «ubhcir
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8. OrREtTOS E OBRIGAÇÕES DA DISTRIBUIDORA —

8.1. São direitos da DISTRIBUIDORA:

8.1.1. receber capacitação inicial de 8 (oito) horas para os consultores pedagógicos da

DISTRIBUIDORA e demais capacitações e treinamentos necessários para a aplicação dos

Projetos, duas vezes ao ano (um treinamento por semestre), de forma on-line ou

presencial, sendo presencial no local escolhido pela FORNECEDORA, devendo, no entanto,

a DISTRIBUIDORA arcar exclusivamente com os custos e despesas dos seus profissionais,

o mesmo regramento aplica-se à FORNECEDORA.

8.1.2. receber suporte técnico pedagógico da FORNECEDORA durante a

implementação e a aplicação de qualquer dos projetos contantes no Anexo II do presente

Contrato.

8.1.3. receber assistência da FORNECEDORA, sempre que solicitar, desde que dentro

de horário comercial, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, durante todo o período

de vigência do Contrato, sem qualquer interrupção e observadas as limitações dispostas

em Contrato.

8.1.4. receber os Materiais de apoio para aplicação adequada do Programa e

fornecimento de assessoría técnica pedagógica aos seus clientes.

8.1.5. receber com antecedência os Kits dos materiais quando houver quaisquer

alterações nas suas edições, visando que a equipe da DISTRIBUIDORA tenha ciência das

respetivas alterações;

8.1.6. Fornecer o material do professor na proporção detalhada no Anexo II, de forma

gratuita.

8.2. São deveres da DISTRIBUIDORA:

8.2.1. pagar pontualmente pelos PRODUTOS, na forma estabelecida nos termos da

cláusula quarta, deste instrumento;

8.2.2. obedecer integralmente ao Código de Conduta da FORNECEDORA, que é

considerado parte integrante do presente contrato, participar do treinamento semestral

dado pela FONECEDORA e fornecer a todos os seus colaboradores treinamento sobre os

produtos a serem distribuídos e a necessária observância do Código de Conduta da

Editora do Brasil;

8.2.3. respeitar integralmente a Política de Preços prevista no Anexo li;

8.2.4. permitir que a FORNECEDORA realize due diligence e auditoria em suas

instalações, contratos e demais documentos, sempre que solicitado;

8.2.5. informar a FORNECEDORA sobre sua citação em qualquer processo Judicial,

relativo ao exercício da distribuição do objeto deste contrato;

8.2.6. informara FORNECEDORA sobre a instauração de procedimento administrativo

ou qualquer outro que possa gerar a aplicação de qualquer penalidade, em qualquer tipo
de atividade em seu prejuízo;

8.2.7. informar a FORNECEDORA sobre qualquer questionamento ou pedido de

informações relacionados à execução da distribuição, bem como submeter à
FORNECEDORA para conhecimento a manifestação;

8.2.8. fornecer, em até 48 (quarenta e oito) horas, qualquer documento solicitado pela
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FORNECEDORA, bem como qualquer informação sobre o andamento das atividades de

distribuição;

8.2.9. promover a venda dos produtos apenas na região ou órgãos autorizados pela

FORNECEDORA, conforme Anexo 1;

8.2.10. Pagar pelo material do professor caso extrapole a proporção detalhada no

Anexo II.

8.2.11. caso seja solicitado pela FORNECEDORA, enviar cópia dos contratos, empenhos,

Atas, de forma a comprovar o preço praticado;

8.2.12. respeitar os preços estipulados no Anexo II

8.2.13. zelar pela boa imagem das marcas e dos produtos da FORNECEDORA;

8.2.14. cumprir toda a legislação nacional e os termos do presente contrato.

8.3. A DISTRIBUIDORA se compromete a não utilizar o nome e as marcas pertencentes à

FORNECEDORA, seja em sua forma completa, abreviada ou composta, reconhecendo que

são de propriedade exclusiva e/ou uso da FORNECEDORA. Qualquer uso desses elementos

requer autorização prévia e expressa da FORNECEDORA.

8.4. Ao término do Contrato, porjusto motivo ou não, toda e qualquer autorização concedida

pela FONECEDORA ficará, automaticamente, rescindida, sem que seja devido qualquer

indenização, compensação ou outro tipo de ônus, de qualquer natureza;

8.5. A DISTRIBUIDORA venderá os produtos por sua conta própria não cabendo à

FORNECEDORA qualquer responsabilidade pelos negócios efetuados, dividas ou custos de

qualquer natureza e espécie contraídas pela DISTRIBUIDORA;

8.6. A DISTRIBUIDORA se compromete a manter excelentes relações com os clientes e a fazer

o possível para resolver quaisquer problemas que possam surgir em relação aos Produtos.

Se a DISTRIBUIDORA não conseguir resolver esses problemas, ela os encaminhará à

FORNECEDORA através de um relatório detalhado.

9. CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO

9.1. Para fins do cumprimento do objeto deste Contrato, as Partes asseguram que, de

nenhum modo, violarão ou concorrerão para a violação de qualquer legislação nacional e/ou

internacional de prevenção à corrupção, lavagem de dinheiro, fraudes a licitações e contratos

administrativos e condutas assemelhadas, incluindo, sem limitação, as Lei n.° 8.429, de 1992

{Lei de Improbidade Administrativa), Lei n.° 8.666/1993 e Lei n.° 14.133 de 2021 (Lei de

Licitações), Lei n.° 9.613/1998 (Lei de Lavagem de Dinheiro) e a Lei n.° 12.846, de 2013 (Lei

Anticorrupção), e, ainda, as Leis Práticas de Corrupção no Exterior dos Estados Unidos da

América, de 1977 (Foreign Corrupt Practices Act - FCPA), e de Suborno do Reino Unido, de

2010 (United Kingdom Bribery Act - UKBA), todas em conjunto, denominadas como
"Legislação Anticorrupção" e, em especial, se comprometem a não prometer, oferecer ou

dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida ou qualquer coisa de valor a agente público,

ou a terceira pessoa a ele relacionada, no que respeita ao cumprimento do objeto deste

Contrato ou qualquer outra relação envolvendo as Partes, para qualquer fim ou efeito.

9.2. A DISTRIBUIDORA declara e garante que:
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II

9.2.1. Leu e compreendeu completamente o Código de Conduta aplicável e a Política
de Relacionamento com Agentes Públicos da FORNECEDORA.

9.2.2. Comunicará à FORNECEDORA, por escrito, qualquer violação ou suspeita de
violação à Legislação Anticorrupção, por meio do Canal Confidencial disponibilizado pela
FORNECEDORA, que pode ser acessado através do endereço eletrônico da

FORNECEDORA

9.2.3. Cooperará integralmente com qualquer investigação que a FORNECEDOA

pretenda conduzir a respeito de violação, potencial ou efetiva, da Legislação

Anticorrupção.

9.3. A FORNECEDORA poderá realizar, a qualquer tempo, no prazo de vigência deste

Contrato, auditoria relacionada ao programa de integridade da DISTRIBUIDORA, a fim

averiguar o cumprimento das disposições constantes da Legislação Anticorrupção.
9.4. Caso uma das Partes, agindo de boa-fé, acredite que a outra Parte possa estar agindo de

maneira a prejudicá-la ou onera-la em conformidade com a Legislação Anticorrupção, esta

Parte tem o direito de rescindir unilateralmente este Contrato. A Parte infratora será

responsável por quaisquer perdas e danos resultantes que possam ter sido causados à Parte

inocente.

9.5. A DISTRIBUIDORA assegura que nem ela nem seus representantes, administradores,

diretores, conselheiros, sócios, acionistas, assessores, colaboradores ou consultores estão

envolvidos, direta ou indiretamente, em atividades que envolvam oferecer, dar, prometer,

pagar ou autorizar o pagamento de dinheiro, presentes ou qualquer coisa de valor a qualquer

agente público (seja do executivo, legislativo. Judiciário, qualquer subdivisão desses poderes,

agências regulatórias, empresas controladas pelo governo), funcionário de qualquer

organização internacional pública, qualquer pessoa a sen/iço dos mencionados acima,

qualquer candidato a cargo eletivo ou de confiança, ou qualquer partido político, com a

intenção ou efeito de obter benefícios ilícitos para a DISTRIBUIDORA ou a FORNECEDORA.

9.6. A DISTRIBUIDORA assegura que não está e não se envolverá, direta ou indiretamente,

em atividades criminosas, Isso inclui não receber, transferir, manter, usar ou ocultar fundos

provenientes de qualquer atividade criminosa, Além disso, a DISTRIBUIDORA não contratará

nem manterá qualquer relação profissional com qualquer 'suspeito' (ou 'designated person',

em inglês), Este termo se refere a qualquer indivíduo ou entidade listada como parte de

esquemas de lavagem de dinheiro, tráfico de drogas, terrorismo, violação de embargos

econômicos ou militares nas listas emitidas pelos Estados Unidos ou organizações

internacionais, como as Nações Unidas. Esta garantia se estende a todos os representantes,

administradores, diretores, conselheiros, sócios, acionistas, assessores, colaboradores e

consultores da DISTRIBUIDORA, bem como a qualquer parte relacionada, durante o

cumprimento das obrigações previstas no contrato.

9.7. Toda documentação de cobrança a ser emitida nos termos deste contrato deverá estar

acompanhada de fatura detalhada, contendo discriminação dos serviços prestados e/ou bens

adquiridos, conforme o caso. A DISTRIBUIDORA obriga-se a manter livros, contas, registros

e faturas precisos e concorda que, se considerar necessário, a FORNECEDORA terá o direito

de, direta ou indiretamente, com o auxilio de terceiros que venha a indicar, auditar os livros.
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contas, registros, faturas e documentação de suporte que embasem as cobranças e/ou os

pedidos de reembolsos, para verificar o cumprimento do disposto nas Leis Anticorrupção e

também na Política Anticorrupção, sendo que a DISTRIBUIDORA irá cooperar totalmente no

curso de qualquer auditoria.

9.8. A DISTRIBUIDORA declara que, direta ou indiretamente, não ofereceu, prometeu, pagou

ou autorizou o pagamento em dinheiro, deu ou concordou em dar presentes ou qualquer

coisa de valor e, durante a vigência deste contrato, não irá ofertar, prometer, pagar ou

autorizar o pagamento em dinheiro, dar ou concordar em dar presentes ou qualquer coisa

de valor a qualquer pessoa ou entidade, pública ou privada, com o objetivo de beneficiar

ilicitamente a FORNECEDORA e/ou seus negócios.

9.9. A DISTRIBUIDORA declara que, direta ou indiretamente, não irá receber, transferir,

manter, usar ou esconder recursos que decorram de qualquer atividade ilícita, bem como

não irá contratar como empregado ou de alguma forma manter relacionamento profissional

com pessoas físicas ou jurídicas envolvidas com atividades criminosas, em especial as Leis

Anticorrupção, lavagem de dinheiro, tráfico de drogas e terrorismo.

9.10. A DISTRIBUIDORA declara e garante que (i) os atuais representantes da DISTRIBUIDORA

não são funcionários públicos ou empregados do governo; (ii) informará imediatamente, por

escrito, qualquer nomeação de seus representantes como funcionários públicos ou

empregados do governo; e (iii) eventual nomeação, nos termos do item "ii" anterior, resultará

automaticamente na rescisão deste contrato, sem a imposição de qualquer multa ou

penalidade.

9.11. A DISTRIBUIDORA se compromete a notificar imediatamente e por escrito a

FORNECEDORA sobre qualquer suspeita ou violação das Leis Anticorrupção e/ou da Política

Anticorrupção. Isso inclui qualquer envolvimento em práticas de suborno ou corrupção, bem

como o não cumprimento de qualquer declaração estabelecida nesta A violação de qualquer

disposição desta cláusula será considerada uma infração grave deste contrato. Isso dará à

FORNECEDORA o direito de, agindo de boa-fé, rescindir imediatamente este contrato sem

qualquer custo ou penalidade. Nesse caso, a DISTRIBUIDORA será responsável por quaisquer

perdas e danos, conforme estabelecido pela lei aplicável.

10. RELAÇÕES ENTRE AS PARTES

10.1. As partes confirmam expressamente que, tanto antes quanto após a assinatura deste

Contrato, suas relações são estritamente comerciais. Ambas são entidades jurídicas

independentes e não fazem parte do mesmo grupo econômico.

10.2. Para os efeitos deste contrato, a DISTRIBUIDORA será responsável, exclusivamente,

perante a FORNECEDORA, pelos atos de seus prepostos, empregados, vendedores,

representantes e revendedores, devendo fazer com que esses acatem os termos e condições

aqui estabelecidos, sem quaisquer vínculos empregatícios ou de subordinação.
10.3. A DISTRIBUIDORA é responsável por pagar a remuneração de seus empregados,

representantes e distribuidores. Além disso, deve cumprir todas as obrigações decorrentes

das leis trabalhistas, sociais, de segurança e tributárias relacionadas ao emprego de seu

pessoal. Sempre que solicitado, fornecer certidões negativas federal e social dentro do prazo
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10.4. A DISTRIBUIDORA assume total responsabilidade por quaisquer reivindicações
trabalhistas ou ações de natureza administrativa ou judicial, incluindo aquelas resultantes de

acidentes de trabalho, que possam ser apresentadas por seus empregados, representantes,

colaboradores ou subcontratados, A DISTRIBUIDORA se compromete a cumprir suas

obrigações trabalhistas, tributárias, civis, ambientais, comerciais e criminais em todos os

momentos.

10.5. Se, por qualquer motivo, a FORNECEDORA for acionada por qualquer representante

e/ou empregado da DISTRIBUIDORA em relação a este Contrato, a DISTRIBUIDORA deve

isentar e liberar a FORNECEDOFtA do processo na primeira oportunidade em que se

manifestar no caso. A falha em fazer isso pode resultar na rescisão do contrato, além de

obrigar a DISTRIBUIDORA a efetuar o pagamento integral da condenação bem como das

custas processuais e honorários advocatórios.

11. VIGÊNCIA

11.1. Este contrato terá validade de 18 (dezoito) meses e poderá ser renovado através de um

termo aditivo, desde que seja assinado por ambas as partes.

11.2. A renovação do contrato por meio de termo aditivo está sujeita à reanàlise, por parte

da FORNECEDORA, dos documentos e certidões da DISTRIBUIDORA.

12. RESCISÃO

12.1. Este contrato pode ser rescindido por mútuo acordo ou por meio de uma notificação

expressa e escrita enviada pela parte interessada à outra parte, com uma antecedência

mínima de 12 (doze) meses. Esta rescisão não implicará em qualquer ônus para a parte que

3 solicita.

12.2. Durante o período de aviso prévio , a FORNECEDORA tem o direito exclusivo de

contratar um novo distribuidor para a região e começar imediatamente as vendas de

produtos. Essa ação não será considerada como uma justificativa para o pagamento de

qualquer indenização à DISTRIBUIDORA anterior e esta, perderá a exclusividade de atuação

na região delimitada no Anexo II.

12.3. No caso de alteração do controle societário da DISTRIBUIDORA, caberá ao(s) novo(s)

sócio(s) a apresentação dos documentos descritos na Cláusula 2 à FORNECEDORA, que

poderá, após análise e a seu exclusivo critério, promover a rescisão do contrato.

12.4.0 presente contrato poderá ser rescindido, ainda, por justo motivo, desde que

verificado qualquer das infringências:

12.4.1. Se houver alteração do controle societário da DISTRIBUIDORA, sem comunicado

prévio à FORNECEDORA:

12.4.2. Se for decretada a falência da DISTRIBUIDORA;

12.4.3. Se a DISTRIBUIDORA tiver títulos protestados que ultrapassem o valor de 100

(cem) salários mínimos;

12.5. Caso a DISTRIBUIDORA se torne objeto de uma investigação formal por fraude ou

corrupção, independentemente de os produtos da FORNECEDORA estarem envolvidos e

independentemente de haver o trânsito em julgado da ação.

12.6. Se houver uma ação judicial em andamento cujo assunto esteja relacionado ao objeto
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deste contrato, a DISTRIBUIDORA assumirá exclusivamente as responsabilidades e

obrigações decorrentes dessa ação.

12.7. Em caso de descumprimento de obrigações, fica assegurado a parte inocente, no caso

de rescisão motivada nos termos do presente contrato, o direito ao recebimento de multa

no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).

13. CONFIDENCIALIDADE E PROPRIEDADE INTELECTUAL

13.1. A DISTRIBUIDORA se compromete a manter a confidencialidade de todos os

documentos, dados e informações aos quais teve acesso durante a vigência do contrato.

Além disso, não divulgará nem transmitirá a terceiros qualquer informação relacionada ao

contrato sem o consentimento expresso da FORNECEDORA, essa obrigação persiste mesmo

após o término deste contrato.

13.2. Não será considerada violação ao compromisso de confidencialidade ora assumido a

revelação de informações ou dados pelas PARTES a seus respetivos advogados e consultores,

porquanto estes detêm obrigação profissional e ética de não revelarem informações sigilosas

de seus clientes.

13.3. A obrigação de confidencialidade estabelecida neste contrato não se aplica nas

seguintes situações: quando as informações confidenciais se tomarem de conhecimento

público; quando qualquer das PARTES já tiver conhecimento dessas informações antes da

assinatura deste contrato e as tiver obtido de maneira lícita sem a participação das demais

PARTES; ou quando a divulgação dessas informações for exigida por lei ou por uma ordem

judicial expressa.

13.4. A DISTRIBUIDORA se obriga a não utilizar dados e informações técnicas ou tecnologias

geradas, implantadas ou utilizadas nos produtos distribuídos, incluindo-se, mas não se

limitando aos relativos à propriedade intelectual;

13.5. A DISTRIBUIDORA reconhece expressamente que este Contrato não é um contrato de

licença de marca, nome comercial, direito autoral ou patente e que nenhum desses direitos

está sendo licenciado, cedido, transferido ou franqueado pela FORNECEDORA à

DISTRIBUIDORA através deste Contrato. Diante disso, a DISTRIBUIDORA se obriga a:

13.5.1. respeitar e fazer com que todos os indivíduos e/ou sociedades direta ou

indiretamente relacionados a ela respeitem todos os direitos autorais, patentes, marcas,

segredos industriaise comerciais e quaisquer outros direitos de propriedade intelectual

pertencentes à FORNECEDORA, suas controladoras, controladas ou coligadas, bem como

notificar a FORNECEDORA imediatamente a respeito de qualquer violação ou ameaça de

violação de referidos direitos de propriedade intelectual de que venha a tomar

conhecimento; e

13.5.2. não usar qualquer marca, logotipo ou sinal distintivo da FORNECEDORA, suas

controladoras, controladas ou coligadas, sem a autorização prévia e por escrito da

FORNECEDORA e para qualquer outro fim que não a divulgação dos Livros e o

desempenho da Atividade de Revenda, bem como não fazer qualquer referência ou
declaração indicando a existência de qualquer vínculo contratual ou relação de negócio

com a FORNECEDORA, além do estabelecido neste Contrato.

13.6. Observado o disposto na cláusula supracitada, mediante a rescisão do presente
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contrato por qualquer motivo a DISTRIBUIDORA nâo poderá continuar, sob qualquer

hipótese ou pretexto, a utilizar quaisquer marcas ou logomarcas de propriedade da

FORNECEDORA, suas controladoras, controladas ou coligadas, sob pena de reparação civil e

responsabilização penal. Devendo a DISTRIBUIDORA devolver para a FORNECEDORA no

prazo de 05 (cinco) dias corridos todos e quaisquer materiais impressos que contenham a

marca, logotipo ou nome comercial da FORNECEDORA.

13.7. A DISTRIBUIDORA deverá fornecer à FORNECEDORA, no prazo máximo de 5 (cinco)

dias corridos, a contar da data da rescisão contratual, uma declaração escrita e firmada por

seu (s) representante (s) legal (is), certificando não estar de posse de nenhum documento,

proposta, programa, manual ou material de propriedade da FORNECEDORA e

responsabilizando-se por eventuais cópias dos mesmos que estiverem na posse de seus

empregados.

13. CESSÃO E TRANSFERÊNCIA

13.1. A DISTRIBUIDORA não poderá ceder ou transferir o presente contrato, no todo ou em

parte, sob nenhuma justificativa.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. As notificações e/ou comunicações a serem efetuadas em decorrência deste contrato

serão consideradas como válidas e eficazes quando feitas por escrito, entregue em mãos ou

enviadas por carta registrada ou por e-mail indicado pelas partes.

14.2. Este contrato poderá ser alterado a qualquer tempo, mediante acordo por escrito,

efetuado entre as partes.

14.3. Qualquer tolerância por parte da FORNECEDORA de exigir o cumprimento, pela

DISTRIBUIDORA, de qualquer de suas obrigações, ainda que repetidamente, será mera

liberalidade e nâo deverá ser interpretada como novação.

14.4. O presente contrato obriga as partes contratantes e seus respectivas sucessores e

cessionários autorizados, revertendo em beneficio dos mesmos.

14.5. As Partes se comprometem a tratar as informações classificadas legalmente como dados

pessoais, em razão da presente relação contratual, única e exclusivamente para cumprir com

a finalidade a que se destinam e em observância à legislação aplicável, inclusive, mas não se

limitando á Lei Federal n° 13.709/2018 (Lei Gerai de Proteção de Dados), sob pena de

incidência de multa por descumprimento contratual, sem prejuízo de perdas e danos.

15. FORO

15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas do presente instrumento com expressa renúncia a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

15.2. As partes desde já acordam que este instrumento, bem como eventuais documentos

correlatos, poderá ser assinado eletronicamente, caso em que todos os signatários deverão

assinar pela plataforma adequada, nos termos da Lei 14.063/2020, garantida a eficácia das

cláusulas.

15.3. A assinatura deste contrato pelas partes, pressupõe declarada, de forma inequívoca, a

sua concordância, bem como o reconhecimento da validade e do aceite ao presente

instrumento, sendo que a sua autenticidade poderá ser atestada a qualquer tempo.

Editora
do Brasil

Transformando o país pela emícacãd
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

José Wílton da Silva Sá

Assessor Administrativo [Secretaria Municipal de Educação]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo ns 2025.0826.002/2025 -

SEMED

Objeto: Aquisição de Livros Complementares para os alunos de 22 49, 59, 89 e 92 ano do Ensino

Fundamental em preparação às avaliações externas que acontecerão no ano letivo de 2026 em toda a

rede pública municipal de ensino em toda a Rede municipal de ensino, com fulcro no inciso I, do artigo 74
da Lei 14.133/2021.

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo n2 2025.0826.002/2025 - SEMED, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e Informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 773.520,00 (setecentos e setenta e três mil e quinhentos e vinte

reais).

Dom Pedro - MA, 17 de novembro de 2025.

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n2 318-1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

Senhor,

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo (Secretaria Municipal de Educação]

Encaminho dotação orçamentária para Contratação de Aquisição de Livros
Complementares para os alunos de 2°, 4°, 5°, 8° e 9° ano do Ensino Fundamental em

preparação às avaliações externas que acontecerão no ano letivo de 2026 em toda a rede

pública municipal de ensino em toda a Rede municipal de ensino, com fulcro no inciso
I, do artigo 74 da Lei 14.133/2021.

ÓRGÃO
UNIDADE

DOTAÇAO

ANEXO SEMED

DOTAÇÂÓ^Õ^AM ENTARIA
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 09 FUNDEB

12 361 0021 2020 0000 MANUT DESENV DA ED BASICA DA EDUCAC

3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO

Dom Pedro -MA,.17 de-novembro de 2025

JOSU^^vem SOUSA
Contecfòr

^ CRC MA-7426

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.
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JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N<^ 2025.0826.002/2025 - SEMED

INEXIGIBILIDADE N° 11/2025

1 - DO OBJETO

Aquisição de Livros Compiementares para os alunos de 2°. 4°. 5°, 8° e 9® ano do Ensino

Fundamental em preparação ás avaliações externas que acontecerão no ano letivo de 2026 em

toda a rede pública municipal de ensino.

2 - CONTRATAÇÃO DIRETA

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei n° 14.133/2021, iniciando um novo marco

nas Licitações e contratos.

Objetivo da Licitação é contratar a proposta, mas vantajosa primando pelos princípios

da legalidade, impessoalidade. Igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto há requisições que por características especificas tornam-se impossíveis ou

inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei

previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a Inexígibílidade de licitação. Trata-se de

certame realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei n® 14.133/2021

"Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos
de ínexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com

os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso. que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente."

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição

do público em sítio eletrônico oficial.
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No nosso caso em questão verifica-se a inexigibilidade com base jurídica no inciso 1, §

2" do artigo 74 da Lei n® 14133/2021.

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:

I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivos."

§ 2° Para fins do disposto no inciso il do caput deste artigo, considera-
se empresário exclusivo a pessoa física ou Jurídica que possua
contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a

exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou
em Estado especifico, do profissional do setor artístico, afastada a

possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de

empresário com representação restrita a evento ou local específico

3 - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

A escolha da empresa contratada baseia-se na inviabilidade de competição, visto que é

um produto exclusivo da empresa contratada, comprovado através de declaração de exclusividade

emitida pela Câmara Brasileira do Livro (Agência Brasileira do ISBN).

Art. 23 § 1® - "Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a

Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição

mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade,

declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de

comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor,

empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência
por marca específica". Não se faz necessária a publicação de

Manifestação de Interesse, salvo-conduto inviabilidade de competição.

Por fim, há comprovação de preenchimento dos requisitos de habilitação, pelas

certidões e documentos acostados aos autos. Assim, encaminhamos o presente procedimento,

com devida autorização de contratação.

Restando devidamente fundamentada sua escolha com base em critérios de evidente

exclusividade, o procedimento a ser adotado na referida contratação ê a Inexigibilidade de

licitação.

4 - DAS COTAÇÕES

O agente público realizou pesquisa nos portais de transparências do estado, através de

atestados de capacidade técnica constatou-se que o preço praticado está compatível com o de

mercado. Pois a mesma empresa ofertou o mesmo objeto á outras cidades, com preços

V
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semelhantes, mesmo que nâo idênticos. Os valores são análogos, isto é, o valor sofre uma

pequena alteração quanto ao título do livro. Segue em anexo notas fiscais comprovando os valores

praticados pela empresa.

Art. 23 § 4° - "Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por
dispensa, quando nâo for possível estimar o valor do objeto na forma
estabelecida nos §§ 1°, 2° e 3° deste artigo, o contratado deverá
comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os

praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da

contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo".

5 - DA ESCOLHA

A Secretaria Municipal de Educação indica que a empresa A. E, F. CAMPELO (BRASIL

NORDESTE), apresenta os melhores requisitos pedagógicos necessários ao alcance do que é

estabelecido na atual conjuntura político pedagógica da Educação Fundamental para 2026.

Ademais, verifica-se que é Revendedora e Distribuidora exclusiva no Brasil. A referida

empresa acostou aos autos documentos referentes à sua proposta de preços, habilitação jurídica e

fiscal, atestados de capacidade técnica, bem como a declaração de exclusividade, encontrando-se,

assim, em situação regular.

Nesse contexto, demonstrou a empresa possuir conhecimentos científicos,

tecnológicos, organizacionais e experiência capazes de influir diretamente no produto,

impregnando sua específica individualidade e habilitação pessoal.

Nesta sendo, o Tribunal de Contas da União editou a Súmula n° 255, cujo verbete reza

o seguinte:

'Nas contratações em que o objeto só possa ser fomecido por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, é dever do

agente público responsável pela contratação a adoção das
providências necessárias para confirmar a veracidade da

documentação comprobatória da condição de exclusividade."

No caso da presente contratação, a empresa anexou declaração de exclusividade

emitida pela Câmara Brasileiro do Livro (Agência Brasileira do ISBN), que atesta exclusivamente a

mesma ser autorizada a distribuir e comercializar as obras da presente contratação, sendo indene

de dúvidas a exclusividade no fornecimento dos livros.

Restando devidamente fundamentada sua escolha com base em critérios de evidente

exclusividade, o procedimento a ser adotado na referida contratação é a inexigibilidade de

licitação.
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Por fim, foram apresentados documentos de habilitação os quais comprovam cabalmente a

regularidade da empresa, conforme anexos, sendo considerada viável a presente contratação

direta por inexigibiiidade da empresa A. E. F, CAMPELO (BRASIL NORDESTE), CNPJ n°

07,055.279/0001-50, para fornecimento dos livros complementares, visando ao atendimento dos

alunos do Ensino Fundamental do município de Dom Pedro (MA), no valor global de R$ 773.520,00

(setecentos e setenta e três mil e quinhentos e vinte reais).

6  - DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO

As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2025.

Dom Pedro/MA, 17 de novembro de 2025.

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matricula n® 318-1
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Do: Assessor Administrativo

Para: Secretário Municipal de Educação
Processo Administrativo n" 2025.0826.002/2025 - SEMED

Dom Pedro/MA, 17 de novembro de 2025,

Em atendimento á solicitação retro, segue:

1. Documento de Formalização de Demanda - DFD;
2. Termo de Referência;

3. Estimativa de despesa, que deverá ser caiculada na forma estabelecida no art. 23 desta

Lei n® 14.133/2021;

4. Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;

5. Indicação pelo setor financeiro da previsão dos recursos orçamentários necessários,
com as respectivas rubricas:

6. Justificativa de preço e razão da escolha do contratado;

Neste sentido, encaminhamos os autos para conhecimento e providências.

José Wilton da Silva S

Assessor Administrativo

Matrícula n® 318-1
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CONTRATO N° xxx/2025

Processo Administrativo n" 2025.0826.002/2025 - SEMED

Inexigibilidade XX/2025

CONTRATO N" xxx/2025-SEMED, QUE.

ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

DOM PEDRO/MA E A EMPRESA A.E.F.

CAMPELO (BRASIL NORDESTE), CNPJ n°
07.055.279/0001-50.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n°. 72,
Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06 137.293/0001-30, neste ato

representado pela Secretaria Municipal de Educação de Dom Pedro/MA/FUNDEB,

inscrito no CNPJ sob o n® 06.074.712/0001-31, com sede à Praça Teixeira de Freitas, n® 72,

Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipai de Educação, o
Senhor Francisco Guthyerres Lemos Sampaio, brasileiro, casado. Portador do CPF n®
OOI.xxx.xxx-05, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a

empresa A.E.F. CAMPELO (BRASIL NORDESTE), com sede na Avenida Getúlio Vargas, n"
14, Bairro Fabril, CEP: 65.020-300, na cidade de São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o n°

07.055,279/0001-50, neste ato representada pelo Sr. Antônio Elanio Freitas Campeio. CPF
n.® 435.xxx.xxx - 20, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o

que consta no Processo n® 2025.0826.002/2025 - SEMED e em observância às

disposições da Lei n® 14.133/21 e Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da inexigibilidade n® XX/2025,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. OBJETO

1.1. Aquisição de Livros Complementares para os alunos de 2°, 4°, 5°, 8® e 9® ano do

Ensino Fundamental em preparação às avaliações externas que acontecerão no ano

letivo de 2026 em toda a rede pública municipal de ensino, com fulcro no inciso I, do

artigo 74 da Lei 14.133/2021.

1.2. Descrição do Objeto:

2. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
2.1. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação especifica sobre a qualidade e especificação dos livros infantis

para o uso dos alunos da rede municipal que serão entregues, regularizadas pela ABNT e

MEC.

2.2. Em sujeição às normas técnicas, os livros devem atender aos requisitos mínimos de
utilidade, resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e
divulgadas por órgãos oficiais competentes.

2.3. Os requisitos técnicos desta aquisição são conforme o item 3 do Estudo Técnico
Preliminar.
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3.4. A presente contratação tem por objeto a aquisição de livros complementares destinados
aos alunos do 2®, 4®, 5°, 8° e 9° ano do Ensino Fundamental da rede municipal de ensino,
que serão utilizados na preparação para as avaliações externas estaduais e nacionais do
ano letivo de 2026.

a) O prazo de entrega, do objeto deverá ser de até 20 (vinte) dias úteis, a contar do

recebimento da ordem de fornecimento.

b) Os livros deverão ser entregues, conforme as necessidades da Secretaria de
Educação, no endereço informado na nota de empenho da compra.

3.5. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado
o interesse público e à critério da Administração.
3.6. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento
emitida pela Secretaria Municipal de Educação.
3.7. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Secretaria Municipal de
Educação de Dom Pedro (MA), de segunda a sexta feira, das 08:00 às 18:00; podendo
ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados.

3.8. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a
data de entrega dos produtos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,

durante o período correspondente ao prazo de entrega de até 05 (cinco) dias úteis.

3.9. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da

respectiva Ordem de Fomecimento,
3.10. Em caso de recusa dos produtos pela Secretaria de Educação, a CONTRATADA

deverá efetivar a substituição do mesmo no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados

a partir da comunicação da recusa.

3.11. A CONTRATADA deverá executar fielmente as entregas de acordo com a Ordem de

Fornecimento expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e
concordância da fiscalização.

3.12. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o
descarregamento dos produtos no local determinado pela Administração.

3.13. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá

após a vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Municipal de Educação

3.14. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de

qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
3.15. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo

de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
3.16. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como

solicitado pela Secretaria Municipal de Educação e atender às exigências no que diz
respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para

as prescrições contidas no art. 39. VIII da Lei Federal n" 8.078/90 - Código de Defesa do
Consumidor e nos seus demais dispostos.

3. DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133. de 2021.

4. DO PAGAMENTO
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4.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

4.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá protocolizada junto à contabilidade da
CONTRATANTE, através de ofício, devendo ainda conter todas as informações
necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes.
4.1.2. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura e demais documentações necessárias ao pagamento ou a sua
apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do
prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as
incorreções verificadas, não cabendo á CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente
deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

4.2. A CONTRATADA lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações do(s) produto(s)
entregues de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da Nota de
Empenho

4.3. A Nota Fiscal/Fatura será atestada pela CONTRATANTE, observadas as normas
estabelecidas no Contrato.

4.4. Ao protocolar o pedido de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar dentre as
documentações solicitadas as Certidões Negativas de Débitos referentes ás Fazendas
Federal, Estadual (CND e Divida Ativa), Municipal, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta
de Débitos Relativos a Tributos Federais e á Dívida Ativa da União, devidamente
atualizadas, assim como comprovar quaisquer alterações havidas em seu contrato social, de
acordo com a legislação vigente.
4.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EtM > IK N x VP. sendo:

EM > Encargos moratârlos;

N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP ■ valor da parcela a ser paga.

i « (rtdice de comperrsaçao financeira " 0.00016438. assim apurado:

te/lool
I > 0,00016438
TX • Percentual da taxa anual ■ 6K

5. DO REAJUSTE

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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5.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
5.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

5.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

6. DA FISCALIZAÇÃO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme
requisitos estabelecidos no art. 7®da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos,
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações
pertinentes a essa atribuição.
6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas á

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados.

6.5. O fiscal do contrato Informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

6.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
6.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
6.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente á Administração
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

7. DAS SANÇÕES
7.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n® 14,133, de 2021, a

Contratada que:

7.1.1. der causa á inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;
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7.1.2. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

7.1.3. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do
prazo;

7.1.4. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado;
7.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
7.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
7.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846. de 1° de agosto de 2013.

7.2. Pela inexecucão total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos significativos para a Contratante;
7.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinqüenta reais);

7.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;

7.2.4. em caso de Inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida:
7.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,

pelo prazo de até dois anos;

7.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades vinculados à
administração municipal com o conseqüente descredenciamento dos sistemas pelo prazo

de até cinco anos;

7.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração

administrativa no subitem 7.1 deste Termo de Contrato.

7.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

7.3. As sanções previstas nos subitens 7.2.1, 7.2.5, 7.2.6 e 7.2.7 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem

efetuados.

7.4. Também ficam sujeitas ás penalidades do art. 156, III e IV da Lei n" 14.133, de 2021,

as empresas ou profissionais que:
7.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

7.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

7.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.
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7.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa â Contratada, observando-se
o procedimento previsto na Lei n® 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n® 9.784,
de1999.

7.6. As muitas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da CONTRATANTE, ou deduzidos da
garantia, ou ainda, quando for o caso. serão inscritos na Divida Ativa e cobrados

judicialmente.
7,6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente,

7.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do llcitante, a CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.
7.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da condutado infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á

Administração, observado o principio da proporcionalidade.
7.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013. como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias á apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas á

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização -PAR.
7.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo á Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n®

12.846, de 1® de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
7.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos á
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercido, na dotação abaixo
discriminada:

9. DOS CASOS OMISSOS

9.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na Lei n® 14.133, de 2021. e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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10. DAS ALTERAÇÕES
10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei n" 14.133. de 2Q21.

10.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

10.3. Registros que nâo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°

14.133.de 2021.

11. DA PUBLICAÇÃO
11.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°. S2°. da Lei n. 12.527. de

2011, c/c art. 7®, §3®, inciso V, do Decreto n° 7.724, de 2012.

12. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
12.1. O Município de Dom Pedro e a CONTRATADA se comprometem a proteger os
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da

personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos

meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas
nas hipóteses dos Arts. 7° e/ou 11 da Lei Federal n® 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção
de Dados, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,

explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades

de execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em

cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por

determinação Judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -

ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria

prestação do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de
Dom Pedro, responsabtiizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos

titulares, salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento;
d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou

utilizados para outros fins;

e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será

responsável por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais

condiclonantes da alínea 'c' acima;

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais

coletados, seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;
g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização
dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o

tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias,

sob instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará
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completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em
formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para
cumprimento de obrigação legal.

12.2. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações
e condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade, cujos
princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

12.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou
possam conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e

para seus prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto

dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 anos contados de

seu termo final.

12.4. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das

obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n"
13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público.
Tribunal de Contas e demais órgãos de controle administrativo.

12.5. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro

quando receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados
pessoais e abster-se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do

soíicitante, exceto nas instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme

exigido pela Lei Federal n® 13.709/2018.

12.6. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido

neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI. da Lei

Federal n° 13,709/2018.

13. DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro do Município de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92. 61°. da Lei n° 14.133/21.

Dom Pedro - MA, XX de XXX de 2025

(MINUTA NÃO ASSINÁVEL)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
CONTRATANTE

(MINUTA NÃO ASSINÁVEL)
A.E.F. CAMPELO (BRASIL NORDESTE)

CNPJ n° 07.055.279/0001-50

CONTRATADA
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Da: Secretaria Municipal de Educação
Para: Procuradoria Geral do Município - PGM
Processo administrativo n" 2025.0826.002/2025 - SEMED.

Dom Pedro/MA, 18 de novembro de 2025.

Sr. Procurador Geral,

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos

do processo a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer sobre a legalidade

e enquadramento da referida contratação.

Respeitosamente,

Francisco Guthwrres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PROCESSO N» 2025.0826.002/2025
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILADE No 011/2025
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

EMENTA: Aquisição de livros complementares para os alunos de
2°, 40, 5°, 8° e 90 ano do ensino fundamental em preparação às
avaliações externas que acontecerão no ano letivo de 2026 em
toda a rede pública municipal de ensino. CONTRATAÇÃO DIRETA
- INEXIGIBIUDADE. POSSIBILIDADE. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS LEGAIS. DIREITO ADMINISTRATIVO. UCITAÇÕES
E CONTRATOS. INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÂO. FORNECEDOR
EXCLUSIVO. ARTIGO 74, I, DA LEI NO 14.133, DE 2021.
LEGISLAÇÃO APUCÁVEL: LEI N® 14.133, DE 2021

1. OBJETO DA CONSULTA:

SolicItB-nos o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Por despacho da

Comissão Permanente de üdtaçâo, dando prosseguimento ao trâmite processual, foi

encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente processo para análise da

contratação direta, por dispensa de licitação, objetivando a Aquisição de livros

ojmplementares para os alunos de 2°, 4°, 5°, 8° e 9° ano do ensino fundamental em

preparação às avaliaçÕ^ externas que acontecerão no ano letivo de 2026 em toda rede pública

municipal de ensino, na forma do artigo 74, indso I, da Lei n" 14.133/2021, instruindo-se o

presente processo com as comunicações e fases exigidas na forma da lei.

A príor/, cumpre salientar que o Parecer Jurídico em Processos Ucitatórios exerce

a função de análise à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais da

contratação, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos produzidos no

processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente. Contudo, a conveniência da

realização de determinada contratação fica a cargo do Gestor Público, ordenador das despesas.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada

no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, §4.o, da Lei r\° 14.133, de 1° de abril de

2021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de

cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de

o administrador não atender as crientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos autos as

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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razões que embasaram tal postura, nos termos do art. 50, VII, da Lei n® 9.784, de 29 de

janeiro de 1999.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles que abrangem conveniência e oportunidade para

a celebração do ato, bem como os elementos de natureza eminentemente técnica, o que inclui

o  detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

especificações, uma vez que as questões técnicas fogem das atribuições deste órgão de

consultoria, sendo afetos aos setores competentes da Administração.

Com relação a esses dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente

se municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às

necessidades da Administração. Nada obstante, recnmenda-se que a área responsável atente

sempre para o príndpío da impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações

realizadas pela Administração Pútrfica, ainda com mais rigidez em se tratando de contratação

direta, exce^ à regra da lidtação. Dito isso, passa-se a análise do [xtx^sso.

É o relatório.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

A natureza deste parecer é tão somente opinatíva, não vinculando, a decisão a ser

adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a apreciação da

assessoria jurídica. Afinai, o gestor imbuído da função repres^tatíva do Poder Público, possui

a discricíonariedade de seguir a conclusão que entender mais conveniente a administração.

Assim preceitua José dos Santos Carvalho Rlho: "a responsabilidade do parecerista

peio fato de ter sugerido mai, somente ihe pode ser atribuída se houver comprovado

indiscutível de que agiu dolosamente, vale dizer, com o intuitv predeterminado de cometer

improbidade administrativa".

No mesmo direcionamento, também dispõe o professor Matheus Carvalho; " o

parecer configura uma opinião pessoal do emitente, ou seja, reflete apenas umjuízo de valor,

não vinajlando o administiador, que tem a competência dedsória, para praticar o ato

administrativo de acordo ou não com o sugerido peio consultor jurídico, respondendo, assim,

por seus atos.

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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A inexigibilidade está regulamentada no art. 74, inciso 1 da lei 14.133/21 que

estabelece, em princípio, que a licitação será Inexigível sempre que a competição for

impossível ou quando for para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros

produzidos ou vendidos com exclusividade.

Embora a Constituição Federal determine em seu art. 37, inciso XXI, que as obras,

serviços, compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por licitação.

No tocante aos processos licitatórios, observa-se a aplicabilidade e vigência eminentemente

da Lei n® 14.133/21, que é a norma que trata dos procedimentos licitatórios e contratos com

a Adminjsb'ação Pública, i^reta e Indireta.

Consoante disposto nesta Lei de Licitações, o certame destina-se a garantir a

observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será

processada e julgada em estrita conformidade com os prindpios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente Público, deve-se observar

a impessoalidade, a eficiêncía, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se

realizar qualquer contratação em vista de se despender o erário público da forma mais eficiente

e que melhor atenda o interesse público, o que se consubstancia no alcance da proposta mais

vantajosa.

Pois bem, no tocante à modalidade pretendida, ressaltam a doutrina e a

jurisprudência que a InexigitMlidade de licitação só será possível, quando a competição for

impossível conforme relatado supra.

Neste sentido, o próprio art. 71, inciso I da lei 14.133/21, define que se considera

inviável a competição em casos de aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou

contratação de senriços que só possam ser fomecidos por produtor, empresa ou representante

comercial exclusivos; não sendo admitida a escolha da marca pela administração pública,

devendo a comprovação de exclusividade ser feita ab-avés de atestado de

exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro

documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



PGM Kl '
PROCURADORIA B3^^SC9 /O^ Q f

GERALDO município J

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA ^
CNPJ: 06.137.293/0001-30

produtor, empresa ou representante comerciai exclusivos, vedada a preferência

por marca específica.

Segundo preceitua o professor Matheus Carvalho em seu manual de Direito

Administrativo 8® edição:

**(...) As hipóteses dispostas na lei não são taxativas, mas meramente
exemplificativas. Mesmo que a circunstância não esteja disposta
expressamente no texto legal, a licitação será inexigível quando for
Inviável a realização de competição entre os interessados."

Portanto, os critérios e requisitos legais a serem preenchidos para arrwldar o caso

concreto à hipótese permissiva excepcional de acordo com a lei 14.133/21 são os seguintes:

Art. 74. É inexigível a lidtaçâo quando inviável a competição,
em especial nos casos de:
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

Neste mesmo sentido, a contratação direta - inexigibilidade é destinada a atender

a Secretaria Municipal de Educação para o munidpio de DOM PEDRO/MA, o que é corroborado

pela análise dos documentos constantes no processo que revelam o cumprimento de todas as

formalidades exigíveis, inclusive o atestado de comprovação de exclusividade de acordo com

o que preceitua a lei 14.133/21.

Não caberia à Assessoría Jurídica adentrar nos critérios técnicos e conclusões da

avaliação realizada, em vista que trata-se de conhecimento espedfico de profissional da área,

alheios à análise de legalidade de referidas ponderações.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria Jurídica,

podendo o processo de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos, no que tange a

contratação direta por Inexigibilidade, justificando sua escolha na Contratação para aquisição

de livros complementares para os alunos do 2°, 4°, 5®, 8® e 9® ano do ensino fundamental

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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em preparação às avaliações externas que acontecerão no ano letivo de 2026 em toda rede

pública municipal de ensino, na forma do artigo 74, inciso I da Lei n® 14.133/21.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Dom Pedro/MA, 19 dcsnovembro de 2025

Thiago Àlvés Carneiro
Assessor Jurídico

OAB/PI 19^98
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Processo Administrativo n" 2025.0826.002/2025 - SEMED

Inexigibiiidade n° 11/2025

1. O presente processo refere-se à contratação direta, por meio de Inexigibiiidade, para a

Aquisição de Livros Complementares para os alunos de 2", 4^ 5^ 8° e 9° ano do Ensino

Fundamental em preparação às avaliações externas que acontecerão no ano letivo de 2026 em

toda a Rede Pública municipal de ensino.

2. Conforme a previsão da Dotação Orçamentária, a presente Contratação da Aquisição de Livros

Complementares para os alunos de 2®, 4®, 5°, 8® e 9° ano do Ensino Fundamental em preparação ás

avaliações externas estudais e nacionais que acontecerão no ano letivo de 2026 em toda a Rede

municipal de ensino, no valor total de 773.520,00 (Setecentos e Setenta e Três Mil e Quinhentos e

Vinte Reais), a empresa A. E. F. CAMPELO - BRASIL NORDESTE. CNPJ n® 07.055.279/0001-50,

foi prevista na programação orçamentária de 2026 da Secretaria Municipal de Educação.

3. Foi proposto, portanto, a realização de contratação direta por INEXIGIBILIDADE,

fundamentada sua escolha com base em critérios de evidente exclusividade, para a aquisição

pretendida, nos termos do art. 74, inciso I da Lei n® 14.133/2021.

4. Após o -encaminhamento de minuta de contrato da contratação Direta pelo agente de

contratação, os autos foram apreciados pela Assessoria Jurídica, conforme consta no Parecer Jurídico

em cumprimento ao disposto no inciso I, do art. 74, e do art. 53, ambos da Lei n® 14,133/2021, para

fins do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade do procedimento.

5. Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n® 06, 01 de

janeiro de 2021, da Secretaria Municipal de Educação, Sr. Francisco Guthyerres Lemos Sampaio,

APROVO a Contratação Direta e seus anexos, e, AUTORIZO a realização do procedimento de

contratação por INEXIGIBILIDADE, nos termos solicitados.

6. Encaminhem-se os autos ao setor responsável para publicação.

Dom Pedro/MA, 19 de novembro de 2025.

Francisco Guthyofres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n® 06/2025
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INEXIGIBILIDADE Ne 11/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 2025.0826.002/2025 - SEMED

O Secretário Municipal de Educação, acolhendo o parecer jurídico exarado no processo

administrativo n° 2025.0826.002/2025 - SEMED, reconhece ser inexigível a licitação, ADJUDICA e

HOMOLOGA com fundamento no Art. 71, inc. IV e § 4e da Lei n^ 14.133/2021, objetivando a

Aquisição de Livros Complementares para os alunos de 2e, 4e, 5e, se e 9e ano do Ensino

Fundamental em toda a rede pública municipal de ensino, em preparação às avaliações

externas que acontecerão no ano letivo de 2026, em favor da empresa A. E. F. CAMPELO, inscrita

no CNPJ N® 07.055.279/0001-50, pelo valor de R$ 773.520,00 (setecentos e setenta e três mil e

quinhentos e vinte reais), nos termos do art. 74, inc. 1 da Lei n® 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 24 de novembro de 2025.

Francisco Guthye^es Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n® 06/2025
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ANDREtA VtEIRA DOS SANTOS ALVES

Sec. Mun. de Saüde

Portaria N» 010/202S

PREFEtTURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO

PORTARiA-SEMUS NS 215 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2025

PORTARIA-SEMUS N» 215 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2025.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art, 79», incisos III
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo
com 05 artigos 58. inciso III. 66 e 67 da Lei n» 8.666/93. e

RESOLVE:

Art. 1» • Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO,
Matrícula n» 3628-1, para bscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do, 03» TERMO ADITIVO DO CONTRATO N« 038/2022

originário do Processo Administração nt 202S.1110.001/202S*
^^MUS e dispensa de licitação nt006/2022, O Presente quarto

termo aditivo tem como objetivo a locação do Imóvel para
funcionamento da UBSÍCeasa II) para PRORROGAÇÃO da vigência do
Contrato pelo prazo de 02 (dois) meses . para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA. celebrado com a SEMUS E O LOCADOR: R05IMEIRE

VIEIRA DA SILVA FREITAS , com o período de vigência de:
22/11/2025 a 22/01/2028.

Art. 2« • Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dè-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES

Sk. Mun. de Saúde

Portaria NS 010/2025

Publicado por CARDèNIA DA SILVA MATOS

Código identificador; fdd7982f37012ffe093l8a54927?203C

Publicado por CARDèNIA DÃskVAMATOS
Código íOerTtíficador; 00d36f615396e222ca69e80a4b0daae3

PORTARIA-SEMUS N» 217 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

PORTARIA-SEMUS NB 217 DE 11 DE NOVEMBRO OE 2025.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE OE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, no USO de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art, 79», incisos III
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo
com os artigos 7», § 3». 115» e 117» da Lei n« 14.133/2021, e

RESOLVE:

Art. 1» • Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO,

Matrícula n» 3628-1. para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do, 01» TERMO ADITIVO DO CONTRATO nS 100/2024-

SEMUS e originário do Processo Administração n»
2025.1103.001/2025, O primeiro termo aditivo que tem por objetivo
locacão de imóvel para funcionamento da UBS (Unidade Básica de
Saúde) do Bairro Vila Cordeiro, para atender as demandas da Secretaria

de Saúde no Município de Dom Pedro/MA, celebrado com a SEMUS E A
EMPRESA:ALANY BEZERRA LIMA FERREIRA, Com O período de
vigência de; 11/11/2025 a 11/11/2026.

Ait. 2B • Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dè-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES

Sec. Mun. de Saúde

Portaria N» 010/2025

Publicado par CARDèNIA DA SILVA MATOS
Código identificador 94f970dfc7989a8óe687383df71c6b98

^ PORTARIA-SEMUS N» 216 OE 22 DE NOVEMBRO DE 2025
PORTARIA-SEMUS N» 216 DE 22 DE NOVEMBRO OE 2025,

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÜDE DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, no USO de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art, 79°, incisos III
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo

com os artigos 58, inciso III, 66 e 67 da Lei n» 8.666/93, e
RESOLVE:

Art. 1» - Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO,
Matrícula n° 3628-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do. Processo Administração nB 2025.1110.002/2025-
SEMUS, O Quarto termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da
vigência por 12(doze) meses do contrato de empresa especializada
para prestação de serviços de exames de Imagens,
eletrocardiograma, ecocardlograma, preventivo e endoscopia
visando atender as necessidades da Semus, celebrado com a SEMUS

E A EMPRESA: K. DE S. COELHO, com o período de vigência de:

22/11/2025 a 22/11/2026.

Art. 2* • Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - INEXIGIBIUDADE
NB 11/2025

MEXIGIBILIDADE NB 11/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
moCESSO ADMINISTRATIVO N» 2025^626.002/2029 - SEMED

O Secretário Municipal de Educação, acolhendo o parecer jurídico
exarado no processo administrativo n° 2025,0826,002/2025 - SEMED,
reconhece ser inexigível a licitação. ADJUDICA e HOMOLOGA çom
fundamento no Art, 71, inc, IV e § 4» da Lei n° 14,133/2021, objetivando

a Aquisição de Livros Complementares para os alunos de 2b, 4b,
59, 88 e 9B ano do Ensino Fundamental em toda a rede pública

municipal de ensino, em preparação às avaliações externas que
acontecerão no ano letivo de 2026, em favor da empresa A. E. F.

CAMPELO, inscrita no CNPJ NB 07.055.279/0001-50, peli) valor de
R$ 773.520,00 (setecentos e setenta e três mil e quinhentos e
vinte reais), nos termos do art, 74, inc, I da Lei n° 14,133/2021.

Dom Pedro (MA), 24 de novembro de 2025,

Francisco Cuthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Portaria n» 06/2025
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO • tNEXIGIBILtOADE
N> 12/2025

INEXIGIBILIDADE N» 12/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2025.0826.001/2025 - SEMED

O Secretário Municipal de Educação, acolhendo o parecer jurídico
exarado no processa administrativo n° 2025.0826.001/2025 - SEMED,

reconhece ser inexigível a licitação. ADJUDICA e HOMOLOGA com
fundamento no Ait. 71, Inc, IV e § 4» da Lei n» 14,133/2021, objetivando
a Aquisição de Livros Complementares para o segmento
Educação Infantil • Berçário. Maternal, Jardim I (4 anos) e
Jardim 11 (5 anos), visando o desenvolvimento integral de
nossos alunos da Educação Infantil da Rede Pública Municipal
de Ensino para o ano letiva de 2026, em favor da empresa A. E. F.

CAMPELO Inscrita no CNPJ N» 07.055.279/0001-50, pelo valor de
R$ 227.276,00 (duzentos e vinte e sete mil e duzentos e setenta

e seis reais), nos termos do art, 74. inc, I da Lei ns 14.133/2021.

RESOLVE:

1, Tornar SEM EFEITO a publicação realizada no Diário Oficial da

FAMEM, no dia 22/07/2025, referente à Lei Municipal n»
132/2025, de 1 de julho de 2025 {Dispõe sobre as diretrizes

gerais para a elaboração da Lei Orçamentária de 2026 e dá
outras providências), por erro material na publicação de seu
texto, sem as devidas alterações pela Emenda Modihcativa

003/2025;

1. Determinar à Secretaria Municipal de Administração que
promova a imediata comunicação ã Federação dos Municípios
do Estado do Maranhão - FAMEM, solicitando a publicação da
presente decisão de forma destacada e vinculada à publicação
Indevida anterior;

1, Determinar a notificação da Câmara Municipal de Estrelto/MA
acerca do presente despacho, a fim de resguardar a
regularidade do processo legislativo;

R)om Pedro (MA), 24 de novembro de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação
Portaria n» 06/2025

Publicado por GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: e7d0fac6da7ee579bld7ff84de35a2a5

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO ~

DESPACHO ADMINISTRATIVO DO PREFEITO MUNICIPAL N»

002/2025

1, Encaminhar cópia deste despacho para arquivamento junto ao
processo administrativo correspondente,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRErTO, AOS DEZENOVE

(19) DIAS DO MÉS OE NOVEMBRO (11) DE DOIS MIL E VINTE E CINCO
(2025),

LEOARREN TUL10 DE SOUSA CUNHA

Prefeito Municipal

Publicado por: PAULO ROBERTO DE LIRA DANDA
Código Identificador: 581e85065455bf7ba58bee5baa63cf3e

DESPACHO ADMINISTRATIVO DO PREFEITO MUNICIPAL N»

002/2025

TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO INDEVIDA DA LEI Nt 132, DE
1> DE JULHO OE 2025

PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, Estado do Maranhão, no uso

das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e

Considerando que, a Lei 132/2025, de 01 de julho é de iniciativa do
próprio Poder Executivo, tendo sido aprovado com emendas legislativas
(Parecer n« 016/2025} que alterou conteúdo relativo às alterações de

diversos dispositivos específicos;

Considerando que, por erro material e sem as devidas alterações pós
Emenda Modificativa 003/2025, fora enviado a Redação Final da

referida lei, pela augusta Câmara Municipal de Estreito, para ser
publicada no Diário Oficial da FAMEM, com sanção e conseqüente
promulgação da mesma, como se vigente estivesse;

Considerando que, a publicação da referida lei desprovida das
alterações determinadas pela Emenda Modificativa n« 003/2025,

configura ato materialmente Irregular, potencialmente apto a gerar
inconsistências administrativas e impactos financeiros indevidos ao

Município de Estreito/MA;

Considerando, por fim, o dever da Administração Pública de agir com

legalidade, transparência e correção de atos materiais indevidos, a fim
de preservar a ordem jurídica e a moralidade administrativa;

LEI N» 132, DE 1> DE JULHO DE 2025 (REPUBUCADA POR

INCORREÇÃO)

LEI Na 132, DE 1* DE JULHO DE 202S (Republicada por
Incorreção)

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO 3 sanção e publicação da Lei n^ 132, de 1° de julho
de 2025, que "Dispõe sobre as diretrizes gerais para a elaboração da
lei Orçamentária de 2026 e dá outras providências.", publicada no
Diário Oficial do Município em 22 de Julho de 2025;

CONSIDERANDO o Ofido nO 082/2025 - CMEST, de 18 de novembro de

2025, oriundo da Presidência da Câmara Municipal, comunicando a
ocorrência de erro material na redação final do autógrafo de lei enviado

para sanção:

CONSIDERANDO que o texto publicado não incluiu as emendas

legislativas devidamente aprovadas pelo Plenário do Poder Legislativo,
não representando, portanto, a integral deliberação daquela Casa de
Leis:

CONSIDERANDO O Principio da Legalidade, Insculpido no art. 37.
caput, da Constituição Federal, que impõe à Administração Pública o
dever de atuar em estrita conformidade com a lei, o que Inclui a

obrigação de garantir que o texto publicado de uma norma corresponda
fielmente àquele aprovado pelo Poder Legislativo;

a
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Ato que autoriza a Contratação Direta n° 11/2025
y

Ultima atualização 26/11/2025 j ^

Local; Dom Pedro/MA Órgio: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO / fx
Unidade compradora: 1724 - Secretaria Municipal de Educação \ ..

\  1 Ml-
Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021. Ari 74. 1 ^

Tipo; Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 26/11/2025 Situação; Divulgada no PNCP

W contratação PNCP; 06137293000130-1-000068/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

Objeto:

Aquisição de Uvros CompLementares para os alunos de 2®, 4°, 5°. 8® e 9® ano do Ensino Fundamental em toda a rede

pública municipal de ensino, em preparação às avaliações externas que acontecerão no ano letivo de 2026.

1 nlr.i'-'

LfSTiMAÓOWeoMnt

KV.H!-..:!»- Ç • -'V

Itens Arquivos Histórico

Nonw; Data/Hora de IncUisão Tipo:

13.1 - Homologaceo - DOM 26/11/2025 -10:23:42 Ato que autoriza a

Contratação Direta

P8^8' 1 <  >

< Voltar

NACIONAL
CONTRATAÇÕES
PUBLICAS

Criado pela Lei n® 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Piiblicas (PNCP) é

o sitio eletrônico oficial destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo. novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Piiblicas, um
colegíado deliberativo com suas atribuições estabeleddas no Decreto n®10.764,

de 9 de agosto de 2021

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

ás contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n® 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.
1i9
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